
Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO N° 295/2015, ALTERADO PARA 
N° 13/2016 

PREGÃO PRESENCIAL 

N° 5/2016 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR ~VIUNICIPAL E ACADÊMICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

---------·-------------·------

I 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (864-865-866-867 -768) 
06.03.123610011.2.028.3.3.90.33 (869) 

06.02.123640011.2.019.3.3.90.33 (1 040) 
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• • 1nz1 
DO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr. 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rua Santos Dumont, 

85560-000 CHOPINZINHO 

DECRETO N° 467/2014 

Nomeia Pregoeiro do Município e dá outras 
prcvidê!!1cias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica nomeado os senhores Roberto Alencar Przendziuk, CPF 

h0 546.462.519-49 e. RG n° 5.253.580-8 - SSP/PR, e Onerio Cambruzzi Filho, CPF no 

062.575.819-66 e .RG nc 9.429.975-o, ~e:Hâ axen.:;<::l' a h.mção de Pregoeiro do Município de 

Chopinzinho para o exercício de 2015. 

026.046.899--10 e RG n° 7.049.866-3 SSP/PR, Roseli Aparecida Scolari Lorenzi, CPF n° 

726.992.809-68 e RG n° 5.181.506-8 SSP/PR, André Ademir Ghidin, CPF n° 928.186.929-20 e 

RG n° 5.969. 760-7- SSPiPR como equipe de apoio. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogado o Decreto n° 036/2014, de 31 de janeiro de 2014, e as disposições em contrário . 

. . 
GABINETt: DO PREFJ::ITO D~NZINrl , R, 15 DE DEZEMBRO DE 2014. 

leomarB~ 
Prefeito 

~~ 
C~ Gabinete 

Publicado no Jornal 
Gazeta Regional 

w~ de l6.;j02014 pg no6.f:L 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a necessidade de Contratação 

de Serviço de Transporte Acadêmico - FADEP, solicita a vossa excelência, autorização 

para a contratação, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, 

do item relacionado no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 03 de dezembro de 2015. 

- Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Educação 



Municí io de Cho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: nrt:J•T<I31iriiY,::urrJrnt"tnllrJ71lrtnn 

Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 
85560-000 CHOPINZINHO 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de veículo ônibus para dar 

continuidade ao Transporte Acadêmico para FADEP- Pato Branco, pois o 

contrato existente expirou o prazo de validade, e a demanda de alunos 

acadêmicos só tende a crescer a cada ano. 

Diante do exposto acima, solicitamos parecer favorável para 

processo licitatório na modalidade que couber, o que permitirá a 

contratação de veículo ônibus para transporte de alunos acadêmicos para 

FADEP- Pato Branco. 

~~~ 
Édina Accorsi 

Secretária de Educação e Cultura 
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Municfplo de Chopinzlnh~;;;~-
ESTAoo DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-maíl: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Te/efax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, no 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : LICITAÇÃO 

Subassunto .. : SOLICITAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

No. Processo: 2015/12/004111 

Data Protoc .. : 11/12/15 

Requerente .. : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/11 /12/2015 

Assinatura do Requerente 



Município de Chopinzinh 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: re eitura cho inzin 
Telefax (46) 3242-8600- Rua· Santos Dumont, n° 3.8 

85.560-000 CHOPINZINHO PAHAN 

.CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 11/12/2015 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/COMfSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
SREFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ACADÊMICO- FADEP 

Recebido a solicitação para a Contratação de Serviços de Transporte Acadêmico- FADEP, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Educação, sob n° 4111/2015, autorizo a abertura de 

Procedimento Licitatório. 

Rogér 
p 



Municí io de Cho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.41410001-60- e-maíl: prefeitura@cllopinzinho.prgov.br 
Fone (46) 3242--8600 Fax (46) 3242-8604 - Rua Samos Dumom, 3883 

85.56f}.-fJO~'''"''.~"'"'""". ____ .;;;C;.;,H;.OP;.;l;.;.;N,;;.;;Zl;.;.;N.;.;!T.;.O _______ ...;r-.·A,;,;,;RiooiA;.;,;,;NÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Quant. Unid. Roteiro /Descrição Valor Valor Total 
NOITE- Saída da Rodoviária, às 17:50, Bairro São 
José as 18:00, Co I. Bom Jesus, Armim, Rádio 
Chopinzinho, Samambaia, Posto Triângulo, Pato 

1 25.564 km 
Branco, FADEP, retornando pelo mesmo trajeto, 2,58 65.995,12 
Chopinzinho, Rua Frei Everaldo, Somavilla, 
Avenida XV de Novembro até Coasul, Bairro São 
José, retornando à rodoviária, ônibus.(116,2 Km 
dia). 

Valor da pesquisa de mercado R$ ............................................................. 65.955,12 

Setor Requisitante: Secretaria de Educação - Ensino Superior 

Fonte de Recursos: Secretaria de Educação- 06.02.123640011.2.019.3.3.90.30 (870)000 

Chopinzinho, 16 de dezembro de 2015. 

Édina Accorsi 

Secretaria de Educação e Cultura 

ÉDINA ACCORSI 
Secfttán.i Muni(lpil de iducação 
e Cultura • Chopioz!nho • Paraná 

OEC 248/2015 de 28/07/2015 



ITE 
M 

01 

QUAN 
ESTIMA 
DA 
KM/DIA 

116.2 

DESCRIÇÃO DO ROTEIRO 

NOITE- Salda da Rodoviária, às 17:50, Bairro São José as 

18:00, Col. Bom Jesus, Armim, Rádio Chopinzinho, 

Samambaia, Posto Triângulo, Pato Branco, FADEP, 

retomando pelo mesmo trajeto, Chopinzinho, Rua Frei 

Everaldo, Somavilla, Avenida XV de Novembro até Coasul, 

Bairro São José, retornando à rodoviária, ônibus.(116,2 Km). 

Carimbo da Empresa 

Local e data 

VALOR 
UNITÁRI 
O POR 
KM EM 
R$ 



DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: VIAÇÃO PATO BRANCO LTDA 
Nome Fantasia: BRANTUR 
CNPJ 79.039.392/0001/52 INSC EST. 316.02931-00 
ENDEREÇO: BR 158 KM 531 n° 3399 VIA LATERAL 
CIDADE PATO BRANCO ESTADO PARANÁ 
Telefone 0**46 3220-7500 
E-MAIL: comercial@brantur.com.br; turismo@brantur.com.br 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMÀÇÕES: VALDAIR ROBERTO SGARBOSSA 

1: Quant DESCRIÇAO DO ROTEIRO 
Estimad 
a km/dia 

1 116.2 NOITE- SAlDA DA RODOVIÁRIA, AS 17:50, BAIRRO SAO José AS 
18:00, COL BOM JESUS, ARMIM, RÁDIO CHOPINZINHO, SAMANBAIA, 

POSTO TRIÂNGULO, PATO BRANCO FADEP RETORNANDO PELO 

MESMO TRAJETO, CHOPINZINHO, RUA FREI EVERALDO, SOMAVILA, 
AVENIDA XV DE NOVEMBRO ATÉ COASUL, BAIRRO SÃO JOSÉ, 
RETORNANDO A RODOVIÁRIA.{116,2 KM). 

Carimbo da Empresa 

Pato Branco, 27/11/2015 

VALDAIR ROBERTO SGARBOSSA 

Valor Unitário 
porKMemR$ 

R$ 2,80 



CNPJ f?2.s-&1t22/ot}C).(-~~ 
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ITE 
M 

01 

QUAN 
ESTIMA 
DA 
KM/DIA 

116.2 

DESCRIÇÃO DO ROTEIRO 

NOITE- Salda da Rodoviária, às 17:50, Bairro São José as 

18:00, Col. Bom Jesus, Armim, Rádio Chopinzinho, 

Samambaia, Posto Triângulo, Pato Branco, FADEP, 

retornando pelo mesmo trajeto, Chopinzinho, Rua Frei 

Everaldo, Somavilla, Avenida XV de Novembro até Coasul, 

Bairro São José, retornando à rodoviária, ônibus.(116,2 Km). 

Carimbo da Empresa 

rs2589722 1 ooo1 ~ 981 

A. J. OEZINGRINI - ME 

RUA PEDRO CAETANO PINTO, 
4191 

L.ass6o-ooo PR_j CHOPINZINHO 

VALOR 
UNITÁRI 
O POR 
KM EM 
R$ 



DATA: 1 0/12/2015 

. . . .. ~ 
Munacfpao de ChoPtnztnhof~ . A~· 1 

ESTADO DO PARANÁ i~ Fls ) 
\(p 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: abinete cho inzinho. v.br ft\v'!J 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3.883 .. ~<1(:).'1'; r: ~r 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA~f2::,, 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE TRANSPORTE ACADÊMICO- FADEP- VALOR R$ 65.955, 12. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Atenciosamente, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
06.02.123640011.2.019.3.3.90.30 (870) 000 

o~~ \o3ôc2: 
ROD~~JAZYNSKI 

Contabilidade 

LUCIANI 



CORRESPONDÊNCIA INTERNA-PARECER 

DATA: 11/12/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE S~RVIÇOS DE TRANSPORTE ACADÊMICO- FADEP. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Serviços de Transporte Acadêmico -
FADEP, constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, entendemos 
ser perfeitamente viável as referidas aquisições e somos de parecer favorável que mesma 
seja realizada via Modalidade PREGÃO. 

Atenciosamente, 

Delair Vilr~JÍ~sini 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a necessidade de Contratação 

de Serviço de Transporte Escolar, solicita a vossa excelência, autorização para a 

contratação, através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, do item 

relacionado no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 03 de dezembro de 2015. 

Édina Accorsi 
Secretária Municipal de Educação 



Municí io de Cho 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o atendimento de alunos que residem na zona rural 

do município , nas localidades de linha Alegri, linha Tibes, linha Pigosso, 

fazendas (Oiivo Cenci e Zanqueta) AABB e demais moradores próximos a 

estas comunidades que frequentam da educação infantil ao ensino médio 

em escolas municipais e estaduais e necessitam de transporte escolar para 

de deslocarem diariamente até os estabelecimentos de ensino. 

A Administração Municipal através das secretarias de Saúde, 

Assistência Social e da Administração desenvolvem vários programas e 

projetos sociais, as quais necessitam também fazer uso do transporte 

escolar para serem realizadas. 

Diante do exposto acima, solicitamos parecer favorável para 

processo licitatório na modalidade que couber para a formalização das 

despesas com transporte escolar e também para as demais projetos 

desenvolvidos pela administração através de suas secretarias. 

~~ 
Édina Accorsi 

Secretária de Educação e Cultura 
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Municfpio de Chopinzin QJ! ) -

ESTADO DO PARANÁ ~~= 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, no 3.883 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : LICITAÇÃO 

Subassunto .. : SOLICITAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

No.Processo: 2015/12/00411 O 

Data Protoc .. : 11/12/15 

Requerente .. : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/11/12/2015 

Assinatura do Requerente 



Município de Chopinzinh 
ESTADO DO PARANÁ 

CORRESPONDÊNC~INTERNA 

DATA: 11/12/2015· 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ0ES 
SREFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Recebido a solicitação para a Contratação de Serviços de Transporte Escolar, protocolada 

pela Secretaria Municipal de Educação, sob n° 4112/2015, autorizo a abertura de Procedimento 

Licitatório. 

Rogér 
p 
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MunicíRio de ChoRinzinho 
ESTADO DO PARANA ' 

CNPJ 76.995.41410001-60- e-maif; prefeitura@chopinzinho.pr,gov.br 
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua 5anro.r Dumont, 3883 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Item Quant. Unid. Roteiro /Descrição Valor 
MANHA E TARDE- Com sarda da cidade, asfalto da 

Araucária até Zé Borracha, Linha Alegria, Linha Tibes, à 
tarde até aviário do Ademir Raldi, pela manha 28 

encruzilhada após o Lírio, meio-dia entrada do asfalto, às 
17:30 até Ângela Guimarães, retornando até a casa do 

1 30.360 km 
Adir Ungaratto, encruzilhada fazenda do Zanqueta (meio- 2,60 dia e tarde), Laídio Doertzbacher - manhã e às 17:50, 
Linha Raldi, Sandro ao meio-dia, às 18:15 aviário 
Euclides Zuquello (manhã e tarde), Linha Pigosso, 
Fazenda Olivo Cenci, além da porteira, retornando Linha 
Raldi, AABB, Santiago, Armim, Tasso. (138 Km dia) 
Micro-ônibus 

Valor da pesquisa de mercado R$ ............................................................. 

Setor Requisitante: Secretaria de Educação - Fonte, 1 03, 104, 107 

Fonte de Recursos: Secretaria de Educação-

-06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (864) 103; 

-06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (865) 104; 

-06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (866) 107; 

- 06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (867) 120; 

- 06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (868) 121; 

-03.02.123610011.2.028.3.3.90.33 (869) 102 

Valor Total 

78.936,00 

78.936,00 

Chopinzinho, 16 de dezembro de 2015. 

~ OCNnÁ· 
Édina Accorsi 

Secretaria de Educação e Cultura 



CNPJ _____ A_L_D_o_M __ D_E_o_u_v_EI_R_A_T_RA_N_s_P_o_RT_E_s_-_M_E ___ cN_P_J_N_º_2_2._o_27_.4_7_3_Jo_o_o_l-lS 

Endereço RUA DAS PITANGUEIRAS, 3471, BAIRRO BELA VISTA, CHOPINZINHO- PR 

ITE QUAN DESCRIÇÃO DO ROTEIRO VALOR 
M ESTIMA UNITÁRI 

DA O POR 
KM/DIA KM EM 

R$ 
01 138 MANHA E TARDE- Com salda da cidade, asfalto da Araucária 

até Zé Borracha, Linha Alegria, Linha Tibes, à tarde até aviário do 
Ademir Raldi, pela manhã 28 encruzilhada após o Llrio, meio-dia 
entrada do asfalto, às 17:30 até Ângela Guimarêes, retornando até 2,65 
a casa do Adir Ungaratto, encruzilhada fazenda do Zanqueta 
(meio-dia e tarde), Lafdio Doertzbacher- manhã e às 17:50, Linha 
Raldi, Sandro ao meio-dia, às 18:15 aviário Euclides Zuquello 
(manhã e tarde), Linha Pigosso, Fazenda Olivo Cenci, além da 
porteira, retornando Linha Raldi, AABB, Santiago, Armim, Tasso. 
(138 Km) 

Carimbo da Empresa 

Local e data 
CHOPINZINHO- PR, 01 DE DEZEMBRO DE 2015 

Assinatura da empresa-------~__._.--~-~----· ..... ··_ ... ______ _ 

22027 473/0001-15 
ALDO M DE OLIVEIRA 
TRANSPORTES - ME 

R. das Pitangueiras, 3471, B. Bela Vista 
85.560-000 Chopinzinho PR 



CNPJ ____________________________________________ _ 

Endereço ______________________________________________ ___ 

ITE QUAN DESCRIÇÃO DO ROTEIRO 
M ESTIMA 

DA 
KM/DIA 

01 138 MANHÃ E TARDE - Com saída da cidade, asfalto da Araucária 
até Zé Borracha, Linha Alegria, Linha Tibes, à tarde até aviário do 
Ademir Raldi, pela manhã 28 encruzilhada após o Lfrio, meio-dia 
entrada do asfalto, às 17:30 até Ângela Guimarães, retornando até 
a casa do Adir Ungaratto, encruzilhada fazenda do Zanqueta 
(meio-dia e tarde}, Laídio Doertzbacher- manhã e às 17:50, Linha 
Raldi, Sandro ao meio-dia, às 18:15 aviário Euclides Zuquello 
(manhã e tarde}, Linha Pigosso, Fazenda Oliva Cenci, além da 
porteira, retornando Linha Raldi, AABB, Santiago, Armim, Tasso. 
(138 Km) 

Carimbo da Empresa 

Local e data-~~' OA d.<ff:J.'f)ur><fwr d..<. I2.o.J5 

Assinatura da empresa uL~ ~\ fl,.n/~1 

107 .779.22.7/00~1 .. 26"1 
ZELIVIAR TANHI PERif"!l 

TRANSPORTE ESCOLAR 

Rua das Pitangueims, 3471 
Bairro São José 

f86560..000 CHOPINZINHO • ~ 

VALOR 
UNITÁRI 
O POR 
KM EM 
R$ 

2.fo 



CNPJ __________________________________________ __ 

Ende~ço-----------------------------------------------

ITE QUAN DESCRIÇÃO DO ROTf;JRO 
M ESTIMA 

DA 
KM/DIA 

01 138 MANHA E TARDE- Com sarda da cidade, asfalto da Araucária 
até Zé Borracha, Linha Alegria, linha Tibes, à tarde até aviário do 
Ademir Raldi, pela manha 28 encruzilhada após o Urio, meio-dia 
entrada do asfalto, às 17:30 até Ângela Guimarães, retornando até 
a casa do Adir Ungaratto, encruzilhada fazenda do Zanqueta 
(meio-dia e tarde), Lardio Doertzbacher- manhã e às 17:50, Linha 
Raldi, Sandro ao meio-dia, às 18:15 aviário Euclides Zuquello 
(manhã e tarde), Linha Pigosso, Fazenda Oliva Cenci, além da 
porteira, retornando Linha Raldi, AABB, Santiago, Armim, Tasso. 
(138 Km) 

Carimbo da Empresa 

Localedata _t"~.n ~,WS 
Assinatura da empresa ~~' 

~ 
lkrcearia Bochlo 

Clésio Luiz Boccn;o 
CNPJ 73 632 29110001-04 

VALOR 
UNITÁRJ 
O POR 
KM EM 
R$ 

;2,f::P 



CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 10/12/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR- VALOR R$ 78.936,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Atenciosamente, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (864) 103 
06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (865) 104 
06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (866) 107 
06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (867) 120 
06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (868) 121 
06.03.123610011.2.028.3.3.90.33 (869) 102 

a -\c ~ 
~~~NSKI 

Contabilidade 

LUCIANI 



Município de Chopinzin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: abinete cho inzin 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3. 

85.560-000 CHOPINZINHO PA'lfAêi!A 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA-PARECER 

DATA: 11/12/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRA TOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇSO DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Serviços de Transporte Coletivo Escolar, 
constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, entendemos 
ser perfeitamente viável as referidas aquisições e somos de parecer favorável que mesma 
seja realizada via Modalidade PREGÃO. 

Atenciosamente, 

Delair Vi#~sini 
Presidente da Comissao Permanente de Licitações 



CNPJ 76.995.41410001-60 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a necessidade de Contratação 

de Serviço de Transporte para Acadêmicos - UTFPR, solicita a vossa excelência, 

autorização para a contratação, através de processo licitatório, na modalidade em que se 

enquadrar, do item relacionado no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, ficam a cargo da 

Secretaria Municipal de Educação. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 03 de dezembro de 2015. 

Edina Accorsi 
Secretária Municipal de Educação 



Municí io de Cho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rua Santos Du 

85560-000 CHOPINZINHO 
,·,.-.'7../.;,;.<:;.~~S~i~--, -----------lliíllll'1~!iliilil 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade de contratação de veículos micro 

ônibus para o transporte de acadêmicos para UTFPR, SENAI, Mater Dei, 

SENAC e demais instituições que ofertam 3º Grau, Cursos 

Profissionalizantes em Pato Branco, pois a demanda de pessoas 

interessadas é constante e só tende a crescer a cada ano, pois os curso 

profissionalizantes oportunizam ao chopinzinhenses maiores 

oportunidades de emprego e melhores salários. 

Diante do exposto acima, solicitamos parecer favorável para 

processo licitatório na modalidade que couber, o que possibilitará a 

contratação de veículo micro ônibus para o transporte de alunos 

acadêmicos para Pato Branco. 

Secretária de Educação e Cultura 



ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, no 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : LICITAÇÃO 

Subassunto .. : SOLICITAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

No. Processo : 2015/12/004112 

Data Protoc .. : 11/12/15 

Requerente .. : SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/11 /12/2015 

Assinatura do Requerente 



Município de Chopinzin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 11/12/2015 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
SREFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ACADÊMICO - UTFPR 

Recebido a solicitação para a Contratação de Serviços de Transporte Acadêmico - UTFPR, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Educação, sob n° 4112/2015, autorizo a abertura de 

Procedimento Licitatório. 



Item Quant. 

1 31.020 

Municí io de Cho 

Unid. 

km 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60- e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Fone (46j 3242-8600 Fax (46) 3242-8604 - Rua Samos Dumom. 3883 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Roteiro /Descrição Valor 
NOITE - Transporte Coletivo de acadêmicos 

diáriamente, com veiculo próprio no período da 
noite, com saída do Bairro Vale Verde, às 17 horas 
passando pelo Juvino, Bídio, Detoni, Show Room, 
Rodoviária, Badalotti, Praça Cristo Rei, Ginásio de 
Esportes, Cenci, Ponto do Armim, Ponto da 2,26 
Unicentro, Mercado Samamabaia, Posto Triangulo 
Até Pato Branco, UTFPR, Policlínica, Augustinho 
Pereira e SENAC, Filadelfia, retornando pelo 
mesmo trajeto, veículo tipo micro ônibus. (141 Km 
dia) 

Valor da pesquisa de mercado R$ ............................................................. 

Setor Requisitante: Secretaria de Educação - Ensino Superior 

Fonte de Recursos: Secretaria de Educação- 06.02.123640011.2.019.3.3.90.30 (870)000 

Valor Total 

70.105,20 

70.105,20 

Chopinzinho, 16 de dezembro de 2015. 

Édina Accorsi 

Secretaria de Educação e Cultura 

ÉDINA ACCORSI 
Secretán.ii Mun1e1pil d! ictucação 
e CultUfl - Chopffiz.nOO • Paraná 

DEC 248/2015 de 28/07/2015 



ITE QUAN DESCRIÇÃO DO ROTEIRO 
M ESTIMA 

DA 
KM/DIA 

01 141 NOITE - Transporte Coletivo de acadêmicos diáriamente, com veiculo 

próprio no período da noite, com saída do Bairro Vale Verde, às 17 horas 

passando pelo Juvino, Bídio, Detoni, Show Room, Rodoviária, Badalotti, 

Praça Cristo Rei, Ginásio de Esportes, Cenci, Ponto do Armim, Ponto da 

Unicentro, Mercado Samamabaia, Posto Triangulo Até Pato Branco, 

UTFPR, Policlinica, Augustinho Pereira e SENAC, Filadelfia, retornando 

pelo mesmo trajeto, veículo tipo micro ônibus. (141 Km) 

Carimbo da Empresa 

Local e data /5 

r 82.25SA14/0001-971 
VJAÇAO fi!ltN1ATUR LTDA ·ME 

Rua Fn;i ,:;,):r;:r.sirto, 4724 Centro 
t!_5560..~~;:: c; .::pinzinho Paran,!j 

VALOR 
UNITÁRI 
O POR 
KM EM 
R$ 

~~6 



CNPJ Q t.J"7~. -2!'7/eGoJ -..!b 
Endereço ~ +l f!) P "> Pr 'nA i!/ ~ Ft RP:) 3 'r ::r-1 

ITE QUAN DESCRIÇÃO DO ROTEIRO VALOR 
M ESTIMA UNITÁRI 

DA O POR 
KM/DIA KM EM 

R$ 
01 141 NOITE - Transporte Coletivo de acadêmicos diáriamente, com veiculo ~ 4z, 

próprio no período da noite, com salda do Bairro Vale Verde, às 17 horas , 
passando pelo Juvino, Bídio, Detoni, Show Room, Rodoviária, Badalotti, 

Praça Cristo Rei, Ginásio de Esportes, Cenci, Ponto do Armim, Ponto da 

Unicentro, Mercado Samamabaia, Posto Triangulo Até Pato Branco, 

UTFPR, Policllnlca, Augustinho Pereira e SENAC, Filadelfia, retomando 

pelo mesmo trajeto, veiculo tipo micro ônibus. {141 Km) 

Carimbo da Empresa 

Local e data ?:X) ~ c"() IM b,'\.&' dJz_ ~5 • 

Assinatura da empresa e_ 

fô7 o 779.227/00Q1 .. 2ó ~ 
ZElMAR TANHI PERINI 

TRANSPORTE ESCOLAR 

Rua das Pitangueints, 3471 
Bairro São José 

~560-00G CHOPINZINHO 

{)~ (q;p_ ~ 



CNPJ OI 80 J ~&-c (000!-1/ 
Endereço ______________________________________________ ___ 

ITE QUAN DESCRIÇÃO DO ROTEIRO VALOR 
M ESTIMA UNITÁRI 

DA O POR 
KM/DIA KM EM 

R$ 
01 141 NOITE - Transporte Coletivo de acadêmicos diáriamente, com veiculo 

próprio no período da noite, com saída do Bairro Vale Verde, às 17 horas 

passando pelo Juvino, Bídio, Detoni, Show Room, Rodoviária, Badalotti, o2,~0 
Praça Cristo Rei, Ginásio de Esportes, Cenci, Ponto do Armim, Ponto da 

Unicentro, Mercado Samamabaia, Posto Triangulo Até Pato Branco, 

UTFPR, Policlínica, Augustinho Pereira e SENAC, Filadelfia, retornando 

pelo mesmo trajeto, veículo tipo micro ônibus. (141 Km) 

Carimbo da Empresa 

Assinatura 



CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 10/12/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
CONTRATAÇÃO SERVIÇO DE TRANSPORTE ACADÊMICO- UTFPR- VALOR R$ 72.586,80. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Atenciosamente, 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
06.02.123640011.2.019.3.3.90.30 (870) 000 

~-~f~ <2 
. ROD~~~~YNSKI 

Contabilidade 

LUCIANI 



.. '.~~Of'INl~ 
Município de Chopinzinh <f> ?-!) 1 

ESTADO DO PARANA . . ~ f\a..;JJ1:::.-.-) 
CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: qabinete@chopinzinho.~ov.br ~ / .. 

Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3.88~0..<:-_. ~ ~ ~ ~ 
· 85.560-000 CHOPINZINHO PA~~t~~~,~,, . ...., ___ _ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA-PARECER 

DATA: 11/12/2015 

ORIGEM: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRA TOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ACADÊMICO- UTFPR. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Serviços de Transporte Acadêmico -
UTFPR, constantes no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, entendemos 
ser perfeitamente viável as referidas aquisições e somos de parecer favorável que mesma 
seja realizada via Modalidade PREGÃO. 

Atenciosamente, 

DelairVil~~ni 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 



,....,..,..~~ 
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Município de Chopinziolo. 33 _1 
ESTADO DO. PARANA · · ' a fts- /; I . 

CNPJ 76.995.41410001-60 - e-mail: re eitura'âi.cho inzinho. r. · '. . ' 

Fone (46} 3242-8600 - Fax (46}'a242- 8618 - Rua Santos Dumont. 3 :V~ ~ -

85560-000 CHOPINZJNHO - PARANA ~~~S t. 

DECRETO N° 228/2015 

Substitui Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

CONSIDERANDO a exoneração do Sr. André A~emir Ghidin, por meio da Portaria 

no 224/2015, em 30/06/2015; 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição do membro e presidente da 

Comissão Permanente de Licitações: 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica nomeado para compor a Comissão Permanente de Licitações como 

Presidente o Senhor Delair Vilmar Ambrosini, CPF no 039.755.099-53, RG no 1.233.474-5/PR, em 

substituição ao Sr. André Ademir Ghidin, CPF n° 928.186.929-20e RG n° 5.969.760-7- SSP/PR. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de julho de 2015, ficando 

revogada as disposições em contrário. 

Publicado no Jornal 



ESTADO DO PARANÁ 

Telefax 46 
85.560-000 

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

4112/2015 e considerando a média de preços estipulada pela Secretaria de 

Administração, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Pregão na forma 

Presencial, do Tipo Menor Preço, pelo Sistema de Contratação Normal, nos termos 

das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores e n° 10.520/02, bem como a 

LC 123/06 e LC147/14 e Lei Complementar Municipal n° 049/2009, alterada pela 

LCM n° 079/2015. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 17 de dezembro de 2015. 

a 
i J 

Rogt
1 'd Masetto 

Prefeit bm Exercício 



SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 259/2015 

PREGÃO PRESENCIAL 

(MINUTA) EDITAL No _/2015 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR E ACADÊMICO. ~ 



Municfpio de Chopinzinho 
, 

ESTADO DO PARANA 

PREGÃO PRESENCIAL- EDITAL N.0 /2015 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA- EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS SEDIADAS LOCAL OU REGIONAL­
MENTE ATÉ O LIMITE DE 10% DO MENOR PREÇO VÁLIDO APRESENTADO NO CERTAME. 

1 - PREÂMBULO -O Município de Chopinzinho- PR., por intermédio da Secretaria de Administração, 
mediante a Comissão de Licitações, designada pelo Decreto n.0 473/2014, torna público para conhecimento 
dos interessados que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR E 
ACADÊMICO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO - UNITÁRIO. 

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
DE REPRESENTANTE: DIA DE DE 201_, ATÉ ÀS_:_ (NOVE HORAS). 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, CEP 85.560-000- Chopinzi­
nho - Paraná. 

Pregoeiro: Roberto Alencar Przendziuk. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 61/2005, de 09 de março de 2005, que regulamenta a modalidade do 
Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n° 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 049/2009 alterada pela LCM 079/2015 e demais 
normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1- DO OBJETO 

1.1 O presente Pregão tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR E ACADÊMICO 

1.1.1- A licitação será dividida em Item, conforme tabela constante do Termo de Referência e 
Anexo 1, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interes­
se. 

1.1.2 - Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, de acordo com o Artigo 48, §3°, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14 e LCM 079/2015, será estabelecido prioridade de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, respec­
tivamente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certa­
me. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi­
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
~)_Po~.~uir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 

--- _..__ -•- _..__ 1!-~J.. __ !!!- -1.!..-- _. ___ • ____ _. __ -- _ ...... 



8.666/93: 

Municfpio de Ohopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
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2.2.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.2.2.1 - Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, 
não poderão participar sociedades estrangeiras; 
2.2.3- Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso 111, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli­
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.2.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.2.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.3 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
2.4- Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deverão entregar a propos­
ta comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fe­
chados, com as seguintes identificações na parte externa: 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.1.1 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expres­
sos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.1.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RE­
CONHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instru­
mento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual este­
jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.1.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instru­
mento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual este­
jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investi­
dura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.1.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.2 - A proponente deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, 
conforme modelo em anexo. 
3.3 - Para efeitos da LC 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresen­
tar, a fim de comprovar o enquadramento: 
a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, com data de expedição de no máxi­
mo 06 (seis) meses. 
3.3.2 - Caso não seja apresentado os documentos solicitados, nas alíneas "a", do item 3.3, não será 
concedido os benefícios das Leis 123/2006 e 147/2014. 
3.3.3 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca­
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu­
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.3.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.3.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(CÍnC.O) diaS úteiS prorrogáveiS por igual períOdO, CUjO termO inicial COrre~nnnrlAr::Í ~n rnnrnon+" '""'~ ~"~ ~ -----
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Na falta da regularização da documentação, no prazo previsto, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação. 
3.3.6 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
3.4 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a Declaração de microempresa ou em­
presa de pequeno porte e a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, deverão ser en­
tregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Docu­
mentos de Habilitação". 
3.5 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen­
tante legal e/ou procurador, deverá vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Proposta de 
Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.6- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL /IP (inserir número)/2015- PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL /IP (inserir número)/2015- PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita­
ção, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu­
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre­
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni­
co (e-mail}, este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc ... ), na empresa do responsável da proponente. 
·- ,., ' -. r---~---,.."'------L-\-1:---.- ...... :..J- .... --"""l"'\+~rl"''~rl~+~rl-.:::::~rQIIni5nrlnPrAn~n 
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d) Constar preço unitário e total dos serviços por LOTE, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS 
casas decimais após a vírgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição 
completa dos Serviços. Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso 
será considerado este último. 
e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor UNITÁRIO E TOTAL POR LOTE 
de todos os serviços elencados no Termo de Referência deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente na­
cional, expressos em algarismos e por extenso. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga­
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor­
me termo de referência (Anexo 1 ). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LI ClT ANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, 
seguros e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro­
curador). 
I) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele­
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super­
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.1.1 - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.1.2 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (FGTS). 
4.1.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.1.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre­
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br. 
4.1.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
4.1.6 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum­
prindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de 
manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em 
anexo). 
4.1.7 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não existe em seu quadro 
societário e de empregados, servidor (es) público (s) da contratante, exercendo função(ões) de gerên­
cia, administração ou tomada de decisões, na forma do art. 9°, inciso 111 da Lei 8.666/93 (conforme modelo 
em anexo). 
4.1.8 - Atestado de visita, expedida pelo licitador. É recomendado à proponente, quando da visita ao 
local do(s) serviços(s), que obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação neces­
sária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local do(s) servi­
ço(s)- (Trechos) serão arcados integralmente pela proponente. 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, os seguintes documentos: 
I - registro comercial, no caso de empresa individual. 
11- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis­
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleicão de sP.11s ~rlminic::tr,;,rlnroc:-
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111 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi­
dade assim o exigir. 
V- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 
V I - prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
VIl - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Co­
marca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VIII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da 
empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e 
compatível com o objeto da presente licitação. 
IX- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patri­
monial e Demonstrações contábeis apresentadas através de: cópia ou fotocópia do livro Diário devidamen­
te autenticada na Junta Comercial de sede ou domicilio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive 
com os termos de Abertura e Encerramento ou publicação em Diário Oficial, ou publicação em jornal, ou 
por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou domicilio da licitante. 
4.6 -Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re­
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.7- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces­
so de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri­
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a anállise das propostas, desclas­
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici­
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre­
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio­
res em até 1 0%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n° 061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX , do artigo 11, do Decre­
to n° 061/2005. 
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c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi­
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes .• 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como refere!ncial o VALOR UNITARIO 

DE CADA LOTE ofertado, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertan­
te do menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a 
classificação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre­
ço; os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3", quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.3.) Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e re­
gional, de acordo com o Artigo 48, §3°, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14 e LCM 079/2015, será estabelecido a prioridade de contratação para as microempresas e em­
presas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, respectivamente até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido verificado no certame. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi­
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.6.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.?.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou­

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen­

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Editai e 

seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais lidtantes serão chamados. 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 1 O deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane­
xos. 



6 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA TÓRIO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (2:4) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4. Qualquer pedido de esclarecimentos, providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhados por escrito, protocolados din~tamente junto ao Pregoeiro, 
na sala da Divisão de Licitações, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob a pena de 
não conhecimento. 
6.1.5. As dúvidas a serem dirimidas por telefone ou e-mail, terão o caráter estritamente informal. 

7 - DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será conGedido o prazo de 03 (três) di­

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes. com relação à proposta de 
preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 
recurso interposto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur­
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8. 1 - O presente Pregão tem por objeto a seleção de propostas visando a contratação de pessoa jurídica 
especializada para realizar o Transporte Coletivo- Escolar no âmbito do município e região para o ano letivo 
de 2016, a serem executados de acordo com os requisitos constantes do Anexo 1. A contratação se efeti­
vará por meio de contrato, com vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, se for conveniente para a Administra­
ção, na forma e nos termos deste edital de Pregão Presencial e o Artigo 57, inciso 11, da Lei n° 8.666/93. 
8.2 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres­
sões que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
8.3. A quilometragem será contada a partir do início da linha (trecho}, não considerando o deslocamento e 
poderá sofrer adequações conforme a necessidade da linha escolar durante o ano, ou nos anos conseguin­
tes, caso o contrato com a empresa vencedora venha a ser prorrogado e os serviços objetos desta licitação 
serão analisados e fiscalizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO e CULTURA. 
8.4 - Os preços poderão ser reajustados no decorrer do contrato desde que haja acordo entre as partes e a 
que seja comprovada a necessidade da promoção do equilíbrio econômico financeiro. 
8.5. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encami­
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli­
cação das penalidades previstas neste Edital. 
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8.6 A adjudicatária deverá disponibilizar o(s) veículo(s) que executarão os serviços para vistoria técnica a 
ser realizado em data específica, antes do período letivo, por comissão Técnica designada pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
8.7. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços 
executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilab~ral do contrato. 
8.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.9. Os proponentes vencedores deverão obedecer às normas gerais de segurança, de acordo com a legis­
lação em vigor. 
8.1 O. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
8.11. Os proponentes vencedores deverão acatar as ordens de transportes de pessoas ligadas às comuni­
dades envolvidas nos referidos Itens, nos casos de necessidade ou interesse da Administração Municipal, 
sempre que acompanhado com a devida autorização. 
8.12. Os proponentes vencedores deverão disponibilizar o vidro traseiro do veículo para as propagandas 
institucionais dos Projetos e Programas desenvolvidos pelo município. 

9- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pagará men­
salmente em Reais (R$), conforme preço unitário contratado, conforme o resultado do presente processo 
licitatório, mediante a entrega da Nota Fiscal, correspondente aos serviços efe1tivamente executados durante 
o mês. 
9.2. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, sempre no dia 15 (quinze) do mês subsequente e 
serão disponibilizados após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
9.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa­
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
9.4. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring''. 
9.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ no 
76.995.414/0001-60. 
9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa­
bilidade da adjudicatária. 
9.7. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne­
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
9.8. Havendo a necessidade de transportes escolares extras, por ocasião de eventos educacionais, cultu­
rais, recreativos, esportivos e outros dessa natureza e de interesse do município, o contratado poderá exe­
cuta-lo, mediante prévia autorização, sendo que os acréscimos não poderão ultrapassar o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor total da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente, de acor­
do com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93. 
9.9. A repactuação de preços poderá acontecer somente de comum acordo entre as partes e será precedi­
da de demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a Planilha de Custo e Formação de 
Preços para os serviços contratados. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 0.1. Na hipótese de apresentação de declaração falsa, deixar de apresentar a documentação exigida 
para o certame ou, ainda, recusar-se a entregar o objeto licitado injustificadamente, ficará impedido de con­
tratar com o Município de Chopinzinho pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme art. 7° da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2.002. 
10.2. De conformidade com o art. 86, da Lei n. 0 8666/93, o atraso injustificado na entrega do objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 



Municfpio de Chopinzinho 
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CNPJ 76.995.41410001-60 

1 0.3. A multa prevista no item 10.2 será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Secreta­
ria do Município da Fazenda e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a 
multa prevista no item 1 0.4, alínea b. 
10.4. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Ad­
ministração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes pe­
nalidades: 

a) Advertência por escrito. 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a 

parcela inadimplida do contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO 

MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penali­
dade (5 anos). 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
10.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do MUNICÍPIO, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 
com este MUNICÍPIO, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será1 encaminhado para execução 
pela Procuradoria do MUNICÍPIO. 
1 0.5.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 
não recolhido será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal. 
10.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente in­
formado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento do fornecimento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentá-
rias: 0602.1236400112.019.3390.39 0903.123640015.2022.3390.33 0901.123610011.2016.3390.33 
09011236100112016.3390.33- 0901.123610011.2016.3390.33. 
11.1. O custo total estimado para a contratação do objeto ora licitado é de R$ 214.996,32 (duzentos e 
catorze mil novecentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos). 

12. DOS ANEXOS 

12.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 -Descrição dos Serviços e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6- Modelo de Declaração de Cumprimento do Inciso 111, do Art. 9° da LEI 8.666/93. 
Anexo 7 - Minuta do Contrato. 
Anexo 8 -Atestado de Visita. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa­
ção do Acervo do MUNICÍPIO. 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. o direito de, no interesse da Administra­
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
""i---+-,... n- 4=-ri"'W"'to- ,... ..... 1-,..j~I-"'A" \.lin~nfol""l 



13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentaçã10 de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen­
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer­
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
13.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan­
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu­
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.1 O. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi­
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
13.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de CHOPINZINHO - PR, com exclu­
são de qualquer outro. 
13.12. Qualquer pedido de esclarecimentos, providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, diretamente ao Pregoeiro, na sala da Divisão de 
Licitações, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob pena del não conhecimento. 
13.12.1 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

Rogério Masetto 
Prefeito 

Chopinzinho, _de----- de 2015. 

Delair Vilma1r Ambrosini 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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Municfpio de Chopinz~nho 
ESTADO DO PARANÁ . 

ANEXO 1 

I 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRÁTICADOS 

i 

QUANT. UNID. SERVIÇO i UNIT. R$ 
Veículo- Micro ônibus. 

I 
I 

MANHÃ E TARDE- Com saída da cidade, asfaltq 
da Araucária até Zé Borracha, Linha Alegria, Linh~ 
Tibes, à tarde até aviário do Ademir Raldi, pela 
manhã 2a encruzilhada após o Lírio, meio-dia en~ 
trada do asfalto, às 17:30 até Ângela Guimarãe~ 

30.360 Km 
retornando até a casa do Adir Ungaratto, encruzH 

2,60 
lhada fazenda do Zanqueta (meio-dia e tarde),j 
Laídio Doertzbacher - manhã e às 17:50, Linha 
Raldi, Sandro ao meio-dia às 18:15 aviário Eucli1 
des Zuquelo (manhã e tarde), Linha Pigosso, Fal 
zenda Oliva Cenci, além da porteira, retornando 
Linha Raldi, AABB, Santiago, Armim, Tasso. (138j 
Km). 
NOITE - Saída da Rodoviária, às 17:50, Bairrd 
São José as 18:00, Cal. Bom Jesus, Armim, Rádiq 
Chopinzinho, Samambaia, Posto Triângulo, Patq 

25.564 Km Branco, FADEP, retornando pelo mesmo trajetoJ 2,58 
Chopinzinho, Rua Frei Everaldo, Somavilla, Aveni4 
da XV de Novembro até Coasul, Bairro São Joséj 
retornando à rodoviária, ônibus. (116,2 Km). i 

NOITE - Transporte Coletivo de acadêmicos diarH 
amente, com veículo próprio no período da noitej 
com saída do Bairro Vale Verde, às 17:00 hora~ 
passando pelo Juvino, Bídio Detoni, Show Roomj 

31.020 Km 
Rodoviária, Badalotti, Praça Cristo Rei, Ginásio 2,26 
de Esportes, Cenci, Ponto do Armim, Ponto da 
Unicentro, Mercado Samambaia, Posto Triânguld 
até Pato Branco, UTFPR, Policlínica, Augustinhq 
Pereira e SENAC, Filadelfia, retornando pelo mes+ 
mo trajeto, veículo tipo micro ônibus. (141 Km). I 

i Total R$ 
I 

TOTAL-R$ 

78.936,00 

65.955,12 

70.105,20 

214.996,32 
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ANEX02 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A propo~ta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatur;ll de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. · 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial -Edital n° _/2015 

' 

Item Quant. I Unid. I Descrição I iUnit. R$ Total R$ 
01 I l I' 

TOTAL- R$ I 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, materiais e equipamentos, encargos sociais, 
mão de obra, seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que~ direta ou indiretamente, 
decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e s~us anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Execução: Em todo o território do Município, de acordo com o Termo de Referência e Anexo 1 do Edital. 

Assinatura 
Nome completo: 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc ... ) 
CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 

Local,_ de---+----- de 2015 



Municfpio de Chopinzinho 
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ANEX03 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município d~ Chopinzinho, o Sr . 
.......................................... , Carteira de Identidade n. 0 

...•.....•.....•.•....• , inscrito no CPF n. 0 
........•....••...••..• , 

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re­
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, pr~ticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 



Municfpio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

ANEX04 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENT() 

(Nome da Proponente) ...................................................................................... CNPJ ri. 0 
••.••..••.••..••••....•.•••..•... , 

sediada ................................................................. , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina-
do, e para fins do Pregão n.0 _/2015, DECLARA expressamente que: · 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. · 

11 - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de gpverno, estando apta a 
contratar com o poder público. ' 

111 - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituiçãq Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de iidade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante LeQal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 



ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE !HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ............................................................................................................ _i_ ............... . 

ENDEREÇO .................................................................................................................. .',. ................ . 
I 

CNPJ: ................................................ FONE/FAX:(Oxx .......... ) 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató­
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° _/2015, instaurado ipelo Município de Cho­
pinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habili-
tação exigidos no respectivo edital de licitação. ' 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa), 



Municfpio de Chopinzi:nh 
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CNPJ 76.995.41410001-60 

ANEXOS 

DECLARACÃO CUMPRIMENTO INCISO 111, DO ART. 9° DA LEI8.666/93 

A Empresa. _____ ., devidamente inscrita no CNPJ n° ____ , com endereço na Rua __ , n° 
-----------' Bairro , CEP: __ na 
cidade de ________ Estado do , telefone (_) 

----------------------------~-· DECLARA, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 111, do artigo 9° da Lei no 8.66!?, de 21 de junho de 
1993, que não tem em seu quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exer­
cendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou 
servidores do Município de Chopinzinho. 

____ ,_de ___ d.e 2015. 

(Assinatura do Representante Legal e Carimbo do CNPJ da Empresa) 



ANEXO 7 

MINUTA CONTRATO N° ---/2015 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA---------

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Santos Dumont, n° 3.883, nesta cidade,, representada por seu 
Prefeito, senhor Rogério Masetto, portador do CPF n° 797.794179-15 e do RG no 4.947.954-9 SSP/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho- PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: --------------------------------------, pessoa jurídica de direito privado, coni sede na Rua----------­
---------------------------, na cidade de Chopinzinho estado do Paraná - BR, com CNPJ N° ---------------------------
--, neste ato representada Legalmente pelo senhor(a) -------------------------------------, portador(a) do CPF N° 
----------------------- e do RG n° -----------------------------, ora denominado CONTRATADA: 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com o Processo Licitatório n° 295/2015, na Modalidade Pre­
gão Presencial- Edital n° _/2015, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

Item Quant. Unid. SERVIÇO Unit. R$ Total- R$ 

Veículo- Micro ônibus. 
MANHÃ E TARDE- Com saída da cidade, asfalto da 
Araucária até Zé Borracha, Linha Alegria, Linha Tibes, 
à tarde até aviário do Ademir Raldi, pela manhã 2a 
encruzilhada após o Lírio, meio-dia entrada do asfalto, 

1 30.360 Km 
às 17:30 até Ângela Guimarães retornando até a casa 
do Adir Ungaratto, encruzilhada fazenda do Zanqueta 
(meio-dia e tarde), Laídio Doertzbacher - manhã e às 
17:50, Linha Raldi, Sandro ao meio-dia às 18:15 aviário 
Euclides Zuquelo (manhã e tarde), Linha Pigosso, Fa-
zenda Oliva Cenci, além da porteira, retornando Linha 
Raldi, AABB, Santiago, Armim, Tasso. (138, Km). 
NOITE - Saída da Rodoviária, às 17:50, Bairro São . 

José as 18:00, Cal. Bom Jesus, Armim, Rádio Chopin-
zinho, Samambaia, Posto Triângulo, Pato Branco, FA- ·, 

2 25.564 Km DEP, retornando pelo mesmo trajeto, Chopinzinho, 
Rua Frei Everaldo, Somavilla, Avenida XV de Novem-
bro até Coasul, Bairro São José, retornando à rodoviá-
ria, ônibus. (116,2 Km). 
NOITE - Transporte Coletivo de acadêmicos diaria-
mente, com veículo próprio no período da noite, com 
saída do Bairro Vale Verde, às 17:00 horas passando 
pelo Juvino, Bídio Detoni, Show Roam, Rodoviária, 

3 31.020 Km 
Badalotti, Praça Cristo Rei, Ginásio de Esportes, 
Cenci, Ponto do Armim, Ponto da Unicentro, Mercado 
Samambaia, Posto Triângulo até Pato Branco, UTFPR, 
Policlínica, Augustinho Pereira e SENAC, Filadelfia, 
retornando pelo mesmo trajeto, veículo tipo micro ôni-
bus. (141 Km). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PRAZOS 
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A contratação se efetivará por meio de contrato, com vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, se for convenien­
te para a Administração, na forma e nos termos do edital e o Artigo 57, inciso 11, da Lei no 8.666/93. 
A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

Para a execução dos transportes ora contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a impor­
tância de: 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de ~cardo com dotação 
orçamentária: 0602.1236400112.019.3390.39 0903.123640015.2022.3390.33 
0901.123610011.2016.3390.33 - 09011236100112016.3390.33 - 0901.123610011.201 ~.3390.33. 

CLÁUSULA QUINTA- RESPONSABILIDADE DO CONTRATADA 

A CONTRATADA se compromete a utilizar para o transporte dos alunos, veículos de sua propriedade, pró­
prio para este fim, e em boas condições de uso e conservação, garantindo a segurança dos alunos. Com­
prometendo-se a substituir o veículo utilizado para o transporte, caso o mesmo venha i.a sofrer paralisação 
para manutenção ou consertos, garantindo o transporte ininterrupto, de modo que os alunos, professores e 
funcionários não tenham prejuízo em suas aulas. 
1. A contratada somente poderá iniciar a execução do transporte após a emissão da ordem de serviço ex­
pedida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, após a vistoria do veículo por Comissão especial a 
ser realizada previamente. 
2. O transporte deverá ser executado obedecendo os itinerários e horários estabeleciqos na Cláusula Pri­
meira, em dias letivos, ou em atividades ligadas a esfera educacional (extra Curricular), desde que autoriza-
dos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. · 
3. Possuir veículo apropriado conforme as exigências com relação ao número de lugares, padronizados com 
a pintura de uma faixa em amarelo e preto, constando a mensagem escrita "ESCOLAR", de acordo com a 
legislação em vigor. 
4. Apresentar as notas fiscais correspondentes a execução dos serviços, com todos os campos preenchi­
dos, sem rasuras, e que após devidamente atestada pelo servidor designado pela Secretaria de Administra­
ção, para a fiscalização do contrato, as mesmas serão encaminhadas para o pagamento. 
5. Obedecer rigorosamente as normas vigentes, com relação à segurança do transporte, exigidas pela Le­
gislação em vigor. 
§ 1°- Fica desde logo, A CONTRATADA, notificada e ciente, que não cumprida a obrigclções acima menci­
onadas, assumirá total responsabilidade civil e criminal por tudo o que venha a ocorrer e perderá igualmente 
o direito de participar nas próximas licitações. 
§ 2°- A CONTRATADA, deverá ter seu veículo emplacado em Chopinzinho, caso o me~mo não esteja em­
placado neste município terá o prazo de 30 (trinta) dias para fazê-lo, se não o fizer pagará multa correspon­
dente ao valor de um mês de trabalho, de seu contrato e o mesmo será rescindido. 
§ 3°- É de responsabilidade do CONTRATADA, todas as despesas oriundas com seguros obrigatórios, 
documentação atualizada do(s) veículos, manutenção do(s) veículo(s), bem como gastos com combustível, 
ficando ainda, responsável pelos encargos sociais e trabalhistas de empregados, que por, ventura, vir a con-
tratar para prestação dos serviços. · 
§ 4° - Ficará igualmente por conta da CONTRATADA, a responsabilidade sobre Contratd.s de Trabalho que 
venha a efetuar com terceiros ou pessoas no desempenho do serviço, como: motoristas, ajudantes e zela­
dores. 
§ 5° - A Contratada deverá acatar as ordens de transportes de pessoas ligadas às comunidades envolvidas 
nos referidos Itens, nos casos de necessidade ou interesse da Administração Municipal, sempre que acom-
panhado com a devida autorização. · 
§ 6° - A Contratada deverá disponibilizar o vidro traseiro do veículo para as propagandas institucionais dos 
Projetos e Proa ramas desenvnhtirln"' n"''" ...... ·~=~'-'-



Municfpio de Chopinzinh 

CLÁUSULA SEXTA- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou transfe­
rência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. Caso isso venha acontecer, deverá ser comu­
nicado com antecedência de 30 (trinta) dias, prazo esse, para que a Contratante pos~a analisar devidamen­
te o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par­
te. 
Os reajustes dos valores contratados serão efetuados conforme aumento dos custos do transporte, estipu­
lado através de levantamento de custos efetuado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e medi­
ante autorização do Prefeito. 

CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a fiscalização do cumprimento das 
Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato e no Processo Licitatório, na pessoa da senhora Édina 
Accorsi, portador do CPF no 053.271.259-55, Gestor deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO E/OU PRORROGAÇÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, desde que comprovado o não cumpri­
mento das obrigações assumidas e constantes no Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial -
Edital n.0 _/2015, sendo que a CONTRATADA deverá comunicar com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias a sua intenção de rescindir o presente Contrato, obrigando-se a continuar o trabalho contratado duran­
te este período. 
Conforme Inciso 11, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, à prestação de serviços a serem .executados de forma 
contínua, poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses.·. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido': 

I - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato. · 
11- A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei no 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada. · 
111- As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominaçõe~ estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
IV- A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direitQ de reter o valor con­
tratual para pagamento de qualquer crédito gerado pelo CONTRATADA, independente' de qualquer comuni­
cação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VISTORIAS 

A CONTRATANTE se reserva o direito de promover vistorias periódicas ou quando achar necessário, no 
veículo utilizado na prestação dos serviços contratados, para constatar se preenche as exigências da Legis­
lacão em viaor 



Parágrafo Único - No caso de ser constatado qualquer irregularidade ou ausência de acessórios necessá­
rios, a CONTRATADA será oficiada para providenciar a regularização e com o prazo determinado, sob pena 
de rescisão do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se a analog'ia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, ---------:-------------------de 2015. 

Município de Chopinzinho- Contratante 
Rogério Masetto - Prefeito 

Contratada 

ANEXOS 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Atesto, para fins de habilitação ao Pregão Presencial n° _/2015, que a empresa 

................................... , inscrita do CNPJ n° .................................... , com sede em ............................... , 

representada por , participou da Visita Técnica 'realizada em (data da 

visita), no Quadro Urbano da Cidade e Área Rural do Município de Chopinzinho, orhde serão executados. o 

Serviços de Transporte Escolar, constante do Lote ----- do referido Edital. 

A empresa supracitada declara que seu representante conheceu as condições gerais para emissão 

de sua proposta de preços e que tem pleno conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes 

para o cumprimento das obrigações objeto do certame. 



E, para clareza, firmamos a presente, para que surta os efeitos legais e jurídicos. 

Chopinzinho-PR, ..... de ................... de 2015. 

Edina Accorsi 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Nome da Empresa 
Nome e Assinatura do Profissional 

(Este atestado será fornecido pelo Município de Chopinzinho) 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.qov.br 
Telefax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, no 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : PARECER JURÍDICO 

Subassunto .. : REQ. PARECER JURÍDICO 

No. Processo: 2015/12/004170 

Data Protoc .. : 17/12/15 

Requerente .. : DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/17/12/2015 



Municí io de Cho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr. 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rua Santos Dumont, 

85560-000 CHOPINZINHO 

Processo licitatório no 295/2015 

Edital n° _/2015 

Pregão Presencial 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação da Secretaria de Educação e 

Cultura para abertura de processo licitatório para a contratação de serviços de 

transporte escolar municipal e acadêmico. 

Em suas justificativas (fls. 04, 14 e 24), a responsável 

pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Sra. Édina Accorsi, informa a 

necessidade de contratação para dar continuidade ao transporte acadêmico da Fadep, 

UTFPR, Mater Dei, Senai e Senac e demais cursos Profissionalizantes no município 

de Pato Branco-PR, e para o transporte dos alunos das localidades rurais que 

frequentam da educação .infantil ao ensino méd.io em escolas municipais e estaduais. 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou o processo 

licitatório (fls. 06,16 e 26) e, posteriormente, solicitou a Divisão de Licitações a 

preparação da minuta do instrumento convocatório de licitação (fi. 34). 

Os Termos de Referência (fls. 07, 17 e 27) delimitam 

especificamente o objeto da contratação. 

Foram carreados orçamentos com o intuito de verificar os 

preços praticados no mercado. 

A Secretaria de Finanças informa existirem recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações (fls. 11, 21 e 31 ). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

entendeu pela viabilidade da contratação, emitindo parecer favorável para que a 

mesma seja realizada na modalidade de PREGÃO. 

· O Edital de Licitação e a minuta de contrato, acostados 

às fls. 35-55. 

A modalidade utilizada, PREGÃO PRESENCIAL, possui 

conformidade com a Lei de licitações e, também, com a Lei no 10.520/2002. 



Municí io de Cho 

Da análise da documentação apresentada, essa 

Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL à realização do presente processo licitatórío, 

pois preenche os requisitos exigidos pela legislação regente, no caso a Lei no 

8.666/1993 e Lei no 10.520/2002. 

É O PARECER. 

Chopin inho, 29 de dezembro de 2015. 

Da · a Cristina Marcon Liston 

Procuradora Geral Adjunta 

OAB/PR n° 38.395 



Município de Choplnzlnh 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Te/efax (46) 3242-1122- Rua Santos Dumont, no 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 

Assunto ........ : PARECER JURÍDICO 

Subassunto .. : ENCAMINHAMENTO DE PARECER 

No.Processo: 2015/12/004251 

Data Protoc .. : 29/12/15 

Requerente .. : PROCURADORIA MUNICIPAL 

Logradouro .. : Rua NÃO DEFINIDO 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho/29/12/2015 
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MUNICIPIO DE CHOPINZINt1_t;l 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811- Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO No 259/2015, ALTERADO PARA 
N° 13/2016 

PREGÃO PRESENCIAL 

EDITAL No 5/2016 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR MUNICIPAL E ACADÊMICO. 



MUNICÍPIO DE CHDPINZINHDr· 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811- Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL- EDITAL N.0 5/2016 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA- EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS SEDIADAS LOCAL OU REGIONAL­
MENTE ATÉ O LIMITE DE 10% DO MENOR PREÇO VÁLIDO APRESENTADO NO CERTAME. 

1 - PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho- PR., por intermédio da Secretaria de Administração, 
mediante a Comissão de Licitações, designada pelo Decreto n.0 473/2014, torna público para conhecimento 
dos interessados que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL E ACADÊMICO, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO- UNITÁRIO. 

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
DE REPRESENTANTE: DIA 26 DE JANEIRO DE 2016, ATÉ ÀS 10:00 (DEZ HORAS). 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811, CEP 85.560-000- Chopinzi­
nho - Paraná 

Pregoeiro: Roberto Alencar Przendziuk e Onério Cambruzzi Filho. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e Decreto Municipal n° 61/2005, de 09 de março de 2005, que regulamenta a modalidade do 
Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela ~ei 
Complementar no 147/14 e Lei Complementar Municipal no 049/2009 alterada pela LCM 079/2015 e demais 
normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 -DO OBJETO 

1.1 O presente Pregão tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL E ACADÊMICO 

1.1.1- A licitação será dividida em Item, conforme tabela constante do Termo de Referência e 
Anexo 1, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interes­
se. 

1.1.2 - Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, de acordo com o Artigo 48, §3°, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14 e LCM 079/2015, será estabelecido prioridade de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, respec­
tivamente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certa­
me. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi­
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
2.2- Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitar.;:in ~'"""" ,-~,_~ -•---- ' 
8.666/93· 
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MUNICIPIC DE CHCPINZINHC,~ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811- Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

2.2.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.2.2- Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.2.2.1 - Nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, 
não poderão participar sociedades estrangeiras; 
2.2.3- Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso 111, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli­
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.2.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.2.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.3 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
2.4- Os interessados, até o dia, hora e local fixados no Preâmbulo deste Edital, deverão entregar a propos­
ta comercial e os seus documentos de qualificação/habilitação, em envelopes distintos e devidamente fe­
chados, com as seguintes identificações na parte externa: 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.1.1 - Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso}, no qual estejam expres­
sos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.1.2- Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMARE­
CONHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instru­
mento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual este­
jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.1.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro instru­
mento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso}, no qual este­
jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investi­
dura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.1.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.2 - A proponente deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, 
conforme modelo em anexo. 
3.3 - Para efeitos da LC 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresen­
tar, a fim de comprovar o enquadramento: 
a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, com data de expedição de no máxi­
mo 06 (seis) meses. 
3.3.2 - Caso não seja apresentado os documentos solicitados, nas alíneas "a", do item 3.3, não será 
concedido os benefícios das Leis 123/2006 e 147/2014. 
3.3.3 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca­
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu­
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.3.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.3.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regylarjdade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propo­
nente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcela-
____ , _ _._ -1.-'.r-:.&.- - ---~--~- _,_ 



MUNICÍPIO DE CHDPINZINHD-
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811- Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Na falta da regularização da documentação, no prazo previsto, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação. 
3.3.6 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação. 
3.4 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, a Declaração de microempresa ou em­
presa de pequeno porte e a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado, deverão ser en­
tregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Docu­
mentos de Habilitação". 
3.5 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre 
os requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do represen­
tante legal e/ou procurador, deverá vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - Proposta de 
Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.6 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL /'IP (inserir número)/2016- PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL /'IP (inserirnúmero)/2016- PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita­
ção, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu­
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre­
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni­
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc ... ), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. 
d) Constar preço unitário e total dos serviços por LOTE, sendo aue o nr~=>rn rfoHor"' ~~p ----­

casas rl~=>rim<>i<> ....,..,.;._ - · ·'--·· ' 
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completa dos Serviços. Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso 
será considerado este último. 
d.1) A Proposta de preços deverá estar acompanhada da planilha extratificada dos custos e insumos 
que compõem o preço unitário. , 
e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor UNITARIO E TOTAL POR LOTE 
de todos os serviços elencados no Termo de Referência deste Edital e Anexo 1, em moeda corrente na­
cional, expressos em algarismos e por extenso. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga­
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor­
me termo de referência (Anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LI ClT ANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas, 
seguros e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro­
curador). 
I) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele­
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super­
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.1.1 - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de 
Chopinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.1.2 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (FGTS). 
4.1.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.1.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre­
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst.jus.br. 
4.1.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
4.1.6 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si 
inidoneidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cum­
prindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de 
manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em 
anexo). 
4.1.7 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não existe em seu quadro 
societário e de empregados, servidor (es) público (s) da contratante, exercendo função(ões) de gerên­
cia, administração ou tomada de decisões, na forma do art. 9°, inciso 111 da Lei 8.666/93 (conforme modelo 
em anexo). 
4.1.8 - Atestado de visita, expedida pelo licitador. É recomendado à proponente, quando da visita ao 
local do(s) serviços(s), que obtenha, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação neces­
sária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associados com a visita ao local do(s) servi­
ço(s)- (Trechos) serão arcados integralmente pela proponente. 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o 
item 4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, os seguintes documentos: 
1- registro comercial, no caso de empresa individual. 
11- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis­
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 



MUNICfPID DE CHDPINZINHO , 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811- Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi­
dade assim o exigir. 
V- prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF). 
V I - prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou 
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
VIl - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Co­
marca da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VIII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da 
empresa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e 
compatível com o objeto da presente licitação. 
IX- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patri­
monial e Demonstrações contábeis apresentadas através de: cópia ou fotocópia do livro Diário devidamen­
te autenticada na Junta Comercial de sede ou domicilio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive 
com os termos de Abertura e Encerramento ou publicação em Diário Oficial, ou publicação em jornal, ou 
por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou domicilio da licitante. 
4.6 -Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re­
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 
4.7- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces­
so de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo Pregoeiro. 

4.8 - Na ocasião da assinatura do Contrato, a Adjudicatária deverá apresentar os seguintes documentos: 

4.8.1 - Comprovação de que a proponente possui Apólice de Seguro do veículo com cobertura contra tercei­
ros e para passageiros, incluindo: danos materiais, danos pessoais e assistência médica, comprovaçao esta 
que deverá ser anexada junto a assinatura do contrato pela(s) licitante(s) vencedora(s) do certame, ficando 
dispensada a comprovação para habilitação do edital deste certame. 
4.8.2 - Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRV, para cada ITEM. 
4.8.3 -Os veículos devem ser próprios, ou estarem na posse da contratada em razão de leasing, contrato 
de locação ou outro documento equivalente, devendo a participante da licitação comprovar a propriedade 
ou a existência de leasing ou contrato de locação em nome da empresa através de documento hábil na 
ocasião da assinatura do contrato. 
4.8.4 - Comprovação de Habilitação do Condutor: 

4.8.4.1 - Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade su­
perior a 21 (vinte e um) anos. 

4.8.4.2 - Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, o condutor deverá estar enquadrado na catego-
ria D. 

4.8.4.3- Comprovação de vínculo empregatício: quando sócio através de contrato social, se, moto­
rista registrado: cópia do livro de registro de empregados e cópia da carteira profissional ou contrato de 
trabalho devidamente registrado em cartório. 

4.8.4.4- Comprovação de curso de condutores, conforme regulamentação do CONTRAN- Conse­
lho Nacional de Transito, para transporte escolar (DISPENSADO CASO INDICADO NA CNH). 

4.8.4.5 - Declaração de que não cometeu nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente 
em infrações médias durante os últimos doze meses, acompanhada de consulta de pontuação CNH, junto 
ao site do DETRAN da jurisdição do profissional. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

~\ Jr! .. ntifil"'<:ol"'!ln Q f'rQnQnl"'i<:omPntn rlP 1 fllm) n::>nrF!~F!nt::mtF! DOr licitante DartiCiDante. em COnformidade COm 
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b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri­
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas­
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici­
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais: 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre­
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio­
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n° 061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) :proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX , do artigo 11, do Decre­
to n° 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi­
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR UNITÁRIO 

DE CADA LOTE ofertado, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertan­
te do menor preço, devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a 
classificação momentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d:3.) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre­
ço; os demais lances deverão cobrir o lance de menor valor. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3", quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a' proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.3.) Objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e re­
gional, de acordo com o Artigo 48, §3°, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14 e LCM 079/2015, será estabelecido a prioridade de contratação para as microempresas e em­
presas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, respectivamente até o limite de 10% (dez 
por cento) do melhor preço válido verificado no certame. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi­
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.6.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as orooostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
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f.7.) Manifestação das demais licitantes quanto à intenção de recorrer, devidamente motivada, se hou­
ver manifestação positiva nesse sentido. 

f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen­
tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior deverá ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 

seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane­
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA TÓRIO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4. Qualquer pedido de esclarecimentos, providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhados por escrito, protocolados diretamente junto ao Pregoeiro, 
na sala da Divisão de Licitações, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob a pena de 
não conhecimento. 
6.1.5. As dúvidas a serem dirimidas por telefone ou e-mail, terão o caráter estritamente informal. 

7 - DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di­

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de 
preços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do 
recurso interposto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur­
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os resoectivos 
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8 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 - O presente Pregão tem por objeto a seleção de propostas visando a contratação de pessoa jurídica 
especializada para realizar o Transporte Coletivo- Escolar no âmbito do município e região para o ano letivo 
de 2016, a serem executados de acordo com os requisitos constantes do Anexo 1. A contratação se efeti­
vará por meio de contrato, com vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por iguais períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, se for conveniente para a Administra­
ção, na forma e nos termos deste edital de Pregão Presencial e o Artigo 57, inciso 11, da Lei n° 8.666/93. 
8.2 - A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supres­
sões que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
8.3. A quilometragem será contada a partir do início da linha (trecho), não considerando o deslocamento e 
poderá sofrer adequações conforme a necessidade da linha escolar durante o ano, ou nos anos conseguin­
tes, caso o contrato com a empresa vencedora venha a ser prorrogado e os serviços objetos desta licitação 
serão analisados e fiscalizados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CULTURA. 
8.4 - Os preços poderão ser reajustados no decorrer do contrato desde que haja acordo entre as partes e a 
que seja comprovada a necessidade da promoção do equilíbrio econômico financeiro. 
8.5. O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encami­
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli­
cação das penalidades previstas neste Edital. 
8.6 A adjudicatária deverá disponibilizar o(s) veículo(s) que executarão os serviços para vistoria técnica a 
ser realizado em data específica, antes do período letivo, por comissão Técnica designada pela Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 
8.7. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços 
executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
8.8. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.9. Os proponentes vencedores deverão obedecer às normas gerais de segurança, de acordo com a legis­
lação em vigor. 
8.1 O. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
8.11. Os proponentes vencedores deverão acatar as ordens de transportes de pessoas ligadas às comuni­
dades envolvidas nos referidos Itens, nos casos de necessidade ou interesse da Administração Municipal, 
sempre que acompanhado com a devida autorização. 
8.12. Os proponentes vencedores deverão disponibilizar o vidro traseiro do veículo para as propagandas 
institucionais dos Projetos e Programas desenvolvidos pelo município. 

9- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. Pela fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pagará men­
salmente em Reais (R$), conforme preço unitário contratado, conforme o resultado do presente processo 
licitatório, mediante a entrega da Nota Fiscal, correspondente aos serviços efetivamente executados durante 
o mês. 
9.2. Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, sempre no dia 15 (quinze) do mês subsequente e 
serão disponibilizados após a apresentação da Nota Fiscal, que atestadas pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, serão encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
9.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa­
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
9.4. O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring". 
9.5. A Nota Fiscal deverá esta,r em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ no 
76.995.414/0001-60. ' 
9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa­
bilidade da adjudicatária. 
9.7. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne­
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a aualidade e aarantia. 
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9.8. Havendo a necessidade de transportes escolares extras, por ocasião de eventos educacionais, cultu­
rais, recreativos, esportivos e outros dessa natureza e de interesse do município, o contratado poderá exe­
cuta-lo, mediante prévia autorização, sendo que os acréscimos não poderão ultrapassar o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor total da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente, de acor­
do com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93. 
9.9. A repactuação de preços poderá acontecer somente de comum acordo entre as partes e será precedi­
da de demonstração analítica do aumento dos custos, de acordo com a Planilha de Custo e Formação de 
Preços para os serviços contratados. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 0.1. Na hipótese de apresentação de declaração falsa, deixar de apresentar a documentação exigida 
para o certame ou, ainda, recusar-se a entregar o objeto licitado injustificadamente, ficará impedido de con­
tratar com o Município de Chopinzinho pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme art. 7° da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2.002. 
1 0.2. De conformidade com o art. 86, da Lei n. o 8666/93, o atraso injustificado na entrega do objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 
10.3. A multa prevista no item 10.2 será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Secreta­
ria do Município da Fazenda e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a 
multa prevista no item 10.4, alínea b. 
10.4. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Ad­
ministração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes pe­
nalidades: 

a) Advertência por escrito. 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre a 

parcela inadimplida do contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO 

MUNICIPAL DE CHOPINZINHO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penali­
dade (5 anos). 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
10.5. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 

intimação por parte do MUNICÍPIO, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir 
com este MUNICÍPIO, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução 
pela Procuradoria do MUNICÍPIO. 
10.5.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa 
não recolhido será encaminhado para execução pela Procuradoria Municipal. 
10.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente in­
formado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento do fornecimento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentá-
rias: 0602.1236400112.019.3390.39 0903.123640015.2022.3390.33 0901.123610011.2016.3390.33 
09011236100112016.3390.33- 0901.123610011.2016.3390.33. 
11.1. O custo total estimado para a contratação do objeto ora licitado é de R$ 214.996,32 (duzentos e 
catorze mil novecentos e noventa e seis reais e trinta e dois centavos). 

12. DOS ANEXOS 

12.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 



MUNICÍPIO DE CHDPINZINH~ 
ESTADO DO PARANÁ ··•2:' 

CNPJ: 76.995.41410001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811- Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6- Modelo de Declaração de Cumprimento do Inciso f li, do Art. 9° da LEI 8.666/93. 
Anexo 7- Minuta do Contrato. 
Anexo 8 - Atestado de Visita. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa­
ção do Acervo do MUNICÍPIO. 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO- PR. o direito de, no interesse da Administra­
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti­
cipantes na forma da legislação vigente. 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen­
dentemente da condução ou do resultado do processo ficitatório. 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer­
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e focal anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
13.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan­
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu­
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.1 O. Aos casos omissos apficar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi­
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
13.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de CHOPINZINHO - PR, com exclu­
são de qualquer outro. 
13.12. Qualquer pedido de esclarecimentos, providências, impugnação ou recursos em relação ao presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, diretamente ao Pregoeiro, na safa da Divisão de 
Licitações, focalizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob pena de não conhecimento. 
13.12.1 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 

Rogéri 
p 

Chopinzinho, 29 de de~embro de 2015. 

Delair·~~i 
Presidente da Comi:1:0 Permanente de licitações 
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ANEXO 1 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS 

A Proposta de preços deverá estar acompanhada da planilha extratificada dos custos e insumos que 
compõem o preço unitário. 

LOTE QUANT. UNID. 

1 30.360 Km 

2 25.564 Km 

3 31.020 Km 

SERVIÇO 
Transporte Coletivo de alunos, diariamente - MA­
NHÃ E TARDE - Com saída da cidade, asfalto da 
Araucária até Zé Borracha, Linha Alegria, Linha 
Tibes, à tarde até aviário do Ademir Raldi, pela 
manha 28 encruzilhada após o Lírio, meio-dia 
entrada do asfalto, às 17:30 até Ângela Guima­
rães retornando até a casa do Adir Ungaratto, 
encruzilhada fazenda do Zanqueta (meio-dia e 
tarde), Laídio Doertzbacher- manhã e às 17:50, 
Linha Raldi, Sandro ao meio-dia às 18:15 aviário 
Euclides Zuquelo (manhã e tarde), Linha Pigosso, 
Fazenda Oliva Cenci, além da porteira, retornan­
do Linha Raldi, AABB, Santiago, Armim, Tasso. 
(138,0 Km diários). Veículo Necessário - Micro 
ônibus. 
Transporte Coletivo de acadêmicos diariamente, 
com veículo próprio no período da noite, com 
saída da Rodoviária, às 17:50, Bairro São José as 
18:00, Cal. Bom Jesus, Armim, Rádio Chopinzi­
nho, Samambaia, Posto Triângulo, Pato Branco, 
FADEP, retornando pelo mesmo trajeto, Chopin­
zinho, Rua Frei Everaldo, Somavilla, Avenida XV 
de Novembro até Coasul, Bairro São José, retor­
nando à rodoviária, (116,2 Km). Veículo necessá­
rio- Onibus. 
Transporte Coletivo de acadêmicos diariamente, 
com veículo próprio no período da noite, com 
saída do Bairro Vale Verde, às 17:00 horas pas­
sando pelo Juvino, Bídio Detoni, Show Roam, 
Rodoviária, Badalotti, Praça Cristo Rei, Ginásio 
de Esportes, Cenci, Ponto do Armim, Ponto da 
Unicentro, Mercado Samambaia, Posto Triângulo 
até Pato Branco, UTFPR, Policlínica, Augustinho 
Pereira e SENAC, Filadelfia, retornando pelo 
mesmo trajeto. (141 Km). Veículo necessário tipo 
micro ônibus. 

UNIT. R$ TOTAL-R$ 

2,60 78.936,00 ...l// 

2,58 65.955,12 

2,26 70.105,20 

Total R$ 214.996,32 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PRECOS 

A Proposta de preços deverá estar acompanhada da planilha extratificada dos custos e insumos que 
compõem o preço unitário. 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° 5/2016 

Item Quant. I Unid. I Descrição _l Unit. R$ Total R$ 
01 I I I 

TOTAL- R$ 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, materiais e insumos, encargos sociais, mão de 
obra, seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decor­
ram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Execução: Em todo o território do Município e Região, de acordo com o Termo de Referência e Anexo 1 do 
Edital. 

Local,_ de-------de 2016 

A Proposta de preços deverá estar acompanhada da planilha extratificada dos custos e insumos que 
compõem o preço unitário. 

Assinatura 
Nome completo: 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc ... ) 
CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr . 
.......................................... , Carteira de Identidade n. 0 

.•...•.....•••..•.••.•• , inscrito no CPF n. 0 
•.••..••.•..••.•••..... , 

ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re­
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEX04 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) ...................................................................................... CNPJ n.0 
...••..•....•....••..•........... , 

sediada ................................................................. , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina-
do, e para fins do Pregão n. o 5/2016, DECLARA expressamente que : 

I -Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

11 - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

111 - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei no 9.854/99. 

IV- Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as o­
brigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 



MUNICÍPIO DE CHDPINZINHCL._ 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811- Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: ............................................................................................................................. . 

ENDEREÇO .................................................................................................................................... . 

CNPJ: ................................................ FONE/FAX:(Oxx .......... ) 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató­
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL- Edital n° 5/2016, instaurado pelo Município de Chopinzi­
nho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente: 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXOS 

DECLARACÃO CUMPRIMENTO INCISO 111, DO ART. 9° DA LEI 8.666/93 

A Empresa. _____ , devidamente inscrita no CNPJ n° ____ ,, com endereço na Rua __ , n° 

--:-:-----:---------·Bairro , CEP: __ na 
cidade de ________ Estado do , telefone (_) 

-----------------------------------~-----· DECLARA, sob 
as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 111, do artigo 9° da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, que não tem em seu quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exer­
cendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de Comissões ou 
servidores do Município de Chopinzinho. 

Local e data. 

(Assinatura do Representante Legal e Carimbo do CNPJ da Empresa} 
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ANEX07 

MINUTA CONTRATO N° ---/2015 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA---------

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Santos Dumont, n° 3.883, nesta cidade, representada por seu 
Prefeito, senhor Rogério Masetto, portador do CPF n° 797.794179-15 e do RG no 4.947.954-9 SSP/PR, 
residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: -------------------------------------, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua----------­
-------------------------, na cidade de Chopinzinho estado do Paraná- BR, com CNPJ N° ----------------------------
--, neste ato representada Legalmente pelo senhor(a) --------------------------------------, portador(a) do CPF N° 
------------------------e do RG n° ----------------------------,ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com o Processo Licitatório n° 295/2015, na Modalidade Pre­
gão Presencial- Edital n° _/2015, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

SERVIÇO Total- R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

O presente Contrato tem início no ato de sua assinatura e vigência de 12 (doze) meses. 
A contratação se efetivará por meio de contrato, com vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, se for convenien­
te para a Administração, na forma e nos termos do edital e o Artigo 57, inciso 11, da Lei n° 8.666/93. 
A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

Para a execução dos transportes ora contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a impor­
tância de: 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO 

As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: 06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (864-865-866-867-768) - 06.03.123610011.2.028.3.3.90.33 
(869)- 06.02.123640011.2.019.3.3.90.33 (1 040). 

CLÁUSULA QUINTA- RESPONSABILIDADE DO CONTRATADA 

A CONTRATADA se compromete a utilizar para o transporte dos alunos, veículos de sua propriedade, pró­
prio para este fim, e em boas condições de uso e conservação, garantindo a segurança dos alunos. Com­
prometendo-se a substituir o veículo utilizado para o transporte, caso o mesmo venha a sofrer paralisação 
para manutenção ou consertos, garantindo o transporte ininterrupto, de modo que os alunos, professores e 
funcionários não tenham prejuízo em suas aulas. 
1. A contratada somente poderá iniciar a execução do transporte após a emissão da ordem de serviço ex­
pedida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, após a vistoria do veículo por Comissão especial a 
ser realizada previamente. 
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meira, em dias letivos, ou em atividades ligadas a esfera educacional (extra Curricular), desde que autoriza­
dos pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
3. Possuir veículo apropriado conforme as exigências com relação ao número de lugares, padronizados com 
a pintura de uma faixa em amarelo e preto, constando a mensagem escrita "ESCOLAR", de acordo com a 
legislação em vigor. 
4. Apresentar as notas fiscais correspondentes a execução dos serviços, com todos os campos preenchi­
dos, sem rasuras, e que após devidamente atestada pelo servidor designado pela Secretaria de Administra­
ção, para a fiscalização do contrato, as mesmas serão encaminhadas para o pagamento. 
5. Obedecer rigorosamente as normas vigentes, com relação à segurança do transporte, exigidas pela Le­
gislação em vigor. 
§ 1°- Fica desde logo, A CONTRATADA, notificada e ciente, que não cumprida a obrigações acima men­
cionadas, assumirá total responsabilidade civil e criminal por tudo o que venha a ocorrer e perderá igual­
mente o direito de participar nas próximas licitações. 
§ 2° - A CONTRATADA, deverá ter seu veículo emplacado em Chopinzinho, caso o mesmo não esteja em­
placado neste município terá o prazo de 30 (trinta) dias para fazê-lo, se não o fizer pagará multa correspon­
dente ao valor de um mês de trabalho, de seu contrato e o mesmo será rescindido. 
§ 3° - É de responsabilidade do CONTRATADA, todas as despesas oriundas com seguros obrigatórios, 
documentação atualizada do(s) veículos, manutenção do(s) veículo(s), bem como gastos com combustível, 
ficando ainda, responsável pelos encargos sociais e trabalhistas de empregados, que por ventura, vir a con­
tratar para prestação dos serviços. 
§ 4°- Ficará igualmente por conta da CONTRATADA, a responsabilidade sobre Contratos de Trabalho que 
venha a efetuar com terceiros ou pessoas no desempenho do serviço, como: motoristas, ajudantes e zela­
dores. 
§ 5° - A Contratada deverá acatar as ordens de transportes de pessoas ligadas às comunidades envolvidas 
nos referidos Itens, nos casos de necessidade ou interesse da Administração Municipal, sempre que acom­
panhado com a devida autorização. 
§ 6° - A Contratada deverá disponibilizar o vidro traseiro do veículo para as propagandas institucionais dos 
Projetos e Programas desenvolvidos pelo município. 

CLÁUSULA SEXTA- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou transfe­
rência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. Caso isso venha acontecer, deverá ser comu­
nicado com antecedência de 30 (trinta) dias, prazo esse, para que a Contratante possa analisar devidamen­
te o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par­
te. 
Os reajustes dos valores contratados poderão ser efetuados conforme o aumento dos custos do transporte, 
demonstrados através de planilha de custos de acordo com a apresentada na ocasião da licitação. 
Os reajustes poderão ser concedidos, desde que haja recursos orçamentários suficientes e disponíveis. 
Caso contrário, os reajustes serão efetuados de acordo com a capacidade orçamentária do Município. 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a fiscalização do cumprimento das 
Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato e no Processo Licitatório, na pessoa da senhora Édina 
Accorsi, portador do CPF no 053.271.259-55, Gestor deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO E/OU PRORROGAÇÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, desde que comprovado o não cumpri­
mento das obrigações assumidas e constantes no Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial -- ••• • .,. -·--..a-. I --··""1""-A...-A-A ~~-----L----··-=------ --~----iA--.:- _,..r-:--,.,_ "ln f ... rin+-\ 



MUNICÍPIO DE CHCPINZINHC 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811- Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

dias a sua intenção de rescindir o presente Contrato, obrigando-se a continuar o trabalho contratado duran­
te este período. 
Conforme Inciso 11, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

I - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato. 
11- A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada. 
111 -As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
IV -A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor con­
tratual para pagamento de qualquer crédito gerado pelo CONTRATADA, independente de qualquer comuni­
cação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VISTORIAS 

A CONTRATANTE se reserva o direito de promover vistorias periódicas ou quando achar necessário, no 
veículo utilizado na prestação dos serviços contratados, para constatar se preenche as exigências da Legis­
lação em vigor. 

Parágrafo Único - No caso de ser constatado qualquer irregularidade ou ausência de acessórios necessá­
rios, a CONTRATADA será oficiada para providenciar a regularização e com o prazo determinado, sob pena 
de rescisão do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
Termo de Contrato. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Chopinzinho, PR, ---------------------------de 2015. 

Município de Chopinzinho- Contratante 
Rogério Masetto - Prefeito 

Contratada 



MUNICfPIC DE CHCPINZINHC 
I 

ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811- Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANEXOS 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Atesto, para fins de habilitação ao Pregão Presencial no 5/2016, que a empresa 

................................... , inscrita do CNPJ n° .................................... , com sede em ............................... , 

representada por-------------' participou da Visita Técnica realizada em (data da 

visita), no Quadro Urbano da Cidade e Área Rural do Município de Chopinzinho, onde serão executados o 

Serviços de Transporte Escolar, constante do Item - do referido Edital. 

A empresa supracitada declara que seu representante conheceu as condições gerais para emissão 

de sua proposta de preços e que tem pleno conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes 

para o cumprimento das obrigações objeto do certame. 

E, para clareza, firmamos a presente, para que surta os efeitos legais e jurídicos. 

Chopinzinho-PR, ..... de ................... de 2015. 

Edina Accorsi 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Nome da Empresa 
Nome e Assinatura do Profissional 

(Este atestado será fornecido pelo Município de Chopinzinho) 



Aviso de Licitação: Município de Chopinzinho/PR, Modalidade: Pregão n° 
5/2016. Forma: Presencial. Data da Licitação: 26 de janeiro de 2016, às 10:00 
(dez) horas. Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar municipal e 
acadêmico. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procópio Kurpel, n° 3.883 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8600. 
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Unidade Gestora :.CÂMARA MUNICIPAl 

.i ., ' 

' ' 

OESPSA$ Janeiro 

Jidbo: 

Despesas Correntes 

PESSOAl E ENCARGOS SOCIAIS 
119.111,42 

118.542,20 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
21.164,17 

21.063,06 

OO!Sjlê$as de Capital 

INVESTIMENTOS 
2.S92,69 

2.580,33 

TAL GERAL 

~ GRZETR REGIUNRL 12/Janejro/2016 

Camara Municipal de Chopinzinho- PR 

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso 

Artigo 8º da LC n.2101/ZOOO (tRF) 

Exercício de 2016 

Cró~grama de Execução Mensal de D~sembolso .. fixação. Inicial 

Fevereiro Março Abril Maio 

Agosto Setembro Outubro N'oVembro 

118.542,20 l18.S42,20 118.542,20 118.542,20 

118.542,20 118.542,20 _118.542,20 118.542,20 

21:063,06 21.063;06 21.063,06 21.063,06 

21.063,06 21.063,00 '21ÍlB3;06 2Ü63,06 

> 

> 

2.580,33 2.S80,33 2.580,33 2.S80,33 

2.580,33 2.580,33 2.580,33 2.580,33 

EDIÇÃ0386 

Toíal 

Junho Cronogtama Flxafão 

·-Dezembro Desembolso lnfdal 

1.675.933,45 

118.542,20 

118.542,20 1.423.075,62 1.423.075;62 

21.063,06 

21.063.06 252.857,83 252 .. 857,83 

> - 30.!l76,n 

2.S80,33 

• > •• 2.S80,33 30.976,32 30.976,32 

1.706.909,77 

CRONOGRAMA FINANCEIRO BIMESTRAL 

Anexo I 

Descrição 12Bime5tre 22Bimestre 3ºBimestre 42Bimestre 5ºBimestre i52Bimestre Total 
Despesas 279.880,85 279.210,52 279.210,52 279:210,52 279.210,52 279:210,52 1.675.933,45 
Correntes 
Despesas de 5.173,02 5-160,66 5o160,66 s::t60,66 5.160,66 '5.160,66 30.976,32 
Capital ' 

Resultado 285.053,87 284.371;18 284.371,18 284.371,18 284.371,18 284:371,18 1.706.909,77 
orçamentár.io 

Anexo 11 

Interferência 
Financeira -
Ingressos 

285.053,87 2584.371,1.8 284.371,18 284,371,18 284.371,18 

DECRETO LEGISLATIVO n"001/2016 

Dispõe sobre a · Programaçao Financeira de Ingressos e 
Cronograma de Execuçao Bimestral de Desembolso para o 
Exercido Financeirode2016. · 

O Presklenleda Câmara Municipafde Chopinzinko, Estado do 
Paraná, vereador Marcos Monteiro, no.usodas atribuições que 
lhe são conferidas pór lei, 

DECRETÁ: 

Art. 1°- Fii<a a Programação Financeira de IngresSo Bunestral 
e Execução Bimestral de Desembolso para o Exercício 
Financeiro de 2016, sendo: 
ANEXO I - Programação F'inanceira, Cronograma de 
Desembolso 

(art. 8° LRF); 
ANEXO 11-Metas Bimestrais de Ingresso de Reéursos; 

Gabiriéte.de Presidência, em OS' de janeiro de. 2016. 

Mareos Monteiro 

Registre-se e publique-se. 

Alceu Ferreira 
1 • Secretário 

Presidente 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITÁ!. DE CONCORR~NCIAN"1/2016 

O MUNÍCÍPJO DE CHOP.fNZINHO - PR:, toma púbiÍco 
que fará realizar, às 14:00 (catorze) horas do dia• 29 de 
fevereiro do ano de 2016; na Sala ·de licitações da 
Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel; n• 3.811, em 
Chopinzinho, ·Paraná, Brásil, CONCORR~NCIA para 
·Contratação de Empresà para execução de projeto civil 
Proinfância tif)0-()1 - CEMEI Santiago Dantàs. Valor R$ 
1.927.667:17 (um milhão, novecentos e vinte e sete mit, 
seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e sete 
centavos}; TermO' de CompromissO PAC2 n~ 66.98/2014, 
FNDE. A Pasta Técnica poderá ser examinada e retirada 
no enderéço ·aCima indicado .no horário cómereialc 
Necessita visita técnica. lnfonmações fone/fax ( 46} 3242-. 
8600 

Chópinzinhti, 06ile janeiro"de 2.016. · · 

RogériÔMásetto 
Prefeito 

Aviso d& licitação: MunicípÍ<>" -de: Chopinzinho/PR, 
Modalidade: Pregão n• 412016. Fortna: PresenciaL Data ·da 
Licitação: 25 de janeiro de 2016, ã!l15:00 (quinZe) horas. 
Objeto: Registro de PreÇOS 'para· eontratação futura de 
serviços ·elétricos ·para manutençao da ·rede de iluminaçao 
pública. O Edital eni:óntra~se ã disposiçao dos interessados 
no Prédio da Prefeijorade Chopirizinho, DivisãO de Licitações 
e Contratos; Rua Miguel Procópio Kurpel, n• 3.811 -
Chopinzinho/PR, e no endereço. eletrõni.co: 
www.chopinzinho.pr.oov.br lnfol'lílacões pelo telefone: 146) 
3242-8600. . . . 

Aviso de Licitação: Municlpio· de Chopinzinho/PR, 
, Modalidade: Pregão n• S/2016. Forma:. Presencial. Data da 
Licitação: 26dejaneôrode 2016, às10:00{dez) hOras. ObJeto: 
Contrataçao de serviços de transporte escolar municipal e 
acadêmico. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados· no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisao 
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n• 

: 3.883 - Chopinz!Mo/PR, e ·nO' endereço eletrônico: 
www,chopjnzinho.pr.gov,br . Informações oelo telefone: 1461 
~ 



Diário ()ficial dos Municípios 
do Sudoeste do Paraná- DIOEMS --

Aviso de Licitação: 

Município de Chopinzinho/PR, Modalidade: Pregão n• 5/2016. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 26 de janeiro de 2016, às 10:00 (dez) horas. Objeto: Contratação de serviços 
de transporte escolar municipal e acadêmico. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n• 3.883- Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: www. 
chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8600. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 01/2016 
PROCESSO N°. 01/2016 

PREFEITURA 

TIPO: Menor Preço Global (em relação ao percentual ofertado pelo Município para fins 
de taxa de administração). O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos 
interessados que fará realizar licitação no dia 26/01/2016. às 10h, na Sala de Licitações, 
sito à Praça Getúlio Vargas, 71- Centro- Clevelândia- Pr., na modalidade de Pregão, na 
forma Presencial, a qual tem por objeto a: "Contratação de agente de integração, para fins 
de seleção e oferecimento de estágio a estudantes regularmente matriculados em cursos 
de nível superior. pós médio, formação de docentes e ensino médio, para atendimento 
á• "'versas áreas da Administração Pública Municipal", de acordo com as especificações 

:madas no Termo de Referencia anexo "I" do edital .. OBS: O edital encontra-se 
à'_,;posição dos interessados, no edifício da Prefeitura Municipal de Clevelândia, no 
endereço acima mencionado, no período das 8hs às 12hs, em dias úteis, no site www. 
clevelandia.pr,gov.br, ou ainda, pode ser solicitado através do e-mail lc@clevelandia. 
pr.gov,br. Clevelândia, 11 de janeiro de 2016. José Murilo Maia Grevetti Pregoeiro. 

!~~d'if\0) ;: 

PREFEITURA 

LEI N.• 2702/2016, de 11 de janeiro de 2016 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, a incluir ações 
orçamentárias, criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas 
vinculadas e os respectivos valores nas Leis Municipais n• 2528/2013 (PPA2014 a 2017), 
n° 2602/2014 (LDO para 2015), e n° 2624/2014 (LOA para 2015). 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art, 1°)- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial 
e a incluir ações orçamentàrias. criar rubricas de despesas, bem como as fontes de 
recursos a elas vinculadas e os respectivos valores no PPA-Piano Plurianual para 2014 a 
2017, aprovado pela Lei Municipal n° 2528, de 21 de novembro de 2013, na LDQ...Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2015 aprovada pela Lei Municipal n• 2602/2014, de 26 de 
junho de 2014 e na LOA-Lei Orçamentária Anual para 2015, aprovada pela Lei Municipal 
n° 2624/2014, de 21 de novembro de 2014, no valor de R$ 265.000,00 (duzentos e 
r· '-tenta e cinco mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 

L. 
;o NOMENCLATURA FONTE VALOR 

oãõo Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 

0801 Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

0801.18.541.0026.1.093 Programõl Coleta Seletiva 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 893-SF 255.000,00 

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 893-SF 5.000,00 

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 893-EA 5.000.00 

TOTAL 265.000,00 

Art. 2°) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do Crédito Adicional 
Especial acima estão indicados a seguir: 
l-superávit Financeiro por Fonte de Recursos, conforme constatado nas disponibilidades 
constantes do Plano de Contas do final do Exercício Financeiro de 2015 e discriminado 
no quadro a seguir. 

CÓDIGO DA 
FONTE 

893 

TOTAL 

DESCRIÇÃO DA FONTE VALOR DO SALDO EM 31.12.2015 

Convênio Aguas Paraná/Coleta Seletiva 260.000,00 

260.000,00 

li-Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores decor 
rendimentos de aplicação financeira e de Transferências Voluntárias do Gove do 
Estado do Paraná, nos termos do Plano de Trabalho aprovado pelo órgão repassador, 
conforme abaixo especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE 

TOTAL DO EXCESSO 0E ARRECADAÇÃO ESTIMADO 

Fonte de 
recursos 

893 

Valor do Excesso de 
Arrecadação Estimado 

5.000,00 

5.000,00 

Art. 3°)-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro do ano de 2016. 
Frank Ariel Schiavini 
PREFEITO MUNICIPAL 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO 
Contabilista- CRC 25.365 

OECRETO N° 5915, de 08 de janeiro de 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. ESTADO DO PARANÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e, tendo em vista a Lei 
Complementar n• 028/09 de 23/12/2009, 
DECRETA: 
Fixa prazo para recolhimento da Taxa de Licença e Verificação de Regular Funcionamento, 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS-fixo e Taxa de Vigilância Sanitária 
para o exercício de 2016, deverá ser efetuado nos seguintes prazos: 
I - Pessoas Jurídicas: 
a) 1° parcela até 10.03.2016 
b) 2• parcela até 11.04.2016 
c) 3° parcela até 10.05.2016 
11 - Pessoas físicas, autônomos e profissionais liberais em até 5 (cinco) parcelas, 
vencendo a primeira no dia 10.03.2016 e as seguintes nos dias 10 (dez) de cada mês 
subsequente. 
Parágrafo único- Para recolhimento, em parcelas haverá incidência de juros de 1 o/o (um 
por cento) ao mês, sobre o saldo devedor, já calculados e impressos no carnê. 
Art. 2°-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário e retroagindo seus efeitos à partir de 01.01.2016. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do 
mês de janeiro de 2016. 
Frank Ariel Schiavini 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se, 
Noemir José Antoniolli 
Chefe de Gabinete 

OECRETO N° 5916, de 08 de janeiro de 2016. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. ESTADO DO PARANÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso XXVI do art. 78 da Lei Orgânica Municipal 
e, tendo em vista a Lei Complementar no 028/09, de 23.12.09, 
DECRETA: 
Fixa prazo para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano para o Exercício de 
2016. 
Art. 1°-0 pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano. Contribuição para Custeio de 
Serviços de Iluminação Pública- COSIP, para o exercício de 2016, poderá ser efetuado 
em cota única ou em parcelas, com os seguintes vencimentos: 
1° parcela ou cota única até 08.04.2016 
2" parcela até: 09.05.2016 
3° parcela até: 08.06.2016 
4" parcela até: 08.07.2016 
s• parcela até: 08.08.2016 
6° parcela até: 08.09.2016 
7• parcela até: 10.10.2016 
8° parcela até: 08. 11.2016 
§ 1°-Para recolhimento em cota única haverá desconto de 5%, (cinco por cento) já 
calculado e impressos no carnê. 
Art. 2°-Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
partir de 01.01.2016, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias 
do mês de janeiro de 2016. 
Frank Ariel Schiavini 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se, 
Noemir José Antoniolli 
Chefe de Gabinete 



licitacoes cho inzinho 

De: "Site- Prefeitura Municipal de Chopinzinho" <site@chopinzinho.pr.gov.br> 
Para: <licita@chopinzin h o. pr. gov. br> 
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:31 
Assunto: Visualização de Licitação- Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Visualização de Licitação por: jose claudio 1ombardi 

Razão Social: lombardi lombardi 
CPNJ: O 1.801.48210001-41 
CPF: 244.369.849-15 
RG: 14124268 
E-mail: a1agadostur 1 @yahoo.com. br 
Endereço: 
Cidade I UF: chopinzinho I PR 

Páginá 1 de 1 · 

Licitação visualizada: CONTRA TACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL E ACADEMICO 



licitacoes chopinzinho 

De: "Site- Prefeitura Municipal de Chopinzinho" <site@chopinzinho.pr.gov.br> 
Para: <licita@chopinzinho.pr.gov.br> 
Enviada em: terça-feira, 12 de janeiro de 2016 15:06 
Assunto: Visualização de Licitação - Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Visualização de Licitação por: JUARES DE ASSIS 

Razão Social: VIAÃDÃDO MANIATUR LTDA 
CPNJ: 02.255.41410001-97 
CPF: 023.139.999-55 
RG: 68683521 
E-mail: lucimarafochzato@hotmail.com 
Endereço: 
Cidade I UF: CHOPINZINHO I PR 

Páginal de 1 . 

Licitação visualizada: CONTRA TACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL E ACADEMICO 



licitacoes chopinzinho 

De: "Site- Prefeitura Municipal de Chopinzinho" <site@chopinzinho.pr.gov.br> 
Para: <licita@chopinzinho. pr.gov. br> 
Enviada em: quarta-feira, 13 de janeiro de 2016 09:27 
Assunto: Visualização de Licitação - Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Visualização de Licitação por: JUARES DE ASSIS 

Razão Social: VIAÃDÃDO MANIATUR LTDA 
CPNJ: 02.255.41410001-97 
CPF: 023.139.999-55 
RG: 68683521 
E-mail: lucimarafochzato@hotmail.com 
Endereço: 
Cidade I VF: CHOPINZINHO I PR 

Página 1 de 1 

Licitação visualizada: CONTRA TACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL E ACADEMICO 



licitacoes chopinzinho 

De: "Site- Prefeitura Municipal de Chopinzinho" <site@chopinzinho.pr.gov.br> 
Para: <licita@chopinzinho. pr.gov.br> 
Enviada em: sexta-feira, 15 de janeiro de 2016 08:45 
Assunto: Visualização de Licitação - Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Visualização de Licitação por: Valdair Roberto Sgarbossa 

Razão Social: ViaÃ§Ãf:o Pato Branco Ltda 
CPNJ: 79.039.39210001-52 
CPF: 724.581.869-04 
RG: 3.502.334-8 
E~mail: comercial@brantur.com.br 
Endereço: 
Cidade I VF: Pato Branco I PR 

Página 1 de 1 

Licitação visualizada: CONTRA TACAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL E ACADEMICO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

credenciamento a Abertura e Julgamento do Processo No 13/2016 Pregao No 5/2016 

Razao Social: 194- LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 
credenciado: sim 
CNPJ: 01.801.482/0001-41 
Endereco: Rua Joao Inacio Thomas, 4237. sala 01. 
Bairro: 
CEP: 85560-000 UF: PR 
E-mai ~I: 
Re~resentada por: 
RG. 00.000.000-0 
Telefone: 
E-mail: 

Raz; ~oci al: 222 - VIACAO ANIATU 
Creo~.ciado: Sim 
CNPJ: 02.255.414/0001-97 
Endereco: Rua Jacaranda, 4.999 
Bairro: olimpia verdi 
CEP: 85560-000 UF: PR 
E-mail: 
Re~resentada por: JUAR~S DE ASS 
RG. 06.868.352-1 CPF. 023.139 
Telefone: 
E-mail: 

Razao social: 4957- DANI.L 
Credenciado: Sim 
CNPJ: 23.947.343/0001-63 
Endereco: 
Bairro: 

Telefone: 

CEP: 0 UF: PR Telefone: 
E-mail: 
Representada por: DANIELA TRES 
RG: 08.618.658-6 CPF: 037.901z.819- . ~ ~ 
Telefone: , 
E-mail: Assinatura: ;. " Jl...i..f:::> 

F 

Pg: 1 



Referência: 

Município de Chopinzinho 

DANIELA TRES ME 
CNPJ N'23 .. 947.34310001-63 

Rua dos Angicos rf4065-
CHOPINZINHO- PR 

Fooe-91.()2.26.96 

ANEX02 

PROPOSTA DE PRECOS 

Pregão Presencial- Ecfltaf n° 512016 

LOTE QUAN U- SERVIÇO 
T. NID. 

Transporte Coletivo de alunos, diariamente - MANHA E 
TARDE - Com saída da cidade, asfalto da Araucãria 
até Zé Borracha, Linha Alegria, Unha Ttbes, à tarde até 
aviário dO Ademir Raldi, peta manhã ? encruzilhada 
após o I:.Jrio, meio-dia: entlada· oo asfaio, às 17:30 até 
Angeta Guimarães retomando até a casa dO Adir Unga-

1 30.360 Km ratto, encruzilhada fazenda do Zanqueta (meio-dia e 
tarde), Lakfio Ooerl:ibaoher- manhã e às 17:50, Unha 
Raldi, Sandro ao m.eio-dta às 18:15 aviário Euclides 
Zuqueto (manhã e tarde). Linha Pígosso, Fazenda on:.. 
vo Cenci, aiém da porteira, retomando linha Raldi, 
AAB8, Santiago, Armim, Tasso. (1'38,0! Km diários). 
Veiculo Neoessãrio- Micro ônibus. 

TOTAL-R$ 

( setenta e oito mil novecentos e trinta e seis reais ) 

UNIT. TOTAL-R$ 
R$ 

2,60 78.936,00 

78.936,00 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidOs, além do lucro, materiais e insumos, encargos sociais, mão de 
obra, seguros e quaisquer despesas de responsabilidade dO proponente que, direta ou indiretamente, decor-
ram da execução do ·eto licitado, na forma e condi - vistas no Editai e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Execução: Em todo o território do Município e Região., de acotdo com o Termo de Referência e Anexo 1 do 
Edital. 

~~ 
Nome- Daniela Tres 
CPF:037.901.819-51 
RG: 8.618.658-6 
Cargo: empresária gerente 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO 104 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL­
AGENCIA .-1932 
N° CONTA 1892-3 003 

Chopinzinho 13 de Janeiro de 2016 

123.947.343/0001-631 

Daniela Tres ·ME 

'!J 
\ - Ílt 



DANIELA TRES ME 
CNP.J N'23. 947.343/0001-63 

Rua dos Angicos lf4065-
CHOPINZJNHO- PR 

Fone-91.02.26.96 

PLANILHA DE CUSTOS MENSAIS; 

EditaiS/2016. 

Discrição Valor 

Despesas com pneus R$....................... R$585,00 

Impostos ......... ... ....................... ..... ......... R$ 502,32 

Combustivel.. ................................. . 

Motorista. ...................................... . 

Contador ...................................... . 

R$1.700,00 

R$1.200,00 

.R$.200,00 

Manutenção do ônibus ............................... R$ 520,00 

Oficina ...................................................... R$500,00 

Total ....................................................... R$.5.207,32 

(Cinco mil duzentos e sete reaís e trinta e dois centavos) 

~qfi~ 
ê)íí1ê:ôâniela Tres 

CPF:037.901.819-51 
RG: 8.618.658-6 
Cargo: empresária gerente 

123.947 .343/0001·631 

Daniela Tres • ME 

Rua Trav•a•• d• AlltiCM, 4Mf •CfftV• 

l!5580·0H CHOPUIZINHO • '!.) 



DANIELA TRES ME 
CNPJ N'23.941.343/0001-63 

Rua dos Angicos If4065-
CHOPINZINHO- PR 

Fone-91.02.26.96 

PLANILHA DE CUSTOS MENSAIS. 

EDITAL 5/2()16 

DISCRIÇlO VAlOR " 
DESPESAS COM PNEUS l$585.00 0.11 
IMPOSTOS R$502,32 0~10 
COMBUSlfVEl R$1.700.00 033 
MOTORISTA R$1.200.00 0.23 
CONTADOR R$200.00 0.04 
MANUTENCÃO DO ONIBUS R$520.00 0.10 
OFICINA R$500.00 0.09 

TOTAL .................. --........................... - ••.•••••• IS5.207.32 1~ 
(CINCO MIL DUZENTOS E SETE REAIS E TRENTA E DOIS CENTAVOS) 

~~ 
Nomê.Oõãrlíêlã Tres 
CPF:037.901.819-51 

RG: 8.618.658-6 
Cargo: empresária gerente 

Daniela Tres ·IIE 

aua Tra.es•• del Aftt~Cet,4ttl·~ .e. w.- Cti(N'IIIl1IIHO ·;- '!J 



2~* ~-~---= ··- ; ---= 
CNPJ: 02.255.414.0001/97 

Rua Jacarandá 4999 Bairro Olimpia Verdi- CEP:85.560.000 

Contatos- fones-{46)3242-2502- 9912-2766-8401-3376 

ANEX02 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial- Edital no 5/2016 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 
Transporte Coletivo de acadêmicos diariamente, 
com veículo "próprio no período da noite, com 
saída do Bairro Vale Verde, às 17:00 horas pas-
sando pelo Juvino, Bídio Detoni, Show Room, 
Rodoviária, Badalotti, Praça Cristo Rei, Ginásio 

03 31.020,00 Km de Esportes, Cenci, Ponto do Armim, Ponto da 2,25 69.795,00 
Unicentro, Mercado Samambaia, Posto Triângulo 
até Pato Branco, UTFPR, Policlínica, Augustinho 
Pereira e SENAC, Filadelfia, retornando pelo 
mesmo trajeto. (141 Km). Veículo necessário tipo 
micro ônibus. 

[OTAL- R$69.795,00 (Sessenta e nove mil setecentos e noventa e cinco reais) 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, materiais e insumos, encargos sociais, mão de obra, 
seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Execução: Em todo o território do Município e Região, de acordo com o Termo de Referência e 
Anexo 1 do Edital. 

fj;- re-~-de-Ã~i~----~---d~---------
PF:023.139.999-55 

RG:6.868.352-1 
Administrador 

DADOS BANCÁRIOS: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AG 1932-0 
C/C 03000829-4 

. \ f) 

Chopinzinho 26 de janeiro de 2016. 

CjJ -· 
r02.255.414/0001-97 

VIAÇAO MANIATUR LTDA. 

RUA FREI EVERALDO. 4724 ·CENTRO 
L 855INIO. CHOPINZINHO. PARANA -~ 



-~· 
CNPJ: 02.255.414.0001/97 

Rua Jacarandá 4999 Bairro Olimpia Verdi- CEP:85.560.000 

Contatos- fones-(46)3242-2502- 9912-2766-8401-3376 

A empresa Viação Maniatur Ltda, vem por meio deste, apresentar relação dos custos referente a 
linha de Transporte Acadêmico para o seguinte roteiro diário com veículo próprio no período da 
noite, com saída do Bairro Vale Verde, às 17:00 horas passando pelo Juvino, Bídio Detoni, 
Show Room,Rodoviária, Badalotti, Praça Cristo Rei, Ginásio de Esportes, Cenci, Ponto do Armim, 
Ponto da Unicentro, Mercado Samambaia, Posto Triângulo até Pato Branco, UTFPR, Policlínica, 
Augustinho Pereira e SENAC, Filadélfia, retornando pelo mesmo trajeto. (141 Km). Veículo 
necessário tipo micro ônibus. 

Despesas % 
Motorista -salários e encargos· 65% 
IPVA,Seguro obrigatório 25% 
Seguro Passageiros 18% 
Troca óleo , Pneus e Manutenção em Geral 22% 
Combustível-Diesel 45% 
Encargos Tributários e Previdenciários 22% 
Honorários Contábeis 15% 
Despesas diversas-taxa bancária etc 13% 
TOTAL (Dois reais e vinte e cinco centavos) p/Km R$ 2,25 1 

Custos referente Proposta de Preço apresentada em anexo conforme Edital 5/2016,totalizando o valor de R$ 
2,25 (Dois reais e vinte e cinco centavos) por Km. 

VJAÇÂO MANIATUR LTDA 

RUA FREI EVEIIAI.DO, 4724 ·CENTRO L ISSIMIO -CHOPINZINHO. PARAN.'-

Chopinzinho 26 de Janeiro de 2016. Pa!f/Q, Efertella 

33.63~ 

z_. nJJr 



CNPJ: 02.255.414.0001/97 

Rua Jacarandá 4999 Bairro Olimpia Verdi- CEP:85.560.000 

Contatos- fones-(46}3242-2502- 9912-2766-8401-3376 

A empresa Viação Maniatur Ltda, vem· por meio deste, apresentar relação dos custos referente a 
linha de Transporte Acadêmico para o seguinte roteiro diário com veículo próprio no período da 
noite, com saída do Bairro Vale Verde, às 17:00 horas passando pelo Juvino, Bídio Detoni, 
Show Room,Rodoviária, Badalotti, Praça Cristo Rei, Ginásio de Esportes, Cenci, Ponto do Armim, 
Ponto da Unicentro, Mercado Samambaia, Posto Triângulo até Pato Branco, UTFPR, Policlínica, 
Augustinho Pereira e SENAC, Filadélfia, retornando pelo mesmo trajeto. (141 Km). Veículo 
necessário tipo micro ônibus. 

Despesas % 
Motorista - salários e encargos 64% 
IPVA,Seguro obriqatório 25% 
Seguro Passageiros 18% 
Troca óleo , Pneus e Manutenção em Geral 22% 
Combustível-Diesel 45% 
Encargos Tributários e Previdenciários 22% 
Honorários Contábeis 15% 
Despesas diversas-taxa bancária etc 13% 
TOTAL (Dois reais e vinte e cinco centavos) p/Km R$ 2,24 ] 

Custos referente Proposta de Preço apresentada em anexo conforme Edital 5/2016,totalizando o valor de R$ 
2,24 (Dois reais e vinte e quatro centavos) por Km. 

Chopinzinho 26 de Janeiro de 2016. 

Paulo C;'-' 8:~ 
Paul~~ella 

Contador 



Referência: 

CNPJ: 02.255.414.0001/97 

Rua Jacarandá 4999 Bairro Olimpia Verdi- CEP:85.560.000 

Contatos- fones-(46)3242-2502- 9912-2766-8401-3376 

ANEX02 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial- Edital no 5/2016 

Item Quant. Unid. Descrição 
Transporte Coletivo de acadêmicos diariamente, 
com veículo próprio no período da noite, com 
saída do Bairro Vale Verde, às 17:00 horas pas-
sando pelo Juvino, Bídio Detoni, Show Room, 
Rodoviária, Badalotti, Praça Cristo Rei, Ginásio 

03 31.020,00 Km de Esportes, Cenci, Ponto do Armim, Ponto da 
Unicentro, Mercado Samambaia, Posto Triângulo 
até Pato Branco, UTFPR, Policlínica, Augustinho 
Pereira e SENAC, Filadelfia, retornando pelo 
mesmo trajeto. (141 Km). Veículo necessário tipo 
micro ônibus. 

Unit. R$ 

2,24 

lfOTAL- R$69.484,80 (Sessenta e nove mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta 
centavos) 

Total R$ 

69.484,80 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, materiais e insumos, encargos sociais, mão de obra, 
seguros e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da 
execução do objeto licitado, na forma e condições previstas no Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Execução: Em todo o território do Município e Região, de acordo com o Termo de Referência e 
Anexo 1 do Edital. 

. ~ A!f!Ji ~ 
- ---------~----------------------------------
res de Assis 
F:023.139.999-55 

.. RG:6.868.352-1 
Administrador 

DADOS BANCÁRIOS: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AG 1932-0 
C/C 03000829-4 

Chopinzinho 26 de janeiro de 2016. 



PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N° 5/2016 

ANEXO 2 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Referência: 
Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial- Edital n° 5/2016 

I lte Quant. Uni Descrição Unit. Total R$ 
11 d. R$ 

~~+-----~~~~-------------------------------------+~~~r-----------~ 

2 

Transporte Coletivo de acadêmicos diariamente, com 
veículo próprio no período da noite, com saída da 
Rodoviária, às 17:50, Bairro São José as 18:00, Col. Bom 
Jesus, Armim, Rádio Chopinzinho, Samambaia, Posto 

25.564 Km Triângulo, Pato Branco, FADEP, retornando pelo mesmo 2,58 
trajeto, Chopinzinho, Rua Frei Everaldo, Somavilla, 
Avenida XV de Novembro até Coasul, Bairro São José, 
retornando à rodoviária, (116,2 Km). Veículo necessário -
Ônibus. 

VALOR TOTAL - R$ 

65.955,12 

R$ 65.955,12 

Total Geral: TREZENTOS E VINTE E UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRES REAIS E OITO 
CENTAVOS. 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, mão de obra, seguros 
, quaisquer despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da 

'n::Xecu ão do ob"eto licitado, na forma e condi ões revistas no Edital e seus anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

~:,/!([ 
CHOPINZINHO- PARANÁ, 22 DE JANEIRO DE 2016. 

-----~~~;é--------------------~ 
... -· ~~.....-AAl.JDIO LOMBARDI 

r:; CP~;.244.369.849-15 
ADMINISTRADOR 

8,\r~''! ."! L r-.p·JARDI 

L TDA. - ME 

4 DE DEZEMBRO, S/N 



JMlQO~fiW,CIRI&f) 
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Veículo Ano Capacidade - Passageiros 

N° Meses com Transportes 

Média Dias Letivos/Mês 

Percurso Diário - Km 

Percurso Mensal - Km 

Valor 

11 

20 

116,2 

2324 

Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 

Salário mensal 

INSS 135,00 

FGTS 112,00 

Férias 125,00 

Adic.Férias 41,67 

Benefícios 

13° Salário 125,00 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc)- Nota 2 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 

Vistoria e Renovação CRMPF 

Vistoria Tacógrafo 

Discos Diagrama (Tacógrafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Assessoria Contábil 

Total 

538,67 

Valor Anual Valor Mensal 

24.464,00 R$ 2.038,67 

Valores Anuais Valor Mensal 



Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Média/Consumo Valor/Litro Km 

Consumo Combustível 

Relação Combustívei/Man utenção 40% 

Descrição dos Custos Valor Anual 

Lucro 4.000,00 

Combustível - Nota 3 19.620,37 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc)- Nota 2 7.960,00 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos, etc) - Nota 3 7.848,15 

Salário Motorista - Nota 1 24.464,00 

Sub-Totais 63.892,52 

Simples 5.245,58 

Totais 69.138,09 

-

OSE CLÁU!)l LOMBARDI 
CPF:J-44.3'69.849-15 

~INISTRADOR 

' 

116,2 

Valor Mensal 

1.7 

R$ 713,47 

Valor Mensal 

333,33 5,568% 

1.783,67 29,794% 

663,33 11,080% 

713,47 11,918% 

2.038,67 34,053% 

5.532,47 

454,22 7,587% 

5.986,69 100,000% 



--

Veículo Ano Capacidade - Passageiros 

ÔNIBUS o 
N° Dias Letivos Ano 

N° Meses com Transportes 

Média Dias Letivos/Mês 

Percurso Diário - Km 

Percurso Mensal - Km 

30 

Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 
1 

Salário mensal 1.500,00 

INSS 135,00 

FGTS 112,00 

Férias 125,00 

Adie. Férias 41,67 

Benefícios 

13° Salário 125,00 538,67 

Documentação {IPVA, Vistórias.etc)- Nota 2 

IPVA 

DPVAT 

Vistorias - Detran 

Vistoria e Renovação CRMPF 

Vistoria Tacógrafo 

Discos Diagrama (Tacógrafos) 

Licenciamento 

Seguro Passageiros 

Assessoria Contábil 

Valor 

80.000,00 

200 

11 

20 

116,2 

2324 

Total 

Valor Anual 

24.464,00 

Valores 
Anuais 

550í00 

350,00 

580,00 

30,00 

3.300,00 

3.100,00 

7.910,00 

Valor 
Mensal 

R$ 
2.038,67 

Valor 
Mensal 

R$ 659,17 



Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3 

Média/Consumo Valor/Litro 

Consumo Combustível 4 3,07 

Relação Combustível/Manutenção 40% 

Valor 
Descrição dos Custos Anual 

Lucro 5% 4.000,00 

Combustível - Nota 3 19.620,37 

Documentação (IPVA, Vistórias.etc)- Nota 2 7.910,00 

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos, etc) - Nota 3 7.848,15 

Salário Motorista - Nota 1 24.464,00 

Sub-Totais 63.842,52 

Simples 8% 5.241,47 

Totais 69.083,99 

EMPRESÁRIO TITUL 

I 

Km 

116,2 

Valor 
Mensal 

333,33 

1.783,67 

659,17 

713,47 

2.038,67 

5.528,30 

453,87 

5.982,18 

Valor Mensal 

R$1.783,67 

R$ 
713,47 

5,572% 

29,816% 

11,019% 

11,927% 

34,079% 

7,587% 

100,000% 
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MUNICIPIO DE CHClPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n2 3.811- Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

I CERTIFICADO N°. 9/2016 I VALIDADE: 3111212016 

I NOME ou RAZÃO SOCIAL: 
DANIELA TRES- ME 

ENDEREÇO: 
Travessa dos An icos, n° 4062, Bairro Centro 

I CEP: 85.560-000 

DATA DA CONSTITUIÇAO: 
0410112016 

JUNTA COMERCIAL: 160020441 
0610112016 

I DADOS BANCÁRIOS: 

I FONE: (46) 9903 7991 

DIRIGENTES OU SOCIOS: 
DANIELA TRES 

RAMO DE ATIVI!pADE: 

Transporte escolar municipal. 

I CIDADE: Chopinzinho,PR 

CNPJ.: 23.947.343/0001-63 
INSC. ESTADUAL: ISENTO 

I FAX: 

CPF: 037.901.819-51 RG: 8.618.658-6 SSPIPR 

OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 

Chopinzinho, 12 de janeiro de 2016. 

DELAIR .d~ .. ROSINI 
Presidente toL~issão de Licitação e 

Cadastros de Fornecedores 



BRASIL Acesso à informação 

C&Rl':IDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Partidpe Legislação 

-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBlTOS RELATNOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DANJELA TRES- ME 
CNPJ: 23.947.34310001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqu&r dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, refativas a créditos tributários admiristrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida AtiVa da IJnião junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é vátida para o estiibelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a é vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange incfusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo úrico do art. 11 da lei re 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, noa 
endereços <http://www.receita:fazenda.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratUitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n! 1.751, de 02110/2014. 
Emitida às 09:47:38 do dia 1310112016 <hora e data de Brasíf.a:>. 
Válida até 11/0712016. 
Código de controle da certidão: 7EA5.286C.9611. 70AIJ 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doc!.lmento. 

Nova Consulta 
Pfl!lHfa!' pá<;!in• 
para lmprtt!id'c 

canais 



CAIXA 
CAIXA EGONÕMIGA FEDERAl 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

lnsc:riçio: 23947343/0001-63 

Razio Social: DA!IIIa..A TRES ME 
Nome Fantasia: TAAI'tS 1GUATUR 
Endereço: RUA ~VESSA DOS ANGICOS 4065/ CRISTO REI I CHOPlNZINHO I PR I 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, 
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa adma identificada 
encontra-se em situação regutar perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGl'S. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o 
FGTS. 

Validade: 18/01/2016 a 16/02/'2016 

Ce~ficaçloNúmero:2016011811341582215390 

Informação obtida em 18/01/2016, às 12:55:09. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da caixa: www.caixa.gov.br 

-j 
l 



PC>DER JlTDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO T~~BALHO 

Página 1 dê 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALRISTAS 

CNPJ: 23.947.343/0001-63 
Certidão n"': 10308712/2'016 
Expedição: 13/0l/2016, às 09:49:19 
Validade: 10/07/2016 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o no 23.947.343/0001-63, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 1 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n"' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB {www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos. agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst .. jus. br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários. a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dfr,ridas f':: s.ugestóe:;:- cndt:;íf:l-t_st ~ iu~::. br 



PARANÁ 
GOVE~NO DO ESTAOO ....._ .. _ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

,.. 014173809-36 

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 23.947.34310001-63 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apuradOs, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão englOba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Página1de1 

Válida até 1210512016 ·Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Emitido .... - Ptíl>lits (131D112{J16119:45.'-ftl) 

! 

w I 
I ·-



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA EMPRESAS 

N° CADASTRO DA EMPRESA 36240 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social: DANIELA TRES - ME 
CPF/CNPJ .... : 23.947.343/0001-63 
Endereço .... : TVA DOS ANGICOS 
Bairro ...... : CRISTO REI 
Cidade ...... : CHOPINZINHO 

'NARÁ N° ... : 001/2016 

CERTIDÃO NÚMERO 
00074/2016 

RG/Inscr .... : 
Número ...... : 4065 
CEP ......... : 85560000 
UF .......... : PR 

FINALIDADE .. : PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADES 
OBS: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos or­
gãos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, refe­
rente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do Contribuinte acima, que vierem ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO tem validade por 60 (SESSENTA) dias. 

Requerente: O MESMO 

Chopinzinho, Pr, 21 de Janeiro de 2016. 



DANIELA TRES ME 
CNPJ N23.947 343/0001-63 

Rua dos Angicos n°4065-
CHOPINZINHO- PR 

Fone--91. 02.26. 96 

ANEX04 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 
DA CONS11TUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROME11MENTO 

DANIELA TRES ME CNPJ n. 0 23.947.34310001-63, sediada a Rua Travessa dos Angicos n•4065 centro 
Chopinzinho estado do Paranã, por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins do 
Pregão n.0 512016, DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitat6rio, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

11 - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder públíoo. 

111 - Que para cumprimento do di$poSto no inciso :xxxm do art. 7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de deZesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei no 8.666193, acrescida pela Lei no 9.854199. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as o­
brigações assumidas, todas as condições de habilitação e qual'lficação exigidas na licitação. 

~ 
Nome- Daniela Três 
CPF:037.901.819-51 
RG: 8.618.658-6 
Cargo: empresãria gerente 

Choplnzinho 13 de janeiro 2016. 

Daniela Tres ·ME 

Rua Traveua dos Aatlcos, 4&84 • c011tro 

CHOPINZtNIW • P!!,j 

\08 

~ 
\ 



DANIELA TRES ME 
CNPJ N'23· .. 94734310001-63 

R.ua dos Angicos D0 4065-
CHOPINZINHO- PR. 

Fone-91.02.26.96 

ANEXO& 

DECLARACÃO CUMPRIMENTO INCISO 111. DO ART. go DA LE18.666/93 

A Empresa DANIELA TRES ME, devidamente inscrita no CNPJ n• 23.947.343/0001-63 com endereço na 
Rua TravessadosAngicos , nO~Bafrro Centro na cidade de Chopinzínho, Estado do 
Paranâ, telefone (46.91.02.26-96, DECLARA, sob as penas da lei, para os fins requeridos no inciso 
111, do artigo 9" da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e de 
empregados. servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada 
de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do Muniápio de Chopinzinho. 

-~~ 
Cflopinzinho 13 de janeiro 2016. 

-Nome- Daniela Três 
CPF:037.901.819-51 
RG: 8.618.658-6 
Cargo: empresária gerente 123.947.343/0001-63 'i 

Daniela Tres ·ME 

Rua Travessa dos Angico•. 4061. CMt:ro 

l_!ss&C~l.la CHOPtNZUCMO • P!_j 

fiJ -~ 
I 

l 
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// 
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~ 10 
Município cJe Chopinzinho-

ESTAoo DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: prefeítura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 CHOPINZINHO PARANA 
,;,'*''''.;,;,"c~;;'c ... , .. },,;',,;.;;47"''&J!&-&iii' :.-----------------

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Atesto para fins de habilitação, que a empresa Daniela Tres-ME, inscrita 

no CNPJ n° 23.947.343/0001-63, com sede em Chopinzinho/PR, representada 

por Daniela Tres, participou da Visita Técnica realizada em 15 de janeiro de 

2016, no local onde será realizado o serviço constante do referido Edital de 

pregão Presencial no 5/2016, processo licitatório no 13/2016. 

A empresa supracitada declara que seu representante conheceu as 

condições gerais para emissão de sua proposta de preços e que tem pleno 

conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o 

cumprimento das obrigações objeto do certame. 

E, para clareza, firmamos a presente, para que surta os efeitos legais e 

jurídicos. 

Chopinzinho-PR, 15 de janeiro de 2016 
,. 

;::1· () 
()CVJYlA ~~ 
Édina Accorsi 

s~~~ 
Daniela Tres - ME 

Empresa Contratada 



ESTADO 00 PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAl DE 

CHOPINZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAl DA 

FAZENDA E FINANÇAS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número: 193811 

Nome Fantasia: TRANS IGUATUR 

Razão Social: DANIELA TRES 

CNPJ: 23.947.343/0001-63 

Atividade Principaf: 4924-8/00 -Transporte escolar 

Atividade(s) Secundária{s): 

Empresa~~F6cil 

Munfcipio: Chopinzinho Endereço: RUA TRAVESSA OOS ANGICOS, 4065, , CENTRO 

CEP: 85560000 

Local e data: Chopinzinho, quinta, 21 de janeiro de 2016 

Secretaria Municipal da Fazenda e Finanças 

Código de Autentícídade: 160FUCGSE2 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FAcrl PAAANÁ 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visrvel no estabelecimento empresarial 



... 



Comprovante de Inscrição e de Situação cadastral 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAo DRADEPSERTURA 
CADASTRAL 1118112111 

I Nor.EEIIFRESMIAI. 

!JANELA TRES -ME 

I Tfrui.OOOESll'IBaECIMENTO(NOMEOE 1'\\N-ms!Aj 

_ TRANS IGUATUR 

I c6DIGoE OESCRICAoOARMOAOEECONOMicAPRINCIPAL 
_ 48.24-8.00 ·Transporte escolar 

l CóDIGO EDESCRIÇAoOAS RMOMESECONON!cAs SECI.INOMIAS 
_ Não informada 

I ~SADOSANGJCOS } ~ 1"-COMPL--EMEN--10-----------' 
I;; ~;:.560-000====:=::;-,-;;I ~~;:TRO~~~ITO;::...=-=-=-=-=-=...,::::t I ~HO 

1 =4961(46)~1012 
I = FEDERAil\0 RESPONS.iNEL (Effi) 

Aprt'l\lado pela Instrução Normativa RFB rf' 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emrudo no dia 131011201& às 08:58:14 (data e hora de Brasília). 

I ORAOA~~TRM. 
11AJ1120t6 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita Para informações sobre política de privacidade e uso~ clique aqui. 
Atualize sua página 



··p O D E R J U D I C I Á R I O 
Comarca de Chopinzinho - Estado do Paraná 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

Rua 14 de Dezembro, 3615 • CEP 85.560-000- Telefone: (4&) 3242-1543 
O Senhor é meu Pastor e nada me faltará. Guia pelas veredas da Justiça, por amor do seu Nome. SI 23 

CERTIDÃO NEGATIVA 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 
Número: 201601141505485502641 

.. ** RAQtlElTEIXÉiRAQE·UMA.O&tlli~~J.~:•,;ólsfr{buldôr.e anexos da Comarca 
d.~·Ch;pjnz1nho, Est9do ~o Paran~;·~{~~::~:";>·:: ·· :... ·· · 

·· . ·.~C E ~;·y I Fi,CA, ~;;•~edi~k~er~:~;a~.P~rt~t~t~;~~§~da, que revendo no Cartório a 
seu cargo, os livros de registro e distri6uiÇãp de feito~itVf;l~;t{~s:~~e.srncJs constatou a INEXISTÊNCIA, de 
quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CON9~1}J~ATAS~;B;t=9J~;P~Rfli§f:O JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL (Lei n° 
11.101/2005) contra: • • ·· · · :· ". • · 

DANIEL.A ;rif~Sf/ili.~. , .... 
CNPJ: ~§:{7;~<J~790,0t·63 

Obse!V,~Ç(.i~s;. :· 

Não Há' 

... Buscas;Efí;t~á~às nos Últimbs 20 anos. 

••• Esta .. CEÊ,?:TIDÃOnãç aponta_í ordinariamente, os processosérq 9ue a pessoa cujo nome 
~ _,. . ' .~\.,< 

o referido é vera~lie:e dá,f.$. \,, 
'!{ .. J'ic '\. '· •. !·, Ó' ,·', ..z, " 

~ •. ,., -,~:r? " \~, 

Chopinzinho/P~;'q;fJihta,~t,éif~. 14Cie,,Janeiro de 2016. :-, .~i-: f-"1 ·, ,, :-:·~ ·-:·; ,._"'')/,,, 

Gisseli Trentin 
~d~ 

auxiliar juramentada q 
~/.l 

(J) cfo'&í~)~F 
\ Cl ,d 



, 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ: 76.995.41410001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n2 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

CER!IFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

I CERTIFICADO N°. 912016 I VALIDADE: 3111212016 

I NOME ou RAZÃO SOCIAL: 
DANIELA TRES- ME 

ENDEREÇO: 
Travessa dos An icos, n° 4062, Bairro Centro 

I CEP: 85.560-000 

DATA DA CONSTITUIÇAO: 
0410112016 

JUNTA COMERCIAL: 160020441 
0610112016 

I DADOS BANCÁRIOS: 

I FONE: (46) 9903 7991 

DIRIGENTES OU S CIOS: 
DANIELA TRES 

RAMO DE ATIVIDADE: 

Transporte escolar municipal. 

I CIDADE: Chopinzinho,PR 

CNPJ.: 23.947.34310001-63 
INSC. ESTADUAL: ISENTO 

I FAX: 

CPF: 037.901.819-51 RG: 8.618.658-6 SSPIPR 

OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 

Chopinzinho, 12 de janeiro de 2016. 

DELAIR ./~ROSINI 
Presidente to~issão de Licitação e 

Cadastros de Fornecedores 



DANIELA TRES ME 
CNPJ N'23.947.34310001-63 

Ra dos Angicos n"'4065-
CHOPINZINHO- PR 

Fone-91.02.26.96 

ANEXOS 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: DANIELA TRES ME 

ENDEREÇO: Rua Travessa dos Angicos 004065, centro Chopiozinho- Pr 

CNPJ: 23.947.34310001-63 FONEJFAX:(Oxx91Jl226.96} 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento li citató­
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edita1 ri' 512016, instaurado pelo Municfpio de Chopinzi­
nho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre p!enamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de ticitaçio. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

~c/.) 
Nome-. Daniela Três 
CPF:037.901.819-51 
RG: 8.618.658-6 
Cargo: empresária gerente 

Chopinzinho 13 de janeiro 2016. 

f23.947 .343/0001-Gi 

Daniela Tres ·ME 

Rua Travessa dos Antlcos, 4086 ·centro 

CHGPINZINHO • P!_l 



~daUictoce·~E~ 
~-·~e$í!ll.PificaçãQ. 
~entodeAegislrn :Empresarial e Integração 
Junta Cooleroialdl>Estadodo Paraná · JUCEP.AR 

o Empr~rioDA1ELA "fRES~ est~(a) na RUA TRAVESSA OOS ANSCOS. 4065· . 
CENTRO, ChQpíQ~- Parantt CEP~ 8556CH)OO, ~a. Vossa Senhoria o ~ento do 
presente in~o e ctectara, SOb as. penas da lei. que • ~a na condição de 
MICROEMPRS$A, nos~ cfa•lf* Co~ar.,.1:23,-. 14112/2006. 

CQdigo do ato: 31$ 
Descrição do Aro: ENQUAOAAMENTOOE MICROEMPRESA 

OEFI:RIOO EM_,_' _!_. __ 

ON>DEU\ TRJES 
TlW 

JIJJir.I:A ~ DO :SftiollO DO P»WrÁ • SBOI 

Clm1'lP!OG O IUIQlS'l'JIO :1111 U./01/2016 15:0!1 SOB llr" 20160020433. 
~: 1600204!13 UH 06/01/2016. CÓDIGO DI VBRIPICAçio: 
Pa16002·043ll. HID: 4:U:080014G. 
~'l:UB 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 
Certificamos que as informações abaixo conJ>tam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Objeto 
·TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 

Capital: R~ 30.000,00 

.Último A~quiy\1• .· · 

Dat~: 11/01/2P1S 

Data de Início 
de Atividade 

04/01/2016 



Municfpio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 

Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

I CERTIFICADO N°. 1812016 I VALIDADE: 3111212016 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 

PORTE DA EMPRESA: EPP 

ENDEREÇO: 
Rua João Inácio Thomas, no 4.237- Bairro Centro. 

I CEP: 85.560-000 

DATA DA CONSTITUIÇÃO: 
1610811991 

Junta Comercial: 20134487001 
08/0812013 

DADOS BANCÁRIOS: 

I CIDADE: Chopinzinho - PR 

CNPJ.: 01.801.482/0001-41 
INSC. ESTADUAL: 90347182-42 

Banco HSBC- Agência no 0093- C/C no 00010-95 

I FONE: (46) 3242-1560 I FAX: 

DIRIGENTES OU SOCIOS: 

José Claudio Lombardi CPF no 244.368.849-15 RG: 1.412.426-8- PR 
Rose/i Lombardi CPF no 866.731.229-00 RG: 3.348.579-4- PR 

RAMO DE ATIVIDADE: 
Venda de passagens, serviços de despachos de cargas e encomendas e serviço auxiliar de 
transportes rodoviários, transportes rodoviários de passageiros regular municipal urbano, e 
trasnporte turístico de superfície e o transporte rodoviário coletivo de passageiros 
intermunicipal, interestadual e internacional. 
OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 

~hopinzinho, 25 de janeiro de 2016. 

~~!!!eviÉssão de~!~~~: Q 
Cadastros de Fornecedores ~, # ( 



Município de ChopinzinhO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 CHOP!NZINHO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA EMPRESAS 

CERTIDÃO NÚMERO 
00085/2016 

N° CADASTRO DA EMPRESA 2300 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social: LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 
CPF/CNPJ .... : 01.801.482/0001-41 RG/Inscr .... : O 
Endereço .... : RUA JOAO IGNACIO THOMAS Número ...... : 4237 
Bairro ...... : CENTRO CEP ......... : 85560000 
Cidade ...... : CHOPINZINHO UF .......... : PR 

qLVARÁ N° ... : 062/1991 

~INALIDADE .. : PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADES 
OBS: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos or­
gãos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, refe­
rente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do Contribuinte acima, que vierem ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO tem va-lidade por 60 (SESSENTA) dias. 

Requerente: O MESMO 

Chopinzinho, Pr, 25 de Janeiro de 2016. 

p;-~;-:;_';~T·;:· i, UEINICIPAL 
[i:~ !_:_~~: .)~~·Ii\?~Ii>~I-fü 

c~1 ?(:, )_~:.:±14/0GOl ... óO 
HEcl . . Du:::non<. 3883 

CHOPINZ,I:-iHO PARAN.( 



MunicíRio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

4 

CNPJ 76.995.41410001..()0- e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Fone (46) 3242-8600 Fax (46) J242-8604 · Rua Sanro.t Dumom. 3883 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Atesto para fins de habilitação, que a empresa Lombardi & Lombardi 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 01.801.482/0001-41, com sede em Chopinzinho/PR, 

representada por José Claudio Lombardi, participou da Visita Técnica realizada 

em 21 de janeiro de 2016, no local onde será realizado o serviço constante do 

referido Edital de pregão Presencial no 5/2016, processo licitatório no 13/2016. 

A empresa supracitada declara que seu representante conheceu as 

condições gerais para emissão de sua proposta de preços e que tem pleno 

conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o 

cumprimento das obrigações objeto do certame. 

E, para clareza, firmamos a presente, para que surta os efeitos legais e 

jurídicos. 

Chopinzinho-PR, 25 de janeiro de 2016 

~dina~rsi 
Secretária de Educação e Cultura 

José Claudio Lombardi 
Empresa Contratada 



:aJJAJQl.OàG01lt~- ... CIMI!lO 
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PREGÃO PRESENCIAL- EDITAL N° 5/2016 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

LOMBARDI & LOMBARDI LTDA- ME ,CNPJ n.0 01.801.482/0001-41, sediada na 
RUA JOÃO INÁCIO THOMAS,4237- CENTRO, CHOPINZINHO -PARANÁ, por 
intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n.0 

05/2015, DECLARA expressamente que : 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

11 - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público. 

111 - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 
determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CHOPINZINHO- PARANÁ, 22 DE JANEIRO DE 2016. 

10 LOMBARDI 
: 244.369.849-15 

ADMINISTRADOR i-:~ 1. r;. 0 ll. ~ 
J~tHJêl· 

RUA H DE D2ZEMBEO. S;l~ 

Lc_:;!::;J.ooo CHOPINZINHO Pi<-l IJ 
~ " AI! 



PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N° 5/2016 

ANEXO 6 

DECLARACÃO CUMPRIMENTO INCISO 111, DO ART. 9° DA LEI 8.666/93 

A Empresa LOMBARDI & LOMBARDI L TOA- ME, devidamente inscrita no CNPJ n° 
01.801.482/0001-41, com endereço na RUA JOÃO INÁCIO THOMAS,4237 -
CENTRO, CEP: 85.560-000 na cidade de CHOPINZINHO ESTADO DO PARANÁ, 
telefone (46) 3242-4237, DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos 
no inciso 111, do artigo go da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em 
seu quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de 
Comissões ou servidores do Município de Chopinzinho. 

CHOPINZINHO- PARANÁ, 22 DE JANEIRO DE 2016. 



15/01/2016 

BRASil 

Certidão Internet 

i Acesso à informação Participe 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Serviços legislação Canais . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOMBARDI & LOMBARDI L TOA -ME 
CNPJ: 01.801.482/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:13:33 do dia 15/01/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/07/2016. 
Código de controle da certidão: 07E9.B49A.E2F2.036A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Preparar pá9ina 
para impres:s:.ão 



GOVEl!NO DO ESTADO 
Secrebu1a da Fezenda 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 014171666-82 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.801.482/0001-41 
Nome: LOMBARDI & LOMBARDI L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/05/2016 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 



Página l de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
J"USTJÇ.A. DO 'I'RA.BALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOMBARDI & LOMBARDI LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.801.482/0001-41 
Certidão n°: 9118484/2016 
Expedição: 12/01/2016, às 16:21:43 
Validade: 09/07/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LOMBARDI & LOMBARDI LTDA- ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.801.482/0001-41, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http:/hvww.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



12/01/2016 httpsJ/www .sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSim primirPapel.asp?VARPessoaM atriz=6112046& VARPessoa=6112046& VAR Uf= PR&V: .. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 01801482/0001-41 
Razão Social: LOMBARDI E LOMBADI LTDA- ME 

Nome Fantasia:LOMBARDI AGENCIA DE VIAGENS 
Endereço: RUA RUA 14 DE DEZEMBRO SIN I CENTRO I CHOPINZINHO I PR 

I 85560-ooo 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/01/2016 a 05/02/2016 

Certificação Número: 2016010704094180895083 

Informação obtida em 12/01/2016, às 16:23:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



.-~' --------~----------------------------------------------------

Municfpio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Miguel Procópio Kurpel, n2 3.811 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

I CERTIFICADO N°. 18/2016 I VALIDADE: 3111212016 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 

PORTE DA EMPRESA: EPP 

ENDEREÇO: 
Rua João Inácio Tltomas, no 4.23 7- Bairro Centro. 

I CEP: 85.560-000 

DATADA CONSTITUIÇÃO: 
16/08/1991 

Junta Comercial: 20134487001 
08108/2013 

DADOS BANCARIOS: 

I CIDADE: Chopinzinho- PR 

CNPJ.: 01.801.48210001-41 
INSC. ESTADUAL: 90347182-42 

Banco HSBC- Agência no 0093- C/C no 00010-95 

I FONE: (46) 3242-1560 I FAX: 

DIRIGENTES OU SOCIOS: 

José Claudio Lombardi CPF no 244.368.849-15 RG: 1.412.426-8 -PR 
Rose/i Lombardi CPF no 866.731.229-00 RG: 3.348.579-4- PR 

RAMO DE ATIVIDADE: 
Venda de passagens, serviços de despachos de cargas e encomendas e serviço auxiliar de 
transportes rodoviários, transportes rodoviários de passageiros regular municipal urbano, e 
trasnporte turístico de superfície e o transporte rodoviário coletivo de passageiros 
intermunicipal, interestadual e internacional. 
OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 

; . , " .·,...L .. ---,.. Chopinzinho, 25 de janeiro de 2016. 

DELAIR vi:"~JíROSINI ,{fi bl 
Presidente Comissão de Licitação e / hlN fiZ-

Cadastros de F omecedores LJU _ .,. 1 _ ~ r.-J (f 0 () 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

LOMBARDI & LOMBARDI LTDA ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0262713-0 

Objeto Social 

CNPJ 

01.801.482/0001-41 

Data de Arquivamento do Data de Início 
Ato Constitutivo de Atividade 

12/09/1991 16(09/1991 

VENDA DE PASSAGENS, SERVIÇOS DE DESPACHO DE CARGAS E ENCOMENDAS E SERVIÇO AUXILIAR DE 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS, TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS REGULAR MUNiCIPAL URBANO, E 
TRANSPORTE TURÍSTICO DE SUPERFÍCIE E O TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

Capital Integralizado: R$ 
(SESSENTA MJL REAIS) 

Sócios/Participação no 
Nome/CPF ou CNPJ 

JOSE CLAUDIO LOMBARDI 

244.369.849-15 

ROSELI LOMBARDI 

866.7'31.229-00 

Arqoivamento 

Data: 08/08/2013 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE 

16/125226-5 

1~11111111~11111111~11111 

o~ Miçt'óempresa ou 
:empresa de Pequeno Porte 
o (Lei n° 123/2006) 

·~· LIBERTAO BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Indeterminado 

Término do 
Administrador Mandato 

Administrador 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 



PREGÃO PRESENCIAL- EDITAL N° 5/2016 

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: LOMBARDI & LOMBARDI L TDA - ME 

ENDEREÇO: RUA JOÃO INÁCIO THOMAS,4237- CENTRO. 

CNPJ:01.801.482/0001-41 FONE/FAX: (46) 3242-4237 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 
05/2016, instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos 
que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

CHOPINZINHO- PARANÁ, 22 DE JANEIRO DE 2016. 

a 2 , o o o 1 -4 r~-

t~O~M-1 :\r-<D! & tJ'M8ARDI 
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PREGÃO PRESENCIAL- EDITAL N° 5/2016 

ANEXO 3 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de 
Chopinzinho, o Sr. JOSE CLÁUDIO LOMBARDI, Carteira de Identidade n.0 

1.412.426 SSP-PR, inscrito no CPF n.0 244.369.849-15 ao qual outorgamos os 
mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor 
recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, 
praticar os demais atos no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de 
fato impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os 
aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as 
condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

CHOPINZINHO- PARANÁ, 22 DE J 

LOMBARDI & L0MBARDI 

L TDI\, - ME 

RUA 14 DE DEZEMBRO, S;r~ _ (J 
Lc::t~o-ooo cHOPINZINHO P&(..,j /hj 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rúa Santos Dumont, 3883 

85560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA EMPRESAS 

CERTIDÃO NÚMERO 
00085/2016 

N° CADASTRO DA EMPRESA 2300 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social: LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 
CPF/CNPJ .... : 01.801.482/0001-41 RG/Inscr .... : O 
Endereço .... : RUA JOAO IGNACIO THOMAS Número ...... : 4237 
Bairro ...... : CENTRO CEP ......... : 85560000 
Cidade ...... : CHOPINZINHO UF .......... : PR 

~LVARÁ N° ... : 062/1991 

FINALIDADE .. : PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADES 
OBS: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informaçôes prestadas pelos or­
gãos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, refe­
rente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do Contribuinte acima, que vierem ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO tem validade por 60 (SESSENTA) dias. 

Requerente: O MESMO 

Chopinzinho, Pr, 25 de Janeiro de 2016. 

!.'\' · · ', '.L.li<lC!PAL 
;.. ~:.í~<>~r>:í:+CJ 

cr··i .. ·':i t :; ·JOC 1~60 
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U!OPitn.J:·WO PARAN.<\ 



Municíl)io de Chopi'-'zinho 
ESTADO DO PARANA .. 

CNPJ 76.995.414/0001-80- e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Fone (46) 3242-8600 Fax (46) .'1242-8604 - Rua Samos Dumont. 3883 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Atesto para fins de habilitação, que a empresa Lombardi & Lombardi 

LTDA, inscrita no CNPJ n° 01.801.482/0001-41, com sede em Chopinzinho/PR, 

representada por José Claudio Lombardi, participou da Visita Técnica realizada 

em 21 de janeiro de 2016, no local onde será realizado o serviço constante do 

referido Edital de pregão Presencial no 5/2016, processo licitatório no 13/2016. 

A empresa supracitada declara que seu representante conheceu as 

condições gerais para emissão de sua proposta de preços e que tem pleno 

conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o 

cumprimento das obrigações objeto do certame. 

E, para clareza, firmamos a presente, para que surta os efeitos legais e 

jurídicos. 

Chopinzinho-PR, 25 de janeiro de 2016 

,a 
Edina Accorsi 

Secretária de Educação e Cultura 

José Claudio Lombardi 
Empresa Contratada 



Município de Ohopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600- Rua Santos Dumont, n° 3.883 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

I CERTIFICADO N°.14/2016 I VALIDADE: 3111212016 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
VIAÇÃO MANIATUR LTDA -ME 

PORTE DA EMPRESA: ME 

ENDEREÇO: 
Rua Frei Everaldo, no 4. 724- Bairro Centro. 

I CEP: 85.560-000 

DATA DA CONSTITUIÇÃO: 
2711111997 

20140659153-0310212014 

I DADOS BANCAR/OS: 

I FONE: (46) 3242-1567 

DIRIGENTES OU SOCIOS: 

I CIDADE: Chopinzinho,PR 

CNPJ.: 02.255.41410001-97 
INSC. ESTADUAL: 

I FAX: (46) 3242-1567 

Juares de Assis 
Fernanda Aime de Assis 

CPF no 023.139.999-55 
CPF no 937.817.419-15 

RG: 6.868.352-1 SSPIPR 
RG: 6.270.970-7 SSPIPR 

RAMO DE ATIVIDADE: 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional. 

OBS.: O registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer natureza por 
parte do Município. 



15/01/2016 https://VIMW.sifge.cai)Ç3.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=7869607&VARPessoa=7869607&VARUf=PR&VA. .. 

CAIXA ECOf·..JÓ~vhCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF 

Inscrição: 0225541410001-97 
Razão Social: VIACAO MANIATUR LTDA 
Endereço: RUA FREI EVERALDO 4724 I CENTRO I CHOPINZINHO I PR I 

85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/01/2016 a 05/02/2016 

Certificação Número: 2016010704525185328364 

Informação obtida em 15/01/2016, às 08:41:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa. gov. br 

{jJ . 
. I 



25/01/2016 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VIACAO MANIATUR LTDA- ME 
CNPJ: 02.255.414/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passi\iO acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 

Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou direitos, 
ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati\iO, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passi\iO no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas ai íneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços < http:/ /www. receita. fazenda. gov. br> ou < http:/ /www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:34:08 do dia 22/01/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/07/2016. 
Código de controle da certidão: 8603.E662.B110.83EO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VIACAO MANIATUR LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 02.255.41410001-97 
Certidão n°: 1125760612016 
Expediçao: 1510112016, ~s 08:43:05 
Validade: 1210712016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VIACAO MANIATUR LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.255.414/0001-97, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 147012011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h t t p : I I www • t s t . j u s . b r) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execuçao de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 



PARANÁ 
GOVERNO 00 ESTADO 

secretana da Fazenda 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 014183772-18 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.255.414/0001-97 
Nome: VIACAO MANIA TUR L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências emnome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/05/2016- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 



.. 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mai/: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefcvc (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 , CHOPINZINHO PARANÁ 
,.,,.,,&~'>'·f?·l:l~~~~;;m----~-----------------------

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA EMPRESAS 

No CADASTRO DA EMPRESA 16400 

LOCALIZACAO DA EMPRESA 
Razao Social: VIACAO MANIATUR LTDA 
CPF/CNPJ .... : 02.255.414/0001-97 
Endereco .... : RUA FREI EVERALDO 

CERTIDAO NUMERO 
00050/2016 

RG/Inscr .... : O 
Numero ...... : 4724 

Bairro ...... : VERDI CEP ......... : 85560000 
Cidade ...... : CHOPINZINHO UF .......... : PR 

LVARA No ... : 039/2004 

FINALIDADE .. : PARA FINS DE COMPROVACAO DE REGULARIDADE. 
OBS: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informacoes prestadas pelos or­
gaos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte,.NAO CONSTA DEBITOS, refe­
rente a Tributos Municipais, inscritos ou nao em Divida Ativa, ate a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do Contribuinte acima, que vierem ser apuradas. 

A presente CERTIDAO tem validade por 60 (SESSENTA) dias. 

Requerente: O MESMO. 

Chopinzinho, Pr, 15 de Jar~iro de 2016. 

PREFEITURA MU[';íC:lPAL 
DE CHOPIN7INH J 

CNPJ 76.995/ I_,,() 

Rua Santes [L mo<'~. 3883-
CHOP!NZlNHO P·ARANA 



..., 

MunicíRio ~e ChoRinzinho~ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000 CHOPINZINHO PARANA 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Atesto para fins de habilitação, que a empresa Viação Maniatur L TOA, 

inscrita no CNPJ n° 02.255.414/0001-97, com sede em Chopinzinho/PR, 

representada por Juares de Assis, participou da Visita Técnica realizada em 18 

de janeiro de 2016, no local onde será realizado o serviço constante do referido 

Edital de pregão Presencial no 5/2016, processo licitatório no 13/2016. 

A empresa supracitada declara que seu representante conheceu as 

condições gerais para emissão de sua proposta de preços e que tem pleno 

conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o 

cumprimento das obrigações objeto do certame. 

E, para clareza, firmamos a presente, para que surta os efeitos legais e 

jurídicos. 

Chopinzinho-PR, 15 de janeiro de 2016 

~~~~ 
Édina Accorsi 

Secretária de Educação e Cultura 

do AMM" 
ares de Assis 
resa Contratada 



.~ -:6S« ........ -- ;......, 
CNPJ: 02.255.414.0001/97 

Rua Jacarandá 4999 Bairro Olimpia Verdi- CEP:85.560.000 

Contatos- fones-(46)3242-2502- 9912-2766-8401-3376 

ANEX04 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

Viação Maniatur CNPJ n. 0 02.225.414/0001-97, sediada .. Rua Frei Everaldo 4724, Centro, Chopinzinho-Pr 
por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado, e para fins do Pregão n. 0 3/2014, DECLARA 
expressamente que : 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

11 - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

111 - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acresciqa p~la Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as o-brigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigldas na licitação. 

Chopinzinho 26 de janeiro de 2016. 

j 

02.255.414/0001-97-, 
VIAÇÃO MANIATUR LTDA. 



6r ~'!.'!'7 '9 -;]Ir*' ...--= r = ;; ...--= 
CNPJ: 02.255.414.0001/97 

Rua Jacarandá 4999 Bairro Olimpia Verdi- CEP:85.560.000 

Contatos- fones-(46)3242-2502- 9912-2766-8401-3376 

ANEXO 6 

DECLARACÃO CUMPRIMENTO INCISO 111, DO ART. 9° DA LEI8.666/93 

A Empresa VIAÇÃO MANIATUR LTDA devidamente inscrita no CNPJ n°02 .255.414/0001-97 com 
endereço na Rua Frei Everaldo n°4724, Centro, CEP 85560-000 na cidade de Chopinzinho Estado 
do,P R telefone 046 3242 2502 DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso 111, do 
artigo ga da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, que não tem em seu quadro societário e de 
empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada 
de decisão, inclusive de membros de Comissões ou servidores do Município de Chopinzinho. 

Chopinzinho 26 de janeiro de 2016 

I 
.. n2.255.414I0001-97 
ViAÇÃO MANIATUR LTDA. 



~~~~-~~~~-!1· 
Oliva Forlin Dalmut, brasileira, casada, comerciante, residente e 
domiciliada em Chopinzinho Estado do Pàraná, à Rua Rui Barbosa, 144, 
portadora da cédula de identidade de -n• 1.648.463-6 SSP-PR e CPF R

0 

374.362.289-00 e Aline Dalmut, br~a, solteira, menor, impúbere, 
residente e domiciliado em Chopinzinho, Estado do Paraná, à Rua Rui 
Barbosa, 144, portadora da Cédula de Identidade de n~ 6.991.687-2 SSP-PR e 

CPF n• 005.627.469-60, representada neste ato por sua mãe Oliva Forlin 
Dalmut, brasileira, casada, comerciante, residente e domicDiada em 
Chopinzinho, Estado do Paraná, à Rua Rui Barbosa, 144, portadora da 
Cédula de Identidade de. n• 1.648.463-6 SSP-PR e CPF de n• 374.362.289-00, 
resolvem constituir um sociêdade mercantil por cotas de responsabilidade 
limitada, regida pelas cláuula e condições segui{ltes: 

I. ~-· 0' ''"' 

CLÁUSULA PRI~IRA: Nome Empresarial: VIAçÃo DIALITIJR 

LTDA.. i,Sede e Foro: RUA DIOGO A..""'TONIO FEIJÓ, 810 , CHOPL~O 
PARANÁ. Prazo de Duração: INDETERMINADO. Início Atividade: 
01/01/1998. Atividade EconôiQ.ica: Transporte Rodoviário de 
passageiros. '~. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Capital Social: RS lO.OOO,OO(clez mil reais) 
dividido em 10.000(dez mil cotas) de R$ 1,00(um real) cada uma, assim 

distribuídO: Oliva Forlin Dalmut, 9.000(nove mil cotas) no valor de RS 
9.000,~. (nove mil reais) integraizados em moe4a corrente nacional neste ato 

e Aline Dalmut, 1.009{UIR mil cotas) - valor de R$ l.OOO,OO(um mil 
-""ais) integralizados em moeda co~ nacional neste ato. A 
l'flponsabiliclade dos sócios é limitada a i~BpordDcia total do capitaL 

~ . -

CLÁUSULA TERCEIRA: GERENTE: Oliva Forlin Dalmut uso DA 

FIRMA: Individualmente. PRO-LABORE: Aos Sócios e outros que prestarem 
serviços à sociedade fixado de COBlum"acordo. OBRIGAÇÕES: Proibidos aval, 
endosso, fiança e caução de favor. CAUÇÃO DE GERÊNCIA: Dispensado. 



VIAÇÃO DIAUTUR LTDA 
CONfRATO SOCLA\L 

CLÁUSULA QUARTA: BALANÇO GÊRAL: Anuahnente 
dezembro. RESULTADOS: Atribuídos proporcionalmente aos sócios ciJII~&&"s 
integralizadas ou mantidas em reserva na soc~ade 

CLÁUSULA QUINTA: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não 
estão incursos em nenhum d~ crbnes (\re'Vistos em lei que os impeçam de 
exercer atividades nlercantil. 

CLÁUSULA SEXTA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS: ·Por maioria absoluta 
de votos inclusive a de transformação do tipo juridico, cabendo um voto a 
cada cota de CapitaL 

~ , 
CLAUSULA SETIMA: TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Por consentimento 
dos demais sócios e decurso ~e prazo do direito de preferência de sessenta 
dias, mediante notificação tprévia. · .. 

f '1- ' 

CLÁUSULA OIT~ VA: · DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declaram 
todos ~ .. sóciQs, .. q~ a presente empresa . se enquadra no disposto do art 2° 
inciso I, da Lei n° 8.864 de 28/03/94 e que o volume da sua receita bruta não 
excederá o Hmite fixado no artigo 2° incisol da Lei n° 9.317, de 05/12/1996, 
não se enquadraftdo igu.ahnente em nenhmna das exclusões que trata no art. 
9" da mencionada Lei R 0 9.317. 't, 

Lavrado em quatro lias de igual toor e forma. 
Chopinzinlio, ~embro de 1997. 

___ t9):1J!:_- .f:_ ____ ~d --------
Oliva ;For:tin Dalnmt 

_f)J.~L<-?.1..-4'_:.. ~ 
AlneDalnmt- .~- , 

.. ~'~·''·' 
ripresentada pebi'Diíé· QJIVII':Jf~\1'·) 

,:;{ (á::;~~~._;;J~:~:~~~~\A;~:.~: · :~~~-~~:~~~~·;-·}:~~~~,~:;~~ ~ ~;~-k.' ,_ :, -,, -,-
'n::,~~~~~-

:s] , ~,-;:::'·~.<~" ~' "\ ,{~ 



CNPJ: 02.255.414.0001/97 

Rua Jacarandá 4999 Bairro Olimpia Verdi- CEP:85.560.000 

Contatos- fones-(46)3242-2502- 9912-2766-8401-3376 

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS "REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:VIAÇÃO MANIATUR LTDA 

ENDEREÇO. Rua Frei Everaldo 4724, Centro, Chopinzinho-Pr 

CNPJ:02.255.414/0001-97 .FONE/FAX:(046)3242 2502 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató­
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL- Edital n° 5/2016, instaurado pelo Município de Chopinzi­
nho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamós a presente. 

________ d!_ ____ _A~-~-------
res de Assis 
F:023.139.999-55 

8:6.868.352-1 

Chopinzinho 26 de janeiro de 2016 

r 02.255.41410001·97
1 

VIAÇAO MANIATUR LTDA, 



PATRICIA ASSIS, brasileira, menor impúbere, empresária, solteir~.' nascida em 
04 de julho de 1998, nat~ral de Chopinzinbo, .Estado do Paraná, residente e domiciliada na Rua 
Jacarandá, Nº 4999, Bairro Olímpia Verdi, na cidad~ de Chopin:zinho, Estado do Paraná, CEP: 
85560-000, RG nº 13.282.935-?.SSP/PR. e CPF nº 074.704.269-14, neste ato representada pela 
sua mãe: FERNANDA AIME DE ASSIS, brasileira, maior_- empresária, casada pelo regime de 
comunhão parcial de bens, nascida em 09/03/1976, natural de Tapejara - RS, portadora do RG 
nº 6.270.970-7 SSP/PR e CPF sob nº 937.817.419-15, residente e domiciliada na Rua Jacarandá, 
Nº 4999, Bairro Olímpia Verdi, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP: 85560-000 e 
FERNANDA AIME DE ASSIS, brasileira, maior, empresária, casada pelo regime de comunhão 
parcial de bens, nascida em 09/03/1976, natural de Tapejara - RS, residente e domiciliada na 
Rua Jac.arandá, Nº 4999, Bairro Olímpla Verdi, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
CEP: 85560-000, portadora do RG nº ~.270.970-7 SSP/PR e CPF nº 937.817.419-15. 

Únicas sócias cla sociedade empresária limitada: VIAÇÃO MANIATUR LTDA -
ME, com sede na Rua Jacarandá, nº 4999, Bairro Olímpia Verdi, na cidade de Chopinzinho, 
Estado do Paraná, CEP: 85;560-000, com registro na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
NIRE: 41203645808, em 27 /11/1997; pri.meira alte·ração de contrato social arquivada sob nº: 
9801079.38, em 12/01/1998; segunda: alteração de contrato social arquivada sob nº 
20044502532, em 20/12/2004; terceira alteração de contrato social arquivada sob nº 
20060346493, em 24/01/20,06; quarta alteração de contrato social arquivada sob nº 
20064507416, em 07 /12/2QÇJG e quint~ alt~ração de contrato social arquivada sob nº~. 
20126808694, em 11/10/2CH2 e CNPJ nº 02.255.414/0001-97. Resolvem na melhor forma de 
direito, alterar seu contrato social e posteriores alterações contratuais, conforme cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA SOCIEDADE. 
' .. 

O endereço da sociedade que era: Rua Jacarandá, Nº 4999, Bairro Olímpia 
Verdi, na cidade de Chopinzin~o, Estado do Paraná, CEP: 85560-000, passa a ser: Rua Frei 
Everald0, Nº 4724, Centro, na cidade de Chopinzinho, Estado 99 Paraná, CEP: 85560-000. 

CL:4USULA SEGUNDA- DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIO. 
· Retira-se da sociedade a sócia: PATRICIA ASSIS, que possuía na sociedade 

32.400 (trinta e duas mil e quatrocentas) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada quota, 
perfazendo assim o valor total de R$: 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). que 
pela presente alteração contratual, são:as mesmas cedidas e transferidas, neste ato, pelo valor 
nominal ao sócio ingressante Senhor: JUARES DE ASSIS, brasileiro, maior, casado pelo regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 31/12/1976, em Chopinzinho - PR, 
portador do RG nº 6.868.352-1 SSP/PR e CPF sob nº 023.139.999-SS, residente e domiciliado na 

Rua Frei Everaldo, Nº 4724, Apartamento 01, Centro, na cidade de Chopinzinho, Estado~ 
Paraná,CEP:85560-000. ~ 

~ ~ .I 



FLA.02 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA QUITAÇÃO DA CESSÃO E TRASFERÊNCIA DAS QUOTAS. 
A sócia retirante: PATRICIA ASSIS, aqui representada pela sua mãe: FERNANDA 

AIME DE ASSIS, já qualificada, dá ao sócio ingressante: JUARES DE ASSIS, plena, geral, total e 
rasa quitação, da cessão. e transferência ora efetua9a, declarando a sócia remanescente e o 
sócio ingressante, serem conhec,edores:da situação-econômica financeira da sociedade, ficando 
desta forma sub rogados nos direi_tos e obrigações, decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DO CAPITAL SOCIAL~ 
O capital social da empresa no valor de R$: 36.000,00 (trinta e seis mil reais), 

dividido em 36.000 (trinta e sei~ mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real) cada quota, ficam 
através da presente alteração contratual, assim subscritas e distribuídas entre os sócios: 

NOME DOS SÓCIOS .. N2 QUOTAS VALOR R$: % 

JUARES DE ASSIS 
' .. 32.400 32.400,00 90,00 

FERNANDA AI ME DE ASSIS ,.. ~ 3.600 3.600,00 10,00 

TOTAIS 36.000 36.000,00 100,00 : 

CLÁUSULAiQUINTA- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE •. 

Fica pela presente alteração na função de administrador da sociedade o sócio: 
JUARES DE ASSIS, individualmente, com poderes e atribuições em administrar, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas ao interesse social, 
declarando sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da ·~. 
sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a; pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas ~e defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃo DO. ENDEREÇO DA SÓCIA REMANESCENTE. 

O endereço da sócia: FERNANDA AIME DE ASSIS que era: Rua Jacarandá, Nº 

4999, Bairro Olímpia Verdi, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP: 85560-000, passa 
a s\r: Rua Frei Everaldo, nº 4724, · Apartamento 01, Centro, na cidade de Chopinzinho, Estado 
do Paraná, CEP: 85560-000. .. 

CLÁUSliLA SÉTIMA- DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL. 
Em consonância com o que determina o artigo 2.031 da Lei 10.406/2002, os 

sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o cont1rato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo o qual 
fica adequado as disposições da referida Lei nQ 10.406/2002, aplicáveis a este tipo societário. 



FLA.03 

CLÁUSULA OITAVA- DO CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO. 
Face a modificação ora ajustada, consol+da-se o contrato social, cqm a seguinte 

redação: 

CLÁUSULA NONA- DO NOME EMPRESARIAL. • 
A sociedade gira sob o nome empresarial de: VIAÇÃO MANIATUR LTDA- ME. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ENDEREÇO. ,. 

O endereço da sociedade é: Rua Frei Everaldo, nº 4724, Centro, na cidade de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP: 85560-000. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO INICIO DAS ATIVIDADES. '"' 
A sociedade iniciou ~uas atividades em 01 de janeiro de 1998 e existirá por 

prazo indeterminado. · 
' . ,,. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ATIVIDADE ~CONÔMICA. 
A atividade econômica é: Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 

regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. CNAE: 4929-9/02. 
' ,, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CAPITAL SOCIAL. 'r· 
O capital social da empresa no valor de R$: 36.000,00 (trinta e seis mil reais)_ 

dividido em 36.000 (trinta e seis mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real) cada quota, já·::. 
inteiramente subscrito e integralizado, em moeda corrente do país, ficam assim distribuídas e 
subscritas entre os sócios: 

NOME DOS SÓCIOS N2QUOTAS VALOR % 
JUARES DE ASSIS 32.400 32.400,00 90,00 

FERNANDA'AIME DE ASSIS ' 3.600 3.600,00 10,00 

TOTAIS I 36.000 36.000,00 100,00 

cl.ÀUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE. + 
·~ A administração da sociedáde caberá ao sócio: JUARES DE ASSIS, com poderes 

e atribuições em administrar, .autorizado a uso do nome empresarial individual_ vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio .. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DEÜBERAÇÕES DAS CONTAS.,, 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios. 

I 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

i\ ,(){I 



NIRE:41203645808 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA'- DA RETIRADA. DOS SÓCIOS. 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

"pro-labore", observadas as disposições regulamentares.pertinentes a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FALECIMENTO OU iNTERDIÇÃO DE SÓCIOS. f 
Falecendo ou Interditado qualque~ sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros e/ou suce.ssores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios rêmanescentes, os valores de seus haveres serão apurados e 
liquidados, com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balançc especialmente levantado. 

PARÁGRAFO. ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR. 
O administrador JUARES DE ASSIS, declara, sob as penas da Lei, de que não 

esta impedido de exercer a adrh.fnistràção da sociedade, por Lei especial, oü em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas da defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA REUNIÃO DOS SÓCIOS. i--- ·:, 
A reunião dos sócios será convocada pelo administrador e/ou sócio, com 10 

(dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta convocatória, com local, data, hora e a 
ordem do dia da reunião, para os e·ndereços dos sócios, para esse fim, que os mesmos 
depositarem na sede da sociedade. 

CLÁUSULA. VIGÉSIMA- DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS. 
As deliberações ~ociais serão tomadas em reunião dos sócios, cujo quorum de 

instalação e de decisão será pela maioria simples (um voto para cada quota de capital), nos 
casbs em que a Lei não exigir quorum maior. 

)t , 
CLASULA VIGESIMA PRIMEIRA- DO EN:QUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA. 

Os sócios declaram que a empresa continuará enquadrada como microempresa 
e que o volume de sua receita bruta anual não excederá o limite fiscal fixado no inciso I, do 
artigo 2Q, da Lei Federal nQ 9.841 de 05/10/1999 e que a empresa não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no artigo 3Q da referida Lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA·- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
Ao término do exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 

.. . ~~~ ~\ 



VIAÇÃO MANIATUR LTDA- ME 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL , ,...( 

CNPJ N2 02.255.414/0001-97 
NIRE:41203645808 FLA.05 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apura,dos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA- DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do êâpital social. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA~ DA DIVISÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS. '~""'' 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, o direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda e se realizada a cessão 
delas, deverá ser formalizada a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DC>FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Chopinzinho,, Estado do Paraná, para o 

exercício e o cumprimento dos Cwreitos e obrigações resultantes ·eleste contrato social. 

E, por e?tarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, que serão assinadas juntamente com duas testemunhas. 

' ,, 

-'?, 

A ASSIS 
(Menor impúbere) . 

FERNANADA AI ME DE ASSIS 
(Representante) 

·~. z~ ~â"-"--Y.,..,?? 
~' ; 
' PAULO CESAR BERTELLA 

RG: 5.112.336-8 SSP/PR 

a~· L· 

Chopinzinho- Pr., 20 de janeiro de 2014. 

·TESTEMUNHAS: 



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
VIAÇÃO MANIATUR L TOA • ME 

Data de Arquivamento do · Data de Início 
Ato Constitutivo de Atividade 

27/11/1997 01/01/1998 

Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

Capital: R$ 36.000,00 
(TRINTA E SEIS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 
(TRINTA E SEIS MIL REAIS) 

rticipação no 
Nome/CPF ou CNPJ 

JUARES DE ASSIS 

' 023.139.999-55 

FERNANDA AIME DE ASSIS 
937.817.419-15 

Último-Arquivamento 

Deita: 03/02/2014 

Ató: ALTERAÇÃO 

Evento (s): AL TERACAO DE DA~~(IEJÇ.<~El:,o 

161126629-0 

1111111111111111111111111111111' 

Microempresa. ou 
E~esacde Pequeno Porte 
· c. lJ:;~f'no 123/2006) 

LIBERTAO BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Microempresa 
Indeterminado 

Término do 
Administrador Mandato 

Administrador 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 



, 
MUNICIPIC DE CHCPINZINHC 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 5/2016 

Às nove e trinta horas do dia vinte e seis de dois mil e dezesseis, reuniram-se na sala de Licitações e 
Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro, sua equipe de apoio, designados pelo Decreto n° 
413/2015, para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 5/2016, para 
Contratação de Serviços de Transporte Escolar Municipal e Acadêmico. O período de 
identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento dos ~;nvelopes, encerrou-se às dez 
h f Ed. I d oras, con orme extQtu o tta , tendo sido recebi os os envelopes da seguinte empresa, a saber: 
DANIELE TRES- ME 
VIAÇAO MANIA TUR L TOA- ME 
LOMBARDI & LOMBAR DI L TOA - ME 

Como prev1a o ed1tal, às dez horas o Pregoe1ro mformou aos representantes e presentes, os procedimentos 
a serem adotados durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de 
qualquer representante de empresa quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de 
apoio iniciou-se a abertura do envelope de proposta de preços apresentadas pelas licitantes, de onde foi 
constatado que atenderam aos requisitos do Edital e apresentaram os preços iniciais conforme Mapa de 
Preços em Anexo. Na sequência iniciou-se a etapa de lances e negociação, obedecidas às prerrogativas 
da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei complementar Municipal n° 079/2015. Encerrado a fase 
de lances verbais e as negociações para os ITENS, passou-se a análise dos envelopes de habilitação. As 
empresas ofertantes dos menores preços tiveram sua documentação verificada e achada conforme. Os 
representantes vistaram a documentação não tendo nada a acrescentar ao que já fora relatado. Finalizada 
a etapa competitiva e habilitada a empresa ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarou a empresa 

d d . f vence ora, a segumte erma: 
EMPRESA Itens Valor Adjudicado R$ 

-· 
DANIELE TRÊS- ME 1 78.328,80 
LOMBARDI & LOMBAR DI L TOA- ME 2 65.699,48 
VIAÇAO MANIATUR LTDA- ME 3 69.484,80 

Os presentes não manifestaram mteresse em mterpor recurso, fato pelo qual fica precluso o d1re1to ao 
mesmo. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial - Edital n° 5/2016, e considerando 
que: 1) as propostas das empresas vencedoras satisfazem às exigências do Edital; 2) as empresas 
vencedoras encontram-se devidamente habilitadas quanto à documentação exigida; 3) os preços cotados 
estão dentro do limite estabelecido pelo Município; 4) não houve manifestação expressa por parte dos 
representantes das licitantes de intenção de interpor recursos, o Pregoeiro adjudicou os Itens, objeto da 
Licitação às empresa vencedoras. Nada mais havendo, foi lavrada esta ata, ressalvando, ainda, que 
oportunamente será convocado o representante das empresas vencedoras para a assinatura do Contrato e 
os membros da equipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, não lhes 
aplicando as atribuições e obrigações de que trata o inciso IV do art. 3° da Lei 10.520. 

Roberto Alencar Przendziuk- Pregoeiro 
Onério Cambruzzi Filho- Equipe de apoio 
Clévis Trindade da Silva - Equipe de apoio 
Giliane Teles Forlin - Equipe de Apoio 



MAPA COMPARATIVO DE PRECOS 

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS PREFEITURA MUNICIPAL 

ANTES DOS LANCES 

Condi c ao de Pagamento.: Mensalmente, -ate o 15o dia. 
Val L da de da Pn;posta.. 60 Dias 
Prazo de Execucao... Imediato 

Relacao dos Proponentes 
Cod:go Nome 

4957 DANIELA TRES - ME 
LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 
VIACAO MANIATUR LTDA 

CNPJ /CPF lJ'!C. Estrangeiro 
23.947.3 J/0001-63 
01.801.4 2/0001-41 
02.255.4 4/0001-97 

+-------- -------~---------------+---------------------------------------------+--------------------~------------------------+ I Lc.te/Item 

I 
':caLt idade 
L:.i Med 
Descricao 

I 

Fornecedor 
Valor Unitario 
Quantidade 
Valor Total 
Marca Prazo 

I Fornecedor 

I Valor Unitario 
Quantidade 

I valor Total 
Marca Prazo 

+--------------------------------·------------------------------------------ ---+---------------------------------------------+ 
o.:.ül/0001 
\)'._a'::t idade 

'" 
30.360,00 

T~ansporçe 2oletivo de alunos, 

DANIELA TRES - ME 
Valor Unita:rio 
Quant1dade 
Valor Total 

VTACAO MANIATUR LTDA 
Item nao cotado pelo Fornecedor 

2. 6~00 ~~ i~~~A~~; ~o~~~~A:~~o L~~~necedor 
10.160,íJC 
78.936,00 

Imediato 

-------------------------------+---------------------· -------------------· --~---------------------------------------------+ 
OCOl/0002 LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 
Qca~tidade 25.564,00 Valor Unitario 

T:!:.-anspoc:e Coletivo de academi 

'1/0003 
·-,-cart idade 

Kr;·, 
31.020,00 

~ra~sporce Coletivo de academi 

Quantidade 
Valor Total 

VIACAO MANIATUR LTDA 
Item nao cotado pelo Fornecedor 

VIACAC MANIATUR LTDA 
Valor Unitario 
Quantidade 
valor Total 

2,5800 
25.564,00 
65.955,12 

Imediato 

DANIELA TRES - ~!E 

ltem nao cotado pelo Fornecedor 

I 
I 

-+--~----------------------------------------
1 DANIELA TRES - ME 

2,2500 I Item nao cotado pelo Fornecedor 
31.020,00 
69.795,00 

Imediato 
+---------------·---------------------------- -+---------------------------------------------+ 

LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 
Ite~ nao cotado pelo Fornecedor 

+---- ------ --------------------+-------------------------------------·---- -+---------------------------------------------+ 
Suc_::-es~.ao por Menor Preco Unitario 

4957 - DANIELA TRES - ME 
Lote/ Item 
0001/0001 

Total do Fornecedor: 

Quantidade 
30.360,00 

78.936,00 

:94 - LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 
Lote/Item Quantidade 
0001/0002 25.564,00 

Total do For-necedor, 65.955, 12 

222 - VIACAO f1ANIATUR LTDA 
Lote/Itern 
0001/0003 

Quantidade 
31.020,00 

Total do Fornecedor, 69,795,00 

valor Unitario 
2,6000 

Valor Uni ta rio 
2,5800 

Valor Unitario 
2,2500 

Valor total do item 
78.936,00 

Valor to,:.-;1 do item 
65.955,12 

Valor total do item 
69.795,00 

Valor da compra total com os menores precos unitarios: 214.686,12 

Observa coes 

Observacoes 

Observacoes 
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MAPA COMPARATIVO DE PRECOS 

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS PREFEITURA MUNICIPAL 

DEPOIS DOS LANCES 

Condicao de Pagamento.· Mensalmentet ate o lSo dia. 
V a l1dade da Proposta. 60 01as 
Prazo de Execucao. . . Imediato 

Relacao dos 
Cod.~_go 

4957 
l94 
:2 

Proponentes 
Nome 
Dk~IELA TRES - ME 
LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 
VIACAO MANIATUR LTDA 

CNPJ/CPF/Doc. Estrangeiro 
23.947.343/0001-63 
01.801.462/0001-41 
02.255.414:0001-97 

+ _-;:-_--­

L:ote/Itel", 
ç .:ant idade 
Lhi Med. 
[escricaG 

--------------~----~~------------------------------------------- ·-+---------------------------------------------+ 
Fornecedor 
Valor Unitario 
Quant:dade 
Valor Total 
Marca Prazo 

Fornecedor 
Valor Uni ta rio 
Quantidade 
Valor Total 
Marca Prazo 

+---- ---------------------------+-------------------------------------------··-+---------------------------------------------+ 
GJOl/0001 
Quantidade 
Km 

30.360,00 

Transpor-te Coletivo de alunos, 

DANIELA TRES - ME 
Valor Unitario 
Quantidade 
Valor Total 

VJACAO MANIAiUR LTDA 
Item nao cotado pelo Fornecedor 

I LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 
2,5800 l Item nao cotado pelo Fornecedor 

30.360,00 
78.328,80 

Imediato 

+-----------------------------M--~------------------------------------------- •-+-----------------··---------------------------+ 
0001/0002 
C'Jantidacte 
K:o 

25.564,00 

Transporte Coletivo de academi 

I LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 

I 
Valor Unitario 
Quantidade 
Valor Total 

I 

2,5í00 
25.564,00 
65.699,48 

Imediato 

DANIELA TRES - ME 
I:em nao cotado pelo Fornecedor 

+------------------------------------------- ·-+--------------------··------------------------+ 
VIACAO MANIATUR LTDA 
Item nao cotado pelo Fornecedor 

---------·-----~-------------+---------------~-~---------------------~--·u-+--------------------~··-----------------------+ 

ll/0003 
l'~.antidade 31.020,00 

VIACAO MANIATUR LTDA 
Valor Unitano 
Quantldade 
Valor Total 

2,240'J 
31.020,00 
69.484,80 

Imediato 

DANIELA TRES - ME 
Item nao cotado pelo Fornecedor 

I "''"'''"'''' '"'''''~o ó• ''"''"'' 

+---------------------------------------------+---------------------------------------------+ 
LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 
Item nao cotado pelo Fornecedor 

+- ---------· -------------------+--------------------------------------------·-+---------------------------------------------+ 
Sugestao por Menor Preco Unitario 

4957 - DANIELA TRES - ME 
Lote/Hem Quantidade Valor Unito.rio Valor totdl do item Observa1coes 

4J 0001/0001 30.360,00 2,5800 78~328,80 

':'o tal do Fornecedor' 78.328,80 

194 - LOMBARDI & LOMBARDI LTDA 
Lote/Item Quantidade Valor Unitario Valor total do item Observacoes 

~;I 0001/0002 25.564,00 2,5700 65.699,48 

Total do Fornecedor, 65.699,48 

22~ - V'-ACAO MANIATUR LTDA 
Lote/Item Quantidade Valor Unitario Valor te, tal do item Observacoes 
0001/0003 31.020,00 2,2400 69.484,80 

o Teta':. do Fornecedor· 69 .484,80 \\., 
Val:Jr da compr-a total com os menores precos unitarios: 213.513,08 



Município, de Chopünzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 e-mail: prefeinua@f'Jupúrzruo.er.gUJ!_br 
Telefax (46) 3242-360()- Rua Santos Durt'Dnt, rf 3.883 

85.560-000 CHOPl~llJNHO PARANÁ 

ADJUDICAÇÃO 

REF. Pregão N° 5/2016 

Tendo em vista o resultado do Pregão n° 5/2016, para Contratação de Serviços de 
Transporte Escolar Municipal e Acadêmico e não havendo interposição recursal, eu, ROBERTO 
ALENCAR PRZENDZIUK, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento licitatório em epígrafe da seguinte 
forma: 

Item Valor Total - R$ Empresa(s) 
1 78.328,80 DANIELA TRÊS- ME 
2 65.699,48 LOMBARDI & LOMBAR DI L TDA 
3 69.484,80 VIAÇÃO MANIA TUR L TOA 

CHOPINZINHO, PR., 26/01/2016 



Municfpiol de Chopinzinho 
E ST AJO O O PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001-60 e-m ali: pnr{ei.tura:'jJ,eJurpfn;inJw.p:r~r(l'l!.br 
TeleJax (46) 3242-8&00- Rua Sa.ntos Ourront, rf 3.833 

35.500-000 CHOPlN Z1~J HO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO 
' 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 5/2016 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço por Item - Serviços n° 5/2016, para contratação de 
serviços de transporte escolar municipal e acadêmico e após expirado o prazo recursal, eu Rogério Masetto, 
Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 
inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

r--
EmQresa(s) Valor Total- R$ 

LOMBAR DI & LOMBAR DI L TDA 65.699,48 
VIAÇÃO MANIATUR L TDA 69.484,80 
DANIELA TRES- ME 78.328,80 -

Que apresentaram os menores preços por item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração elos Contratos. 

ÉA DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPJNZINHO, PR, 26/01/2016. 

ROGÉRI ASETTO 
P feito 



Espécie: Extrato do Contrato n° 16/2016. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Daniela Três 
-ME. CNPJ: 23.947.353/0001-63. Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar municipal. Valor 
total: R$ 78.328,80 (setenta e oito mil, trezentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). Origem: Pregão 
Presencial no 5/2016. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 864-865-866-867-868-869-
1040. Data da assinatura: 26/01/2016. Assinam: Rogerio Masetto, pelo Município e Daniela Três, pela 
Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 17/2016. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Lombardi & 
Lombardi Ltda- ME. CNPJ: 01.801.482/0001-41. Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar 
acadêmico. Valor total: R$ 65.699,48 (sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta 
e oito centavos). Origem: Pregão Presencial n° 5/2016. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de 
despesa: 864-865-866-867-868-869-1040. Data da assinatura: 26/01/2016. Assinam: Rogerio Masetto, 
pelo Município e José Claudio Lombardi, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n° 18/2016. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Viação 
Maniatur Ltda - ME. CNPJ: 02.255.414/0001-97. Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar 
acadêmico. Valor total: R$ 69.484,80 (sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta 
centavos). Origem: Pregão Presencial n° 5/2016. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elementos de despesa: 
864-865-866-867-868-869-1040. Data da assinatura: 26/01/2016. Assinam: Rogerio Masetto, pelo 
Município e Juares de Assis, pela Empresa. 
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ENVELOPE 01 -PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO- PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 
EDITAL N'l5)12018 .. PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE; DANIELA TRES ME 
CNPJ:23.947.34310001-63 , 
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ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 
MUNICfPIO DE CHOPINZINHO- PR. 
COMISSAO PERMANENTE DE UCITAÇAO 
EDITAL 111 512018 • PREGAO PRESENCIAL , 
RAZAO SOCIAL DO PROPONENTE; DANIELA TRES ME 
CNPJ:23.M7.34310001-63 

~ 



'ROPOSTA DE PREÇO 

"ICIPAL DE CHOPINZINHO- PR. 

ANENTE DE LICITAÇÃO 

ÃO PRESENCIAL 5/2016 

O PROPONENTE: LOMBARDI & LOMBARDI L TDA 

0001-41 
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JMENTOS .DE HABILITAÇÃO 

,AL DE CHOPINZINHO- PR. 

:NTE DE LICITAÇÃO 

~RESENCIAL 5/2016 

ROPONENTE: LOMBARDI & LOMBARDI L TDA 

1-41 



a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01- PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL Nº 512016- PREGÃO PRESENCIAL 
VIAÇÃO MANIATUR LTDA 
CNPJ:02.255.414/0001-97 

~ 



b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EDITAL Nº 512016:. PREGÃO PRESENCIAL 
VIAÇÃO MANIATUR LTDA 
CNPJ:02.255.41410001-97 

J 

~ 



MUNICÍPIO DE CHCPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CONTRATO N° 16/2016 

lrERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
DANIELA TRÊS -ME. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.883, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Rogério Masetto, portador do CPF n° 797.794179-15 e do RG n° 4.947.954-9 
SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho- PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: DANIELA TRÊS - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Travessa dos 
Angicos, n° 4062, Bairro Cristo Rei, CEP: 85.560-000, Fone: (46) 9903-7991 ,Chopinzinho,Paraná, com 
CNPJ no 23.947.353/0001-63, neste ato representada Legalmente pela senhora Daniela Três, portadora do 
CPF no 037.901.819-51 e do RG no 8.618.658-6 SSP/PR; ora denominado CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com o Processo Licitatório n° 13/2016, na Modalidade Pregão 
Presencial- Edital n° 5/2016, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Item Quant. Unid. SERVIÇO Unit. R$ Total- R$ 

Transporte Coletivo de alunos, diariamente - MANHÃ E 
TARDE - Com saída da cidade, asfalto da Araucária 
até Zé Borracha, Linha Alegria, Linha Tibes, à tarde até 
aviário do Ademir Raldi, pela manh~ 2a encruzilhada 
após o Lírio, meio-dia entrada do asfalto, às 17:30 até 
Ãngela Guimarães retornando até a casa do Adir 

1 30.360 Km Ungaratto, encruzilhada fazenda do Zanqueta (meio- 2,58 78.328,80 
dia e tarde), Laídio Doertzbacher- manhã e às 17:50, 
Linha Raldi, Sandro ao meio-dia às 18:15 aviário 
Euclides Zuquelo (manhã e tarde), Linha Pigosso, 
Fazenda Oliva Cenci, além da porteira, retornando 
Linha Raldi, AABB, Santiago, Armim, Tasso. (138,0 Km 
diários). Veículo Necessário- Micro ônibus. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

O presente Contrato tem início no ato de sua assinatura e vigência de 12 (doze) meses. 
A contratação se efetivará por meio de contrato, com vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, se for 
conveniente para a Administração, na forma e nos termos do edital e o Artigo 57, inciso 11, da Lei n° 
8.666/93. 
A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

Para a execução dos transportes ora contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a impor­
tância de R$ 2,58 (dois reais e cinquenta e oito centavos), totalizando o Contrato em R$ 78.328,00 (setenta 
e oito mil, trezentos e vinte e oito reais e oitenta centavos). 

CLAUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO 
As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: 06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (864-865-866-867-768)- 06.03.123610!fl'1.1~2.028.3.3.90.33 
(869)- 06.02.123640011.2.019.3 ~ qn ~~ 11 nAm 



,, 
MUNICIPID DE CHDPINZINHD 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.41410001 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ÇLÁUSULA QUINTA- RESPONSABILIDADE DO CONTRATADA 

A CONTRATADA se compromete a utilizar para o transporte dos alunos, veículos de sua propriedade, 
próprio para este fim, e em boas condições de uso e conservação, garantindo a segurança dos alunos, 
Comprometendo-se a substituir o veículo utilizado para o transporte, caso o mesmo venha a sofrer 
paralisação para manutenção ou consertos, garantindo o transporte ininterrupto, de modo que os alunos, 
professores e funcionários não tenham prejuízo em suas aulas. 
'1. A contratada somente poderá iniciar a execução do transporte após a emissão da ordem de serviço 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, após a vistoria do veículo por Comissão 
especial a ser realizada previamente. 
2. O transporte deverá ser executado obedecendo os itinerários e horários estabelecidos na Cláusula 
Primeira, em dias letivos, ou em atividades ligadas a esfera educacional (extra Curricular), desde que 
autorizados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
:~. Possuir veículo apropriado conforme as exigências com relação ao número de lugares, padronizados 
com a pintura de uma faixa em amarelo e preto, constando a mensagem escrita "ESCOLAR", de acordo 
com a legislação em vigor. 
4. Apresentar as notas fiscais correspondentes a execução dos serviços, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras, e que após devidamente atestada pelo servidor designado pela Secretaria de 
Administração, para a fiscalização do contrato, as mesmas serão encaminhadas para o pagamento. 
!5. Obedecer rigorosamente as normas vigentes, com relação à segurança do transporte, exigidas pela 
Legislação em vigor. 
§ 1° - Fica desde logo, A CONTRATADA, notificada e ciente, que não cumprida a obrigações acima 
mencionadas, assumirá total responsabilidade civil e criminal por tudo o que venha a ocorrer e perderá 
igualmente o direito de participar nas próximas licitações. 
§ 2° -A CONTRATADA, deverá ter seu veículo emplacado em Chopinzinho, caso o mesmo não esteja 
emplacado neste município terá o prazo de 30 (trinta) dias para fazê-lo, se não o fizer pagará multa 
correspondente ao valor de um mês de trabalho, de seu contrato e o mesmo será rescindido. 
§ 3° - É de responsabilidade do CONTRATADA, todas as despesas oriundas com seguros obrigatórios, 
documentação atualizada do(s) veículos, manutenção do(s) veículo(s), bem como gastos com combustível, 
ficando ainda, responsável pelos encargos sociais e trabalhistas de empregados, que por ventura, vir a 
contratar para prestação dos serviços. 
§ 4°- Ficará igualmente por conta da CONTRATADA, a responsabilidade sobre Contratos de Trabalho que 
venha a efetuar com terceiros ou pessoas no desempenho do serviço, como: motoristas, ajudantes e 
zeladores. 
§ 5° -A Contratada deverá acatar as ordens de transportes de pessoas ligadas às comunidades envolvidas 
nos referidos Itens, nos casos de necessidade ou interesse da Administração Municipal, sempre que 
acompanhado com a devida autorização. 
§ 6° - A Contratada deverá disponibilizar o vidro traseiro do veículo para as propagandas institucionais dos 
Projetos e Programas desenvolvidos pelo município. 

CLÁUSULA SEXTA- DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado a CONTRATADA, sem anuência prev1a e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. Caso isso venha acontecer, deverá ser 
comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias, prazo esse, para que a Contratante possa analisa~ 
devidamente o caso . 

. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO E REAJUSTE 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válid 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 
Os reajustes dos valores contratados poderão ser efetuados conforme o aumento dos custos do transporte, 
demonstrados através de planilha de custos de acordo com a apresentada na ocasião da licita ão. 



MUNICÍPIO DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Caso contrário, os reajustes serão efetuados de acordo com a capacidade orçamentária do Município. 

~:LÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a fiscalização do cumprimento 
das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato e no Processo Licitatório, na pessoa da senhora 
J~dina Accorsi, portador do CPF n° 053.271.259-55, Gestor deste Contrato. 

~:LÁUSULA NONA- RESCISÃO E/OU PRORROGAÇÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, desde que comprovado o não 
cumprimento das obrigações assumidas e constantes no Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial- Edital n. 0 5/2016, sendo que a CONTRATADA deverá comunicar com antecedência mínima de 
~10 (trinta) dias a sua intenção de rescindir o presente Contrato, obrigando-se a continuar o trabalho 
contratado durante este período. 
Conforme Inciso 11, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. 

ÇLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

I - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato. 
111- A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada. 
1111- As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
no 8.666/93 e suas alterações. 
IV - A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contratual para pagamento de qualquer crédito gerado pelo CONTRATADA, independente de qualquer 
comunicação judicial ou extrajudicial. 

~~LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VISTORIAS 

A CONTRATANTE se reserva o direito de promover vistorias periódicas ou quando achar necessário, no 
veículo utilizado na prestação dos serviços contratados, para constatar se preenche as exigências da 
Legislação em vigor. 

Parágrafo Único - No caso de ser constatado qualquer irregularidade ou ausência de acessórios 
necessários, a CONTRATADA será oficiada para providenciar a regularização e com o prazo determinado, 
sob pena de rescisão do Contrato. 

_ç:LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se a analogia, aos costumes e ao 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do present - -..... "' .. _ ... _ 
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MUNICIPID DE CHDPINZINHD , 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ: 76.995.414/0001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Testemunhas: 

Roberto Alen a~ rzendziuk 
CPF: 546.462. 9-49 

Chopinzinho, PR, 26 de janeiro de 2016. 

Município de opinzinho- Contratante 
Rogéri Masetto - Prefeito 

Daniela Três- ME - Contratada 
Daniela Três - Responsável legal 

Nome: 
CPF: 



MUNICiPID DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CONTRATO N° 17/2016 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
ILOMBARDI & LOMBARDI. L TOA - ME. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.883, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Rogério Masetto, portador do CPF n° 797.794179-15 e do RG n° 4.947.954-9 
:SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho- PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: LOMBARDI & LOMBARDI LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rua João Inácio Thomas, n° 4237, Bairro Centro, CEP: 85.560-000, Fone: (46) 3242-1560, Chopinzinho, 
Paraná, com CNPJ n° 01.801.482/0001-41, neste ato representada Legalmente pelo senhor José Claudio 
Lombardi, portador do CPF n° 244.368.849-15 e do RG n° 1.412.426-8 SSP/PR, ora denominado 
CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com o Processo Licitatório n° 13/2016, na Modalidade Pregão 
Presencial- Edital n° 5/2016, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

.CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

Item Qlilant. Unid. SERVIÇO Unit. R$ Total- R$ 

Transporte Coletivo de acadêmicos diariamente, com 
veículo próprio no período da noite, com saída da 
Rodoviária, às 17:50, Bairro São José as 18:00, Cal. 
Bom Jesus, Armim, Rádio Chopinzinho, Samambaia, 

2 25.564 Km Posto Triângulo, Pato Branco, FADEP, retornando pelo 2,57 65.699,48 
mesmo trajeto, Chopinzinho, Rua Frei Everaldo, 
Somavilla, Avenida XV de Novembro até Coasul, Bairro 
São José, retornando à rodoviária, (116,2 Km). Veículo 
necessário - ônibus. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PRAZOS P. 
O presente Contrato tem início no ato de sua assinatura e vigência de 12 (doze) meses. 
A contratação se efetivará por meio de contrato, com vigência de 12 (doze) meses contados a partir sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, se for 
conveniente para a Administração, na forma e nos termos do edital e o Artigo 57, inciso 11, da Lei n° 
8.666/93. 
A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

Para a execução dos transportes ora contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a impor­
tância de R$ 2,57 (dois reais e cinquenta e sete centavos), totalizando o Contrato em R$ 65.699,48 
(sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa e nove reais e quarenta e oito centavos). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO 
As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: 06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (864-865-866-867-768) - 06.03.123610011.2.028.3.3.90.33 
(869)- 06.02.123640011.2.019.3.3.90.33 (1 040). 

CLÁUSULA QUINTA- RESPONSABILIDADE DO CONTRATADA .\ (} 



# c MUNICIPIC- DE HCPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

A CONTRATADA se compromete a utilizar para o transporte dos alunos, veículos de sua propriedade, 
próprio para este fim, e em boas condições de uso e conservação, garantindo a segurança dos alunos. 
Comprometendo-se a substituir o veículo utilizado para o transporte, caso o mesmo venha a sofrer 
paralisação para manutenção ou consertos, garantindo o transporte ininterrupto, de modo que os alunos, 
professores e funcionários não tenham prejuízo em suas aulas. 
1. A contratada somente poderá iniciar a execução do transporte após a emissão da ordem de serviço 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, após a vistoria do veículo por Comissão 
especial a serrealizada previamente. 
2. O transporte deverá ser executado obedecendo os itinerários e horários estabelecidos na Cláusula 
Primeira, em dias letivos, ou em atividades ligadas a esfera educacional (extra Curricular), desde que 
autorizados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
3. Possuir veículo apropriado conforme as exigências com relação ao número de lugares, padronizados 
com a pintura de uma faixa em amarelo e preto, constando a mensagem escrita "ESCOLAR", de acordo 
com a legislação em vigor. 
4. Apresentar as notas fiscais correspondentes a execução dos serviços, com todos os campos 
pre~enchidos, sem rasuras, e que após devidamente atestada pelo servidor designado pela Secretaria de 
Administração, para a fiscalização do contrato, as mesmas serão encaminhadas para o pagamento. 
5. Obedecer rigorosamente as normas vigentes, com relação à segurança do transporte, exigidas pela 
Legislação em vigor. 
§ 11° - Fica desde logo, A CONTRATADA, notificada e ciente, que não cumprida a obrigações acima 
mencionadas, .assumirá total responsabilidade civil e criminal por tudo o que venha a ocorrer e perderá 
igualmente o direito de participar nas próximas licitações. 
§ 2° -A CONTRATADA, deverá ter seu veículo emplacado em Chopinzinho, caso o mesmo não esteja 
emplacado neste município terá o prazo de 30 (trinta) dias para fazê-lo, se não o fizer pagará multa 
correspondente ao valor de um mês de trabalho, de seu contrato e o mesmo será rescindido. 
§ 3° - É de responsabilidade do CONTRATADA, todas as despesas oriundas com seguros obrigatórios, 
documentação atualizada do(s) veículos, manutenção do(s) veículo(s), bem como gastos com combustível, 
ficando ainda, responsável pelos encargos sociais e trabalhistas de empregados, que por ventura, vir a 
contratar para prestação dos serviços. 
§ 4° - Ficará igualmente por conta da CONTRATADA, a responsabilidade sobre Contratos de Trabalho que 
venha a efetuar com terceiros ou pessoas no desempenho do serviço, como: motoristas, ajudantes e 
zeladores. 
§ 5° - A Contratada deverá acatar as ordens de transportes de pessoas ligadas às comunidades envolvidas 
nos referidos Itens, nos casos de necessidade ou interesse da Administração Municipal, sempre que 
acompanhado com a devida autorização. 
§ 6° - A Contratada deverá disponibilizar o vidro traseiro do veículo para as propagandas institucionais d 
Projetos e Programas desenvolvidos pelo município. 

CLÁ,USULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado a CONTRATADA, sem anuência prev1a e expressa da CONTRATANTE, a cess o ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. Caso isso venha acontecer, deverá ser 
comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias, prazo esse, para que a Contratante possa analisar 
devidamente o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AL TERACÃO E REAJUSTE 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 
Os reajustes dos valores contratados poderão ser efetuados conforme o aumento dos custos do transporte, 
demonstrados através de planilha de custos de acordo com a apresentada na ocasião da licitação. 
Os reajustes poderão ser concedidos, desde que haja recursos orçamentários suficientes e disponíveis. 
Caso contrário, os reajustes serão efetuados de acordo com a capacidad~rrflentária do Município. 
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MUNICIPID DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a fiscalização do cumprimento 
das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato e no Processo Licitatório, na pessoa da senhora 
Édina Accorsi, portador do CPF no 053.271.259-55, Gestor deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO E/OU PRORROGAÇÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, desde que comprovado o não 
cumprimento das obrigações assumidas e constantes no Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial- Edital n.0 5/2016, sendo que a CONTRATADA deverá comunicar com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias a sua intenção de rescindir o presente Contrato, obrigando-se a continuar o trabalho 
contratado durante este período. 
Conforme Inciso 11, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

I - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato. 
11- A CONTRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada. 
111- As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
IV - A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contratual para pagamento de qualquer crédito gerado pelo CONTRATADA, independente de qualquer 
comunicação judicial ou extrajudicial. 

:CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VISTORIAS 

A CONTRATANTE se reserva o direito de promover vistorias periódicas ou quando achar necessário, no 
veículo utilizado na prestação dos serviços contratados, para constatar se preenche as exigências da 
Legislação em vigor. • 

Parágrafo Único - No caso de ser constatado qualquer irregularidade ou ausência de acessonos 
necessários, a CONTRATADA será oficiada para providenciar a regularização e com o prazo determinad , 
sob pena de rescisão do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se a analogia, aos costume 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questõ(s oriundas do presente 
Termo de Contrato. • ~ 1 / j 



MUNICfPID DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Testemunhas: 

Chopinzinho, PR, 26 de janeiro de 2016. 

Município de Chopi ' h - Contratante 
Rogério Mas o - Prefeito 

Nome: 
--------~------------CPF: /..-
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MUNICIPID DE CHDP,INZ'INH 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CONTRA TO N° 18/2016 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA 
VIAÇÃO MANIATUR LTDA- ME. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76,995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.883, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Rogério Masetto, portador do CPF n° 797.794179-15 e do RG no 4.947.954-9 
.SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho- PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: VIAÇÃO MANIATUR LTDA- ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Frei 
Everaldo, n° 4724, Bairro Centro, CEP: 85.560-000, Fone: (46) 3242-1567, Chopinzinho, Paraná, com CNPJ 
n° 02.255.414/0001-97, neste ato representada Legalmente pelo senhor Juares de Assis, portador do CPF 
no 023.139.999-55 e do RG no 6.868.352-1 SSP/PR, ora denominado CONTRATADA 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com o Processo Licitatório no 13/2016, na Modalidade Pregão 
Presencial- Edital n° 5/2016, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

Item Quant. Unid. SERVIÇO Unit. R$ Total- R$ 

Transporte Coletivo de acadêmicos diariamente, com 
veículo próprio no período da noite, com saída do 
Bairro Vale Verde, às 17:00 horas passando pelo 
Juvino, Bídio Detoni, Show Roam, Rodoviária, 

3 31.020 Km 
Badalotti,, Praça Cristo Rei, Ginásio de Esportes, 2,24 69.484,80 
Cenci, Ponto do Armim, Ponto da Unicentro, Mercado 
Samambaia, Posto Triângulo até Pato Branco, UTFPR, 
Policlínica, Augustinho Pereira e SENAC, Filadelfia, 
retornando pelo mesmo trajeto. (141 Km). Veículo 
necessário tipo micro ônibus. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PRAZOS 

O presente Contrato tem início no ato de sua assinatura e vigência de 12 (doze) meses. 
A contratação se efetivará por meio de contrato, com vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, se for 
conveniente para a Administração, na forma e nos termos do edital e o Artigo 57, inciso 11, da Lei no 
8.666/93. 
A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PAGAMENTO 

Para a execução dos transportes ora contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a impor­
tância de R$ 2,24 (dois reais e vinte e quatro centavos), totalizando o Contrato em R$ 69.484,80 (sessenta 
e nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). 

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTACÃO 
As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo com dotação 
orçamentária: 06.02.123610011.2.016.3.3.90.33 (864-865-866-867-768) - 06.03.123610011.2.028.3.3.90.33 
(869)- 06.02.123640011.2.019.3.3.90.33 (1040). 

CLÁUSULA QUINTA- RESPONSABILIDADE DO CONTRATADA 
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MUNICIPID DE CHDPINZ.INHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

A CONTRATADA se compromete a utilizar para o transporte dos alunos, veículos de sua propriedade, 
próprio para este fim, e em boas condições de uso e conservação, garantindo a segurança dos alunos. 
Comprometendo-se a substituir o veículo utilizado para o transporte, caso o mesmo venha a sofrer 
paralisação .para manutenção ou consertos, garantindo o transporte ininterrupto, de modo que os alunos, 
professores e funcionários não tenham prejuízo em suas aulas. 
1. A contratada somente poderá iniciar a execução do transporte após a emissão da ordem de serviço 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, após a vistoria do veículo por Comissão 
especial a ser realizada previamente. 
2. O transporte deverá ser executado obedecendo os itinerários e horários estabelecidos na Cláusula 
Primeira, em dias letivos, ou em atividades ligadas a esfera educacional (extra Curricular), desde que 
autorizadospela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
:3. Possuir veículo apropriado conforme as exigências com relação ao número de lugares, padronizados 
com a pintura de uma faixa em amarelo e preto, constando a mensagem escrita "ESCOLAR", de acordo 
com a legislação em vigor. 
4. Apresentar as notas fiscais correspondentes a execução dos serviços, com todos os campos 
preenchidos,· sem rasuras, e que após devidamente atestada pelo servidor designado pela Secretaria de 
Administração, para a fiscalização do contrato, as mesmas serão encaminhadas para o pagamento. 
5. Obedecer. rigorosamente as normas vigentes, com relação à segurança do transporte, exigidas pela 
legislação em vigor. 
§ 1° - Fica desde logo, A CONTRATADA, notificada e ciente, que não cumprida a obrigações acima 
mencionadas, assumirá total responsabilidade civil e criminal por tudo o que venha a ocorrer e perderá 
igualmente o direito de participar nas próximas licitações. 
§ 2° -A CONTRATADA, deverá ter seu veículo emplacado em Chopinzinho, caso o mesmo não esteja 
emplacado neste município terá o prazo de 30 (trinta) dias para fazê-lo, se não o fizer pagará multa 
correspondente ao valor de um mês de trabalho, de seu contrato e o mesmo será rescindido. 
§ 3° - É de responsabilidade do CONTRATADA, todas as despesas oriundas com seguros obrigatórios, 
documentação atualizada do(s) veículos, manutenção do(s) veículo(s), bem como gastos com combustível, 
ficando ainda, responsável pelos encargos sociais e trabalhistas de empregados, que por ventura, vir a 
contratar para prestação dos serviços. 
§ 4°- Ficará igualmente por conta da CONTRATADA, a responsabilidade sobre Contratos de Trabalho que 
venha a efetuar com terceiros ou pessoas no desempenho do serviço, como: motoristas, ajudantes e 
zeladores. 
§ 5° - A Contratada deverá acatar as ordens de transportes de pessoas ligadas às comunidades envolvidas 
nos referidos Itens, nos casos de necessidade ou interesse da Administração Municipal, sempre que 
acompanhado com a devida autorização. 
§ 6° - A Contratada deverá disponibilizar o vidro traseiro do veículo para as propagandas institucionais dos 
Projetos e Programas desenvolvidos pelo município. 

CLÁUSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA 

Fica vedado a CONTRATADA, sem anuência prev1a e expressa da CONTRATANTE, a cessão ou 
transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. Caso isso venha acontecer, deverá ser 
comunicado com antecedência de 30 (trinta) dias, prazo esse, para que a Contratante possa analisar 
devidamente o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA AL TERACÃO E REAJUSTE 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato somente se reputará válida 
se tomada$ expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá passando a dele fazer 
parte. 
Os reajustes dos valores contratados poderão ser efetuados conforme o aumento dos custos do transporte, 
demonstrados através de planilha de custos de acordo com a apresentada na ocasião da licitação. 
Os reajustes poderão ser concedidos, desde que haja recursos orçamentários suficientes e disponíveis. 
Caso contrário, os reajustes serão efetuados de acordo com a capacidade orçamentária do Município. 



# 

MUNICÍPIO DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CLÁUSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

Fica de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a fiscalização do cumprimento 
das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato e no Processo Licitatório, na pessoa da senhora 
Édina Accc>rsi, portador do CPF n° 053.271.259-55, Gestor deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO E/OU PRORROGAÇÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, desde que comprovado o não 
cumprimento das obrigações assumidas e constantes no Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Presencial- Edital n. 0 5/2016, sendo que a CONTRATADA deverá comunicar com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias a sua intenção de rescindir o presente Contrato, obrigando-se a continuar o trabalho 
contratado durante este período. 
Conforme Inciso 11, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses. 

CLÁUSULA DÉCIMA- PENALIDADES 

Em caso de inadimplência contratual e a não execução do objeto contratual nos prazos fixados, sujeitará a 
CONTRATADA à aplicação de multas e sanções de acordo com o abaixo estabelecido: 

I - No caso do não cumprimento do prazo proposto do fornecimento do objeto, ficará a CONTRATADA, 
sujeita à multa de 0,2% ao dia de atraso, calculada sobre o preço total do Contrato. 
11- A CONliRATADA, ou na ordem, a que lhe suceder, estará sujeita às penalidades previstas nos artigos 
86 e 87, da Lei n° 8.666/93, em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor global da proposta 
apresentada:, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou 
proposta apresentada. 
UI -As pena:lidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações estabelecidas na Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações. 
IV- A CONTRATANTE, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor 
contratual para pagamento de qualquer crédito gerado pelo CONTRATADA, independente de qualquer 
comunicação judicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VISTORIAS 

A CONTRATANTE se reserva o direito de promover vistorias periódicas ou quando achar necessário, no 
veículo utiliZ!ado na prestação dos serviços contratados, para constatar se preenche as exigências da 
Legislação em vigor. 

Parágrafo Único - No caso de ser constatado qualquer irregularidade ou ausência de acessórios 
necessários, a CONTRATADA será oficiada para providenciar a regularização e com o prazo determinado, 
sob pena de rescisão do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos a luz da Lei n° 8.666/93, recorrendo-se a analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais de direito. ~ 

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Chopinzinho, para dirimir quaisquer questões oriundas do present 
Termo de Contrato. ..,.-,.<1 



MUNICÍPIO DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.41410001 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente por si e seus sucessores em quatro vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 

Roberto A n r Przendziuk 
CPF: 54p.4 .519-49 

Chopinzinho, PR, 26 de janeiro de 2016. 

Município de Ch m inho - Contratante 
Rogério asetto - Prefeito 

d--- A)J.r, 
V aç Maniatur Ltda- ME - Contratada 

Ju res de Assis- Responsável legal 

Nome: ----------------------CPF: 



GAZETA REGION 
Terça-feira, 02 de Feven~iro de 2016 ANO 007 . EDIÇÃO 389 VALOR R$ 2,50 

Polícia desmantela quadrilha de 
sequestradores do empresário Arnon 

Hamud do Candói 

Criança de 5 anos é 
violentada por 

adolescente em Sulina 

Neto rouba avós e vai 
parar na cadeia em 

UUADRILHA 

Iniciadas obras da sede própria do 
Fórum da Comarca de São João 

FÓRUM PG. 03 

PG.05 

, Coronel Vivida 

Policiais Militares de 
Coronel Vivida e 
Honório Serpa 

recebem treinamento 
para uso de arma de 

choque 

Casa destruída por 
incêndio em São João 

Família é mantida 
refém por assaltantes 

em São João 

SEGURANÇA PG. 10 e 11 

, TCE mutta··pr~feito de Pato 
·aranco· por probleínas.em contas 

de,convênio 
MP . PG. 04 

Julgamento dos acusados da 
morte de João Emerson Bueno e 

Lauro Johan é·suspenso a 
· pedido do Ministério Público 

MP PG. 04 
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Aviso de Licitação: Município d$ Chopinzinho/PR, 
Modalidade: Pregão n• 15/2016. Forma: Presencial. Data 
da L -.ão: 18 de fevereiro de 2016, às 09:00 (nove} 
hort_,. ;jeto: Registro de Preços pará aquisição futura de 
gêneros alimentícios. O Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no Prédio da Prefeitllra de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio 
Kurpel, n• 3.8-11 - ChOpinzínho/PR, e no endereço 
eletrônico: www.chOpjnzinho.or.gov.br: .Informações pelo 
telefone: (46!3242-8600. 

tratos da Ata de Registro de Preços. Piegão Presencial n" 
~016. OBJETO: Registro de Preços parà contratação futura 
serviços elétricos para manutençao da rede de iluminação 
llica. VIGÉÕNCIA: 12 meses. PRAZOS li: CONDIÇÕES DE 
TREGA: Os Produtos objeto da licitl!ção deverão ser 
regues de acordo com a necessidade, ~ será formalizada 
•vés da Nota de Empenho, emitida ~lo Município de 
>pinzinho, nas quantidades ali deter!ninadas. Após a 
ssão da Nota de Empenho; os senliços deverão ser 
'lzados no prazo máximo de 12 (doze) llloras. Os se<Viços 
erão ser conferidos no ato da entrega pelo Gestor da Ata 
1egistro de Preços, e caso haja alguma divergência cornos 
~ços solicitados, a reposição deverá Seli feita de Imediato. 
>AMENTO: Os pagamentos serão efet~ados em até 30 
ta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal, com 
meação de Execução e recebimenlo (emitido pela 
·etaria competente} e da Nota de Empenho: ELEMENTOS 
DESPESA: 469. GESTOR: Senhqr Delair Vilmar 

•rosini. ARP n• 1512016, Partes: Município de ChOpinzinho 
•tro Center Chopinzinho Ltda - ME, Yal\lr Total estimado 
72.600,00. Chopinzinho, PR, 25 de j\lneiro de 2016, 
!rio Masetto- Prefeito. 

~GRZETR REGIONAL 02/Fevereiro/2016 EDIÇÃO 389 

CNPJ: 23.947.353/0001-63. Objeto: Contratação de serviços 
(le transporte escolar municipal. Valor total: R$ 78.328,80 
(setenta e oito mil, trezentos e vinte e oito reais e oitenta 
centavos). Origem: Pregão Presencial n• 512016. 
Fundamento Legal: Lei 8.665/93. Elementos de despesa: 864-
865-866-867-868-669-1040. Data da assinatura: 26101/2016. 
Assinam: Rogerio Masetto, pelo Municlpio e Daniela Três, 

·pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n• 17/2016. Contratante: 
Município de ChopinZinho. Contratada: Lombardi & Lombardi 
Ltda- ME. CNPJ: 01.801.482/0001-41. Objeto: Contratação 
de serviços de transporte escolar acadêmico. Valór total: R$ 
65.699,48 (sessenta e cinco mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e quar~nta e oito centavos). Origem: Pregão Presencial 
n• 5/2016. Fundamento Legal: Lei 8.666193. Elementos de 
despesa: 864-865-866-867-868-869-1040. Data da 
assinatura: 26/01/2016. Assinam: Rogerio Masetto, pelo 
M!Jniclpio e José Claudio Lombardi, pela Empresa. 

Espécie: Extrato do Contrato n• 1il!2016: Contratante: 
Município de Chopinzfnho. Contratada: Viação Maniatur Lida­
ME. CNPJ: 02.255.414/0001-97. Objeto: Contratação de 
serviços de transporte escolar acadêmico. Valor total: R$ 
69.484,80 (sessenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e 
quatro reais eoitentacentavqs). Origem: Pregão Presencial n• 
5/2016. Fundamento Legal: Lei 8.666193. Elementos de 
despesa: 864-865-866-867-868-869-1040. Data da 
assinatura: 26/0112016. Assinam: Rogerio Masetto, pelo 
MunícipioeJuaresdeAssís, pela Empresa. 

Tll\OOemvislaol'arewda~de.lJgamenfD.q®aP\MlllOII5IIIIalode~liiill!blio.na 
IOOdalidaáel'mgáo,lpOMeoof!'reço·Sirliços~ 4!ln16,paraRegislmdel'reços deSirliçosEiélriills 
par.~~daredede!umina;ál)p(~ e~expial!aoprnm~,eu ~Masello. 
Preleilo,Janopúllii»oRESUtiAOOealfJMOI.IJGAÇÃOdo~icila!OOoemepiglafe, 
ilciusiveoAtodeA!JJIJOICAÇÃOooobjelo à(s)enJ!I!S2(st 

REPUBI.ICAÇÃO: T1!1100ennislaol'arewda~daJuiJametill,'lJeiljl\llalalllOl05\llladnoo 
~lidlal6rÍJ,11BI!IOOalidade Pregão, tiJoMeoo!Preçoiem ·Ccm!rasn' 1121116, de 17n1115,para 
~dal'reçme~elJÍiô!llloprnmrectNSal,eu ~Mai!IIJ,Preleilo,wplibitoo 
REStlTADOe a HOI!OI.OOAÇÃiloo ~licilalil!ioem epígrafe, inciJsiveoA!ode 

,ma~. 
llsien1~~4,8,9, 1D, 11.1~ 28.35,36,37,39,411,4~43,44,47,52,54,57,58, 70,74, 79, 
80,8t,88,89,90,11l1.1D8,119,!~127,!38,!39,14te151!1ão~e!Jram 
tOOSidei;dosdelel\os. 
Apóseooslaladaaregulacidadetlola!Os~.aulol®aelabo!aç!oáa sAtasdeRegistmde 
Preços. ÉADECISÂO. GABINETEDOPREFEITOOE~~.~ 161Mn6. ROOÉRIO 
MASmO-Prefeio. 

TendoemiislaoParecerdaComissàade.lul;amento.G®iljl\llalalllOIISUUadodoproces!Oid!aláia.na 
lllllllali!adePregão,lpo Menor!'reçoporl!!m -Sirliçosn'illll!ô,,macool!!llçãodeseriçJSde 
Uanspateesrolar~e~ npósexpiadoop!aiO!ICUI!ai,eu RogêliJMaselro,PWeilo, 
Janojllilbo RESUI.TAOO e a HOMOlOGAÇÃO do procellimelltoliiill!blioem~m!e, inciJsiveoA!o 
de Ddo . ' 

~LCiLOi) 
LEII.ÕES Jt/DIClAIS EM CHO!'IN2lNtiOIP 

t•LEllÃQ~ Día 0210312016ás U:OOh, porpreçoigualou-superioraoôa-MiiaÇão. 
2"1.EILÀ0:0Ia 16IW2016ãs 1J:OOh,aquemofereceromelhot'la1lce, veda:daa~pcrvalor 

tnfenor a60%G avallaç.âo, sob pena deeati$Cferilar-sepreçori. 
lOCAL DO LEI!.AO: Edilk;io do Fáum, sitO na Rua An0nio Vicente Duarte· 4000 • Ce!tm, -· LEilOEIRO: Sadfluiz$imonJutoepar514J86.et4a~seriidaseguinleforma': a)emçaso 
de~:2%-SQbreovalordaavafiação,aserpagopelomtQUenfe:b)emcasode 

arren~:5%tobreovaiordoa~.aserpagopeloarrematlJflte:c)emcasodersmiÇioou 
acortto:2%sobraoviriotdaawll:tçio,aser~pelo~edevidosapartirda~ 

"'"""· INTIMAÇÃO: F"Ja~m desdelogolntimedosos~aba®esetl9~cõnjuges. 5ePDf' 
, venlura nao forem encontrados Paf3 sua intimaçkl pessoal. 

Casosejaferiadonasdstasmarctdas.fica~ofll\rneirodiaillilaubSequenta. 
-VARA cfVEL-

Aub% ®1328.83.2012.8.16.0068 de Exeroçio de Título El:trajucficial, em que é exeQUellle ADAlR 
SARAITO e executado(s) GENÉSIO GUIMARÃES. 
BEMfNS}:-:PattedolotetiiTa/18,daglebaDótia,clf6.702.0~matr.9.086CRf, 
apmx. 10km cRCidade, ,mx. aoasf8/foque segue aMa UnhaSãoúMz. c/02casasem madeira 
apmx. samr cd. Wl7ÍplJ$Úl por reservaJegaJ epastggemnaiNa. 
AVALIAÇA()TOTAL: RS39.000.00em 22/10/2014, valorsujeitoâatualizaÇiio. 
0NUS: Constam na MatricUla no- 9.086 do CRI de ChopinzlllhOIPR, os seguilrtel t.nu5: R 14· 
Hi!loleca de ~ grau em falJor da Coope!';!!iva de Crédila de livre Adtnisdo Sudoest& - Sicredi 
Iguaçu; AV.15; ~nos Avtos ~ 0001S28-83.2fl13.8.1fi.0068 em que ê ~ Ãdai!' 
Baratto. 
DEPOSITO. Em maosdo em:utado. 
DiVJDA: R$47.563, 18ern3111V2013, va~orsujeitoàatua!ízaçâomaiSas~processuais. 
Autos 0000182·33.20-15.8.16.0068 de Cumprimento de sentença, em que ê ~ ANOllB 
FERNANDO DE LAAA e ~s}JOAO CARLOS aRASIL 
BEM(NS): Hf'.JNDA/CG 150 nrAN KS, vermella, sno/ITJoiJ. Otf, placa t.lel-9032, ~ 
0082.534942-7, em bom estado. 
AVALIAÇÃO; RS3.500,00em 121081'2015, w.\orsujeikl:àalua'll2ação. 
0NuS:Osquecon51tm!moos~. 
DEPÓSITO: Em maos do executado 
VALOR DA DiviDA R$17615,33 em 2411}312015. valor Sujeito à aluaRaçfo INÚ6 as QJSias 

"""'"· Autos 00Cl1724-51.1015.8.16.ooa8 de becuçlo de Titulo~ em que t ~ 
CooPERATIVA DE CREDITO 'OE UVRE I\OMlSSAO SUDOES'JE • SICREDf IG:UAOU PRISC e 
executadtl{s)GAPTRANSPORltsLTOAeGIOVANIPWA'TTO. 
BEN/NS}c0f~--SR2Et>R1'2CG,-.Olll< 
placa: HRV-9086, brBnea. 181J8\I<Im; 0081.513736-2, 3 .eixos, U{). 3Z trm., ~os (JMUI. 1m bom ·-AVAliAÇÃO: R$4:5.000,00em2210612015, valc!'SIIjeite"âatualiZaÇâo. 
ONUS: Os que cotiSial'em rJOSaufos. 
OEPOsli o-. Em maos do executado. 
olVIDA: R$25.507.98 ern22/0412fJ15, va!or·S\.Ijeitnàatuafiz.açAc~maisas cwas~. 
Autos 0Cl00936-43.2013.6.16.0068 cre Execuçao de TI!JJ!o~ emlfOB ê eXeq1Jent& BANCO 
OOBRASil S/A e~s)ALCIDES OO.S SANTOS eCIRLEI OAS!i.VA DOS SANTOS 
BEM(NSF. Chopinzinha!PR. l.Dte rural 43. da gleba 4, Col6nia K, c/ 18.1903 h a, aptoJt. 35 km desltt 
Cidade, naL.mhaStJnlaluzia, ma/r:. 13.622CRI. 
AVAUAÇÃO. R$340-.I)I)O,OOern 30JD312015, yalor ~à atuaizaçao. 
ÔNUS: Q:lf'$\am na .Matritu1a n4 13.622 do CRf óe Chopinzmho~PR, os saguimes ÕN.IS'. R.9: 
Hipotecll deJV<w em favor doHSSC Sank Brasii-STA-Banco Muttipla; R.11: Hip)f.ecaci&Z"grâuem 
Ja'IOI' do- HSBC 8ri:. 8rasil SIA·Banco Múltiplo: R.13: Hlpoleca de~ em fawor da Coamo 
Agrotndustrial ~;AV.tS: ~da Ação de Etecuçiiolf'l3212012- N.U.ilíX!Iln1· 
04.2012.8.15.0068, moVIda pelo 8anoo De LaQe Lal'lãe!1 Sta&il S/A; R 16: Atresto e DepOsito nos 
Autos ,n90-0210138.16.00S8 de Exewçaode TIIUio Extrajudicial. em.que&eqquente &r.eo'De 
Lave Lsnd8n Stasii S/A 
DEPOsiTO: Termo de Ptnl\ma. 
VALOR DA DIVIDA: RS123.17421 em: 30JD9.12(1f5, ...aior $Ujei1o. â õllualização mais as tuSas 

'""""""'· INTIMAÇÃO: F"r;a desde Ioga inlimado o(&) tltNedOI(es) ALCIDES DOS SANTOS e CIRt.El OA 
SilVA DOS SANTOS e seU$ ~~secasados lotem, assim como o prnprierário-d<l 
ârea conforme PlalricUJB Sr. AlCINOOílOS SANTOS e sua esposa se casado br, SIJ poMr\flll'a 
niofor(em)encontradofs)paraasua~pii5SOat 

~ESPECW.CJVEL-
Autos 0000117-92.2002.816006! de E~ 6e Titulo ExtrajOdicial. em que i exequenle 
MARCIO MATIELO e~s~ JOÃO GARLOS HEWMNN. 
BEM(NSJ: (}1 vaeactlraÇtll da ntÇB .JM;i!y,preta oumam:m&Stllm.llfJ'(JX. 5 anos de vids. 
AVAllAÇÃO: R$2.250,00 em 1810812015, valor sujeito B a~. 
ONUS· 0$ que constal'!lm tiOS autos. 
DEPÓSITO:Emmàosdoexeeulado. 
VALOR DA DlvJDA: R$2.685,84 em 12105'2011, \laiDr sujeito â atualização mais as CtiStas--AUtos000.1229-76.2014.8.16.0068 eapensosdeCu~de ~ em·-éuequerrte 
JEFFERS-ON O!AZ GOlS e~ J0A0 PIROIA 
SEM(NS;. 01 GWVEcmA GLS. p/llr;a: CXY-6'924, rena~~WF~: 0073.791351~7, antfn'IDri 2000. CDr 
preta, em epanmte bom es/Bdc. 
AVALIAçAO'.RSt&.l95.00em~S.valotsujeitoãatl.lalita~. 
ONUS:Osque~OO&autos. 
DEPósiTO: em maos do exer:.JtaOo. 
ofVIoA:RS5.548,18em26/11/201S.~sujellcâatuai!ZaçklmafsasCIJSiaiproceuuais., 

Autos OOOO:JW-87.2007.8.i6.0068 de Execúçião óe Tltulo Extrajudicial, em~ é~ 
MOHAWt.NA.SSAR e~s) T.6.0EU SASSO. 
SEM(NS}: Sio JJão(PR· 3 ~ de iwN iA1. fole ~ 124, da gletJa {U, Cc0nia Mirim, c/ 
31.0732hamatr 12.397CRI~. 
AVALIAÇÃO: RS71.26&,89em25111/2015, ~SI)jeftoàatuàlllação. 
ÓNUS:COI1StanaMalricolan412.3S7doCRideChopi~,oseguinte6nus:R5:Hipoter.ade 
1" grau em fa'IOI' 00 Banco do Eslacbdo Pa~ S.A 
DEPósiTO: Em mãos da Oeposdâri;: PUbliea-Sra.L\Ieiatle Ribeiro da Cruz. 
oMDA:RS6.702,12em03/0112007,vabrsujeltoà.al~mais<l$t:US~~S~s. 
Autos 0028J5.81.2D1M.t6.QIJ68 de Cumprirne'll\o de semença, em que é a:equema MARIO 
CONSTANTINO CONCZ\IfZ MEN!Ne:e e~s) SAADRO ROBERTO FACH!N. 
BEM(NS)· Chopítlbnho/PR: Area de len$. c1 bfnfeiklries. c/76.249ni', demo de una ma maíorcl 
228.741mz.ú:JcalkJadelJoi$Siitr)S, c/02~-de 1.200mcd;atcasaspror.1flmlrktmsdeirs. o 
restanJe daplOfJI'iedade CIJfl1pDSia per renas dobtadas. seMndo .somentepfctiaçãt:ldegado. matr. 
11.5fJ2CRf. 
AVAUM;ÃQTOTALR$S00.000.00em10/0912015,valorsujei!oà~. 
ONIJS: Constam na MatriCula n• 11.502 do CRI de Chopil.linho, o S2g\linte ônlols: AV. 10- penhola 
nos autos 2835.81.201a.6.1B.OD68 em que é e.equente Mario ConstenlirooCont:l:Yiz Merme. 
DEPOsiTO: Em mãos áo Executado, podendO ser enmrnradO na Rua Padre Anchi8la, sln, 8afrtO 
Sio Miguel, CEP 85.560-000 l'lesla ciaade e comarca. 
VAlOR DA OlviDA: RS 6.654.20 em 1~15, valor sujeito ã aluatização mais as custas 
processuais. 
INTIMAÇÃO: F1t:a desde logo intimado o{s) de~edor(es) SANDRO R08ERTO tJ..CH!Irl e sua 
esposa, se casado for, assim como os ~rios da na srs. SANDRA ClEUSA FM:CHIN, 
MAReiO AlGEMAR FACCHJN e seus respec:liYos. cônjuges. se c:aS<Idos fOfM\. se poMntura nAo 
for(em)encontmdo (s}para a suairMnaçiio pessoal. 

-VARA DA FAZENDA PUSLICA-
Aukls aooon5-09.200S.8.1&.006&de&ecução F'ISQif, emqueéexequenta ESTAOOOOP~ 
e ~s} KAISEN AATIGOS De CAMA, MESA E BANHO L TOA. 
8EM(NS): ti} ChopitttinhofPJ Pane da~ 170. c/ 1.144.~. Rue. SomO$~ matr. 
17.056 CRI, c/ 01 bamdo pré-mofdado ds tWenaria. ri 81~; bJ ChopinzinhrJIPR Pede dJ1 
châcata 171, c! to.B03,1W, Rua~ DfAra, ma1r:. 16.629 CRI, c/01 batraclo c/ astttnura 
prMabricada smalwmaria. el.&~efolalem t595.44mf:c}Chopinzinho/PR:PatiedtJCI!ãen 17Q 
elt~RuaSantosDumoot,slb&nfeilorias,matr. 17.5-fSCRf. 
AVALIAÇAO TOfAl: a) RS9SO.OOOJ». b) R$2.375JJOO,OO; c) RS61.750,00 em 1410812ll15, \Oalclt 
sujeítoàatuaftzaçao 
Onus:Osque~nosautos. 
DEPósiTO: Tenno de penhor.J. 
VALOR DA DIVIDA. R$1.505.~.58 em 1110712013, wlor Wjeil.o ã ~mais as WSfas 

SÚMULADEPEDIDODERENOVAÇÃODELICENÇADE ~':.:i.,~..,::t=~'ó,'=~",;=~.,:-mAOO 
OPERAÇÃO =~~~~=f=~~~~=:~ 

-· 
A UPA COUROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIDA , toma = :;;0:~~1,: :;:-,_,"":"'~.:,_:"::';;~!:'\:%~ 
público que irá requere r ao IAP, a Ren~vação da Licença de =~~~.:'~~::~ R$2.625.046.02 em 25i0212Qts, 'r.lk:r 

Operação, para a atividade de Curtimento e Preparação de matéria =~~"""'"' 
primO de frigoríficos em go rc/uras e proteínas, instalada na PR 281, e=: ===~~siotf2015, va~or sujefto â aluillzsÇáo mais as custas 

!Cie: Extrato do Contrato n• 1612016. Contratante: km ba' 1 d · 1 Ch 'nzinb fPR · 
CfPI~·~·~o~d~e~C~h~o~p~inz~in;h~o-~C~o;n~tra~ta~d~a~: ~D~a~ni~e~la~t~r~ês~-~M~E~-~=~;;;;;;:1:4:, ;;;;;;lll';;;n;;;;;;n;;;us;;;tria;;;;;;;;;-;;;;;;:o~pi;;;;;;;;;;;;o;;;;;;:';;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;'""'J.=,..,..,...===·~IN:':_:'$l110t(=:'•ll.6es(46),..iiiií---·"""·"' 
























































































































































































































































































